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Edital Nº 001/2013
EDITAL DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA Nº 001/2013 - DE 11 
DE JANEIRO DE 2013
Abre Inscrições e Determina Normas para Alteração Temporária 
da Carga Horária dos Professores Estáveis, da Rede Municipal de 
Ensino e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e para efeito do que dispõe o artigo 45 da 
Lei Complementar n. 011/98, resolve baixar normas para a reali-
zação do processo de alteração temporária da carga horária dos 
professores municipais, nos termos seguintes:

1 - DO LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

1.1 - DO LOCAL
Nas dependências da Secretaria Municipal de Educação de Água 
Doce, localizada na Praça João Macagnan, nº322, Centro - Água 
Doce - SC. Responsável pelo recebimento e orientação das inscri-
ções ROSANE PUTTON HARTCOPF, telefone para contatos e infor-
mações (49) 3524 0000 - Ramal 221

1.2 - DO HORÁRIO E DO PERÍODO
De 21 de janeiro de 2013 à 31 de janeiro de 2013, das 13h e 
30min às 17 h e 30 min.

2 - REQUISITO
Ser servidor público municipal estável por concurso e quem está 
em estágio probatório, ocupante de cargo de Professor, com carga 
horária inferior a sessenta horas semanais.

3 - DOCUMENTAÇÃO
a) Requerimento devidamente preenchido (modelo encontra-se 
disponível na secretaria municipal de educação).

b) Cópia do Diploma ou certificado do curso superior licenciatura 
habilitada na área especifica do cargo para professor nas seguin-
tes especificações: (trazendo o original para confirmação para o 
ato da inscrição)

- Pedagogia Séries Iniciais para o cargo de professor de série ini-
cial de 1º ao 5º ano
- Pedagogia Educação Infantil para o cargo de educação infantil - 
creche e pré - escolar
- Licenciatura com habilitação para o cargo de 6º ao 9º ano - dis-
ciplina especifica artes
- Licenciatura com habilitação Letras/Língua estrangeira
- Licenciatura Educação Física
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6.6 - Este Edital entra em vigor na data da sua publicação;
6.7 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Água Doce, em 11 de janeiro de 2013.
JUCIANA SOUZA DE ARAÚJO SOARES
Secretária de Educação, Cultura e Esporte

NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS PARA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA

Estabelecimento de Ensino
Quantidades de professores/quanti-
dades de horas semanais

CEM FREI SILVANO/1º A 5º SÉRIE 04 professores de 20h semanais
ESCOLAS MULTISSERIADAS/PRÉ A 
5º SÉRIE

02 professores de 20h semanais

CEM FREI SILVANO/LINGUA IN-
GLESA

01 professor de 20h semanais

EDUCAÇÃO FÍSICA 02 professor de 20h semanais
CEI ESTRELINHA AZUL/ED. INFAN-
TIL

02 professores de 20h semanais

PROF 6º A 9º SÉRIE 01 professor de 10h semanais

ANEXO II

REQUERIMENTO

Eu,  , R.G. nº nascido(a) em  , residente e domiciliado(a) 
em  
professor(a) da rede pública municipal de ensino, estável por con-
curso público, desejando usufruir dos benefícios previstos no Edi-
tal n.  , venho requerer que me seja concedida a alteração de 
carga horária de   para  horas semanais, devendo a lotação ser 
feita na Secretaria Municipal de Educação com designação para 
prestar os serviços na Escola  

Em anexo, seguem os seguintes documentos:

Nestes termos,
Pede deferimento.

Água Doce, em  

Requerente

ANEXO III
FICHA DE AVALIAÇÃO

NOME: ______________________________________________

A presente ficha tem por objetivo verificar a habilitação profissio-
nal dos funcionários da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
a fim de classificação para alteração da carga horária para o ano 
letivo de 2013.
Pontos a serem avaliados:
- 1º Curso superior - Graduação - 4,0 pontos _________
- 2º Curso de especialização - Pós - graduação - 3,0 pontos _____
- 3º Cursos de capacitação na área específica, a partir de 01/01/2010 
até 31/12/2012, a cada 40horas - 1,00 ponto ________
- 4º Curso de capacitação na educação, a partir de 01/01/2010 até 
31/12/2012 a cada 40 horas - 0,5 ponto ________
- 5º Atestado tempo de serviço será usado somente para critérios 
de empate.
Soma total dos pontos _________

c) Cópia do Diploma ou certificado do curso de especialização - 
pós- graduação, habilitação específica para o cargo, nas seguintes 
especificações: (trazendo o original para confirmação para o ato 
da inscrição)
- Pós - graduação em educação infantil - creche e pré-escolar
- Pós - graduação em séries iniciais 1º ao 5º ano
- Pós - graduação em áreas específicas disciplina de 6º ao 9º ano
- Pós - graduação em letras/língua estrangeira
- Pós - graduação em educação física

d) Cursos de capacitação na área, a partir de 01.01.2010 - cursos 
específicos direcionados para o cargo na sua especialização quan-
to ao tipo de sua graduação superior, terá um peso maior para 
classificação e cursos geral para educação, terá um peso menor 
para a classificação. (Trazer cópia e original para confirmação no 
ato da inscrição).

e) Atestado de tempo de serviço no Município de Água Doce, ex-
presso em anos, meses e dias;

f) Declaração de dedicação exclusiva ao cargo no Município.

4 - DA CLASSIFICAÇÃO / CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUA-
ÇÃO
4.1. A classificação dar-se-á através de avaliação da Comissão Es-
pecial a ser composta por ato do Prefeito, que levará em conta os 
seguintes critérios:
- 1º Curso superior - Graduação - 4,0 pontos
- 2º Curso de especialização - Pós - graduação - 3,0 pontos
- 3º Cursos de capacitação na área específica, a partir de 
01/01/2010 até 31/12/2012, a cada 40horas - 1,00 ponto
- 4º Curso de capacitação na educação, a partir de 01/01/2010 até 
31/12/2012 a cada 40 horas - 0,5 ponto
- 5º Atestado tempo de serviço será usado somente para critérios 
de empate.

g) 4.2. A pontuação será atribuída ao candidato mediante o preen-
chimento do formulário que compõe o Anexo III deste Edital. (mo-
delo encontra-se disponível na secretaria municipal de educação)

4.2.1. A classificação será feita pela ordem crescente da pontua-
ção detida, conforme média aritmética.

4.3 - A contagem do tempo de serviço será considerada somente 
para o critério de desempate.

5 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1 - O que possuir maior tempo de serviço na área específica
5.2 - O que for mais idoso;
5.3 - O que possuir o maior número de dependentes.

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
6.1 - Para se inscrever, o candidato terá que encaminhar Reque-
rimento (modelo próprio), a disposição no local da inscrição, ao 
qual deverão ser anexados os documentos exigidos no item 3 des-
te Edital;
6.2 - O próprio candidato deverá preencher o documento, ficando 
após assinatura, inteiramente responsável pelas informações nele 
contidas;
6.3 - Em hipótese alguma se admitirá inscrição condicional ou por 
correspondência, admitindo-se a inscrição por procuração simples, 
a qual deverá ser anexada ao requerimento;
6.4 - A carga horária disponível e o respectivo estabelecimento de 
ensino para fins de alteração, constam do Anexo I deste Edital;
6.5 - Os candidatos selecionados serão convocados para alteração 
temporária da carga horária, conforme as necessidades da Secre-
taria Municipal de Educação, cuja alteração perdurará até o dia 
20 de dezembro de 2013 ou até o encerramento do presente ano 
letivo, o que ocorrer primeiro;
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Antônio Carlos

Prefeitura

Extrato de Cancelamento
EXTRATO DE CANCELAMENTO

A Portaria nº. 028/2013, publicada no DOM de 10 de janeiro de 
2013, pág.03, Edição nº. 1154, foi cancelada pela desistência por 
parte da servidora em gozar sua licença premio naquela data.

Antônio Carlos, 14 de janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM 
a publicar o EXTRATO DE CANCELAMENTO de PORTARIA Nº 
028/2013.

Antônio Carlos, 14 de janeiro de 2013.

Portaria Nº 032/2013
PORTARIA Nº 032/2013
Nomeia Pregoeiro Oficial
e Equipe de Apoio e dá ouras providencias..

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, senhora ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGA-
NES, para ocupar o Cargo de PREGOEIRO OFICIAL, do municipio 
de Antônio Carlos - SC, e designar os servidores KARLA MARIA 
DA SILVA, e ELAINE APARECIDA PETRY, para Equipe de Apoio aos 
Pregões.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de Janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 033/2013
PORTARIA Nº 033/2013
Nomeia Comissão de Licitação.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, COMISSÃO DE LICITAÇÃO, passando a consti-
tuí-la os senhores ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES, como 
Presidente, SILVIA TESSARI, KARLA MARIA DA SILVA e ELAINE 
APARECIDA PETRY, como membros.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de Janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

COMISSÃO ESPECIAL:
MARIVETE TOIGO AMBRÓSIO
Presidente

GISSELE BREZOLIN GHIDORSI
Membro

TATIANA GUERRA DE BARROS
Membro

ZELAINE APARECIDA PELICIOLLI
Membro

JUCIANA SOUZA DE ARAUJO SOARES
Membro

Alto Bela Vista

Prefeitura

Edital Pregão 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
Processo de Licitação nº 003/2013
Edital de Pregão nº 003/2013

A Prefeita Municipal, de Alto Bela Vista, Estado de Santa Cata-
rina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que, 
de acordo com a legislação vigente, especialmente com a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, se acha aberto o processo de 
licitação, na modalidade de Pregão Presencial, para a contratação 
de serviços de transporte escolar, para o atendimento à demanda 
por alunos da educação básica, ensino superior e cursos técnicos, 
no período letivo de 2013, tudo de acordo com os preceitos em 
normas legais e com as cláusulas deste Edital, cujos envelopes 
dos documentos de habilitação e aqueles das propostas, devem 
ser protocolados até às 13:30 horas do dia 29 de janeiro de 2013. 
No dia 30 de Janeiro de 2013, às 10:00 horas, em sessão publica, 
ocorrerá a abertura dos mesmos e o julgamento da habilitação 
e das propostas, junto à Prefeitura Municipal, à Rua do Comér-
cio, 1015. Íntegra do Edital e outras Informações pelo telefone 
(49)3455-9022, ou no site da municipalidade no endereço : www.
altobelavista.sc.gov.br

Alto Bela Vista (SC), 11 de Janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se os dispositivos em contrário.

Biguaçu, 09 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portarias Nº 013 a 076 de 2013
PORTARIA nº. 013 de 10 de janeiro de 2013.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
LUZIA PEREIRA, detentor(a) da matrícula 540 e do cargo de pro-
vimento efetivo PROFESSOR I, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) LUZIA PEREIRA, detentor(a) da matrícula 540 e do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, da Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 
20001010.1.00066/09-4, da qual se extraiu o período de 01 (um) 
ano, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias, para fins de concessão de 
aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2012.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 014 de 10 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) CAROLINE DE SOUZA MATTOS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CAPS, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CAROLINE DE SOUZA MATTOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CAPS, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2012.

JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 015 de 10 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ASTRONN SOUZA CÁPUA TEIXEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

Portaria Nº 034/2013
PORTARIA Nº 034/2013
Concede Férias a servidor

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora ELIZETE 
SCHMITT, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO I, a partir de 11 de janeiro de 2013, referente ao periodo 
aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de Janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 001/2013
DECRETO N° 001/2013 DE 09 DE JANEIRO DE 2013.
ESTABELECE PADRONIZAÇÃO DE FROTA DE TAXI NO MUNICÍPIO 
DE BIGUAÇU.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas no art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Biguaçu, e art. 14, incisos I, II e III da Lei Municipal 
Ordinária n. 631/1990,

DECRETA:
Art. 1º. Para execução dos serviços de táxi no Município de Bigua-
çu, os veículos deverão, de forma obrigatória, obedecer a padroni-
zação de frota de táxi estabelecida no anexo deste Decreto.

Art. 2º. Será obrigatório ao permissionário:

I) Arcar com o ônus da padronização de frota de táxi estabelecida 
neste decreto;
II) Após a padronização apresentar o veículo para vistoria da Au-
toridade de Trânsito Municipal, para que seja emitido certificado 
de padronização;

III) Manter a integridade da padronização, inclusive após reparos 
na pintura;

Art. 3º. A padronização deverá ocorrer até o dia 31 de março do 
ano de 2013, ou na data de renovação ou concessão de novo alva-
rá, devendo ser considerada a data que primeiro ocorrer.

Art. 4º. Em caso de utilização de veículo substituto, o mesmo de-
verá ser de aluguel, devidamente registrado no Detran para tal 
fim, e identificado de forma que o usuário visualize externamente 
(fora do carro) que trata-se de veículo substituto.

§1º. Deverá conter na identificação do veículo substituto, qual ve-
ículo esta substituindo.

§2º. O veículo substituto deverá ser vistoriado pela Autoridade de 
Trânsito Municipal, a fim de emissão de autorização.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 018 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VALDEMIR FERREIRA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VALDEMIR 
FERREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 
31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 019 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), KETTLYN PATRÍCIA DE 
OLIVEIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse KETTLYN 
PATRÍCIA DE OLIVEIRA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de RECEPCIONISTA, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 020 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ASTRONN SOUZA CÁPUA TEI-
XEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o car-
go temporário de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/01/2013 a 02/01/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 016 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CARLOS EDUARDO GARCIA 
DA SILVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CARLOS EDU-
ARDO GARCIA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MOTORISTA I (CARTEIRA B - VEÍCULOS LEVES), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 017 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSÉ AUGUSTO SCHIMITZ, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOSÉ 
AUGUSTO SCHIMITZ, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 31/03/2013.
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de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CLOVIS 
SOUZA RODRIGUES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 023 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROBSON LIMA RIBEIRO, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROBSON 
LIMA RIBEIRO, para desempenhar as funções do cargo não provi-
do de MÉDICO ESPECIALISTA VIII - NEUROLOGISTA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 024 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DIOGO ADRIANO, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DIOGO 
ADRIANO, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ONIBUS, UTILITÁRIOS E AM-
BULÂNCIA), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 
31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

temporária, do (a) funcionário (a), JANICE ANTONIO PACHECO 
ROSA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JANICE AN-
TONIO PACHECO ROSA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de ALMOXARIFE, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 021 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CHIRLLE SILVA, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CHIRLLE 
SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 022 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CLOVIS SOUZA RODRI-
GUES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ADRIANO 
LUIZ VICENTE, para desempenhar as funções do cargo não provi-
do de MÉDICO ESPECIALISTA VII - INFECTOLOGISTA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 20 horas 
semanais, no período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 028 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GLADIS DA SILVA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GLADIS DA 
SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 029 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), IONE DIAS, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse IONE 
DIAS, para desempenhar as funções do cargo não provido de AU-
XILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro de Pessoal da 

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 025 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), RODOLFO KOCH, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse RODOLFO 
KOCH, para desempenhar as funções do cargo não provido de MÉ-
DICO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 026 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GENEROSA ALVES DE OLI-
VEIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GENEROSA 
ALVES DE OLIVEIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 027 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ADRIANO LUIZ VICENTE, e 
dá outras providências.
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PORTARIA nº 032 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), BÁRBARA CRISTINE MANO-
EL, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse BÁRBARA 
CRISTINE MANOEL, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de COORDENADOR DA ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍ-
LIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
de 30 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 033 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DAYANE WEBER VIEIRA DA 
CRUZ, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DAYANE 
WEBER VIEIRA DA CRUZ, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 034 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VILMA MARIA DA SILVA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 030 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JULIANA ROSA RODRIGUES, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JULIANA 
ROSA RODRIGUES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 031 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARIANA DE ABREU GAR-
CIA MARQUES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARIANA 
DE ABREU GARCIA MARQUES, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 037 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DANIELEY CRISTINI LUCCA, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DANIEL-
LEY CRISTINI LUCCA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 038 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DANIEL COLLISELLI, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DANIEL 
COLLISELLI, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA SOCORRISTA - SAMU, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 039 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VILMA MA-
RIA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante 
a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 01/01/2013 a 31/01/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 035 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), FABIANO DE SOUZA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse FABIANO 
DE SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA SOCORRISTA - SAMU, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 036 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARCOS PAULO COSTA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARCOS 
PAULO COSTA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de MOTORISTA SOCORRISTA - SAMU, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/01/2013 a 31/03/2013.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 042 de 10 de janeiro de 2013
Concede Demissão ao (a) Servidor (a) Isabella Pamplona Alves de 
Souza, ocupante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem 
da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Demissão ao (a) servidor (a) Isabella Pamplona 
Alves de Souza, detentor do cargo de provimento temporário de 
Técnico em Enfermagem da Família, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 043 de 10 de janeiro de 2013
Concede Demissão ao (a) Servidor (a) Deisy Ternes Garcia, ocu-
pante do cargo temporário de Médico da Família, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Demissão ao (a) servidor (a) Deisy Ternes Gar-
cia, detentor do cargo de provimento temporário de Médico da 
Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 044 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Aline Teixeira, ocupante do cargo tem-
porário de Técnico em Enfermagem da Família, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Aline Teixeira, detentor do cargo 
de provimento temporário de Técnico em Enfermagem da Família, 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.

temporária, do (a) funcionário (a), ORLANDO RAFAEL ANDRADE, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ORLANDO 
RAFAEL ANDRADE, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM (SAMU), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 01/01/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 040 de 10 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MAYARA REGINA DE OLI-
VEIRA DE JESUS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MAYARA 
REGINA DE OLIVEIRA DE JESUS, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
de 30 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 01/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 041 de 10 de janeiro de 2013
Concede Demissão ao (a) Servidor (a) Dayane Weber Vieira da 
Cruz, ocupante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem 
da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Demissão ao (a) servidor (a) Dayane Weber Viei-
ra da Cruz, detentor do cargo de provimento temporário de Técni-
co em Enfermagem da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/01/2013.
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Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Rosimeri Poyer Hartmann, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Bioquímico I, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 049 de 10 de janeiro de 2013

ERRATA:

Na portaria 303/2003, de demissão da servidora Eliane Maria Gue-
des Fagundes, ocorreu um equívoco quanto ao sobrenome da ser-
vidora.

Portaria 301 de 28 de fevereiro de 2003:

Concede exoneração, Eliane Maria Guedes da Rosa, ocupante do 
Cargo em Comissão de Sub Diretor Pedagógico, nível CC-8 do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal a partir de 01/03/2003.

Passa a ter a seguinte redação:

Concede exoneração, Eliane Maria Guedes Fagundes, ocupante do 
Cargo em Comissão de Sub Diretor Pedagógico, nível CC-8 do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal a partir de 01/03/2003.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário de Administração

PORTARIA nº 050/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, GIOVANA LIBERA-
TORE, ocupante do cargo de provimento efetivo de FONOAUDIÓ-
LOGO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Quadro de Pes-
soal desta Municipalidade, a partir de 02/01/2013 a 30/06/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 051/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, KELI REGINA 
SOUTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta 

JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 045 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Andréa Regina Will, ocupante do cargo 
temporário de Enfermeiro do CAPS, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Andréa Regina Will, detentor do 
cargo de provimento temporário de Enfermeiro do CAPS, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 046 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Maria Luiza de Souza, ocupante do cargo 
temporário de Técnico em Enfermagem do SAMU, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Maria Luiza de Souza, detentor do 
cargo de provimento temporário de Técnico em enfermagem do 
SAMU, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 047 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Rogério Martins, ocupante do cargo 
temporário de Técnico em Enfermagem Plantonista, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Rogério Martins, detentor do 
cargo de provimento temporário de Técnico em Enfermagem Plan-
tonista, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 048 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Rosimeri Poyer Hartmann, ocupante 
do cargo temporário de Bioquímico I, na Secretaria Municipal de 
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julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DOUGLAS BATISTA DE ANDRA-
DE, ocupante do Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 10454/2012 em anexo no período de 23/12/2012 a 
21/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 056/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), OSVALDO GERALDINO AMO-
RIM, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 10465/2012 em anexo no período de 18/12/2012 a 
20/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 057/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RAMON DUARTE, ocupante do 
Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 10417/2012 em 
anexo no período de 18/12/2012 a 01/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 058/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SAMARA TATIANE NASCIMEN-
TO DE ALMEIDA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10103/2012 em anexo no período de 10/12/2012 a 22/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 059/2013

Municipalidade, a partir de 07/01/2013 a 06/07/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 052 de 10 de janeiro de 2013
Concede Demissão ao (a) Servidor (a) Maria Aparecida Januário 
Matos, ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços V 
(Servente), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Demissão ao (a) servidor (a) Maria Aparecida 
Januário Matos, detentor do cargo de provimento temporário de 
Auxiliar de Serviços V (Servente), na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 22/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 053/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DENISIA RIBEIRO DA SILVA 
GOULART, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 10498/2012 em anexo no perío-
do de 20/12/2012 a 19/03/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 054/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCIO ROBERTO SOARES, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 
(SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 91/2013 em anexo 
no período de 20/12/2012 a 19/03/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 055/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
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PORTARIA nº 063/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DAYANE BEATRIZ DA SILVA 
PAGLIUSO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 10482/2012 em anexo no período 
de 18/12/2012 a 20/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 064/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUZIA PEREIRA, ocupante 
do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10349/2012 em anexo no período de 17/12/2012 a 14/02/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 065/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IARA ERMELI LACERDA DE OLI-
VEIRA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 10220/2012 em anexo no perío-
do de 12/12/2012 a 10/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 066/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), GABRIEL SCALABRIN, ocupante 
do Cargo temporário de AGENTE DE ENDEMIAS - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 10164/2012 em anexo no período de 13/12/2012 a 
18/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), KATIA DOS ANJOS RODRIGUES 
SAUDADE, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNI-
TÁRIA DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 10347/2012 em ane-
xo no período de 13/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 060/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA CAROLINA GOULART 
ANDRADE, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 10449/2012 em anexo no período de 
17/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 061/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de ARMADOR - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 087/2013 em anexo no período de 
03/01/2013 a 07/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 062/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), BERNADETE DE OLIVEIRA DU-
ARTE, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁIRIO 
DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 9671/2012 em anexo no perí-
odo de 07/01/2013 a 21/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115715/01/2013 (Terça-feira)

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 071/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCELITE DA SILVA, ocupan-
te do Cargo efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 10321/2012 em anexo no período de 
17/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 072/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), AIDA TERESINHA GODOI DE 
ATAÍDE SILVA, ocupante do Cargo temporário de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 10365/2012 em 
anexo no período de 17/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 073/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), KARLA BEATRIZ KONS, ocupan-
te do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10290/2012 em anexo no período de 17/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 074/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LILIANE DOMINGUES DE AZE-
VEDO, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 17/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.

PORTARIA nº 067/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CRISTIANE IVONETE COELHO, 
ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 10278/2012 em anexo no perío-
do de 11/12/2012 a 13/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 068/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CAMILA MEURER, ocupante do 
Cargo efetivo de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 10294/2012 em 
anexo no período de 14/12/2012 a 12/01/2013.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 069/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), AURINETE VALDECI SCHMITT 
AMARAL, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 10297/2012 em anexo no período de 
14/12/2012 a 28/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 070/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), EDNA SZUMANSKI, ocupante 
do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10413/2012 em anexo no período de 19/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
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objeto “a aquisição de gêneros alimentícios para os CEIMs , CEIM 
Anginho da Guarda e Escolas Municipais, para o período de fe-
vereiro à outubro de 2013”, que foram feitas alterações no valor 
previsto da Licitação, no Anexo I do Edital, bem como também no 
item Observações do edital, permanecendo inalteradas as demais 
cláusulas do edital.
Sendo assim o Pregão será reaberto na seguinte data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 13:15 horas, do dia 28 de janeiro 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 13:30 horas, do dia 28 de janeiro de 2012, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura
Informamos também que a retificação das alterações do Edital es-
tão disponíveis no site da PMB - www.bigua.sc.gov.br, bem como 
também pode ser retirado no Setor de Licitação, mediante a apre-
sentação de um pen drive.

Biguaçu, 11 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 22.242
PORTARIA Nº 22.242, de 04 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO, a pedido, a Portaria nº 20.925, de 12 de 
agosto de 2011, que DEFERIU A AVERBAÇÃO, para efeitos de apo-
sentadoria, com base na Lei Complementar nº 93/2006 e suas al-
terações, o Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, do Servidor Público Municipal 
ALCEBIADES BENJAMINI.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.243
PORTARIA nº 22.243, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 184, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal ANTONIO AMADEUS DA 
LUZ, ocupante do cargo de Agente de Serviços e Obras Públicas 
I, lotado na Secretaria de Infraestrutura, a sexta parte dos seus 
vencimentos, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de tra-
balho junto a Prefeitura Municipal de Caçador, a contar de 28 de 
novembro de 2012.

JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 075/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), WANESSA CORAL COLONET-
TI, ocupante do Cargo temporário de MÉDICO DA FAMÍLIA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 12/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 076 de 10 de janeiro de 2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
ART. 1º - A Comissão Permanente encarregada do julgamento das 
licitações ficará também, incumbida de realizar os Pregões Ofi-
ciais do Município de Biguaçu, estabelecidas pela Lei Federal nº 
10.520/02.

ART. 2º - Designar a servidora NABEL ANA MARCELINO DE CAM-
POS para presidir a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ART. 3º - Designar o servidor GIOVANNI RAFAEL GASPARETTO 
para exercer a atividade de Pregoeiro da CPL, conforme art. 111 
caput da Lei Complementar nº 47/2011.

ART. 4º - Designar os servidores RAFAEL QUINTINO DOS SANTOS, 
RODRIGO STEFFENS, OIZES VIEIRA MENDES, MARISTELA LIRA, 
MARTHA HUFF MARTINS, para comporem a CPL e a Equipe de 
Pregão.

ART. 5º - Fica instituída uma Gratificação mensal de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), nos termos do art. 114 caput da Lei Comple-
mentar nº 47/2011.
Parágrafo único. Ao servidor designado para participar como 
membro titular da CPL que injustificadamente faltar às reuniões 
deverá ser observada a aplicação do art. 118 caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

ART. 6º - Fica revogada a Portaria nº 093/2012, bem como, todas 
as disposições em contrário.

ART. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/01/2013.
Biguaçu, 10 de janeiro de 2013.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Republicação do Pregão Presencial 235/2012-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 235/2012-PMB

Informamos aos interessados no PP 235/2012-PMB que tem como 
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ônus para a Municipalidade, no período de 02 de janeiro de 2013 
a 31 de dezembro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.247
PORTARIA Nº 22.247, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Servidor Público Municipal ANTONIO CARLOS 
DO NASCIMENTO BITTENCOURT, ocupante do cargo de Assisten-
te Administrativo, lotado na Secretaria da Administração, Matrí-
cula nº 5.790, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
468.338.039-00, para ser o responsável pelos veículos da Prefei-
tura Municipal de Caçador, bem como assinar as identificações e 
notificações de multa referente aos mesmos, a contar de 02 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 20.890, de 02 de agosto de 
2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.248
PORTARIA Nº 22.248, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado as pessoas abaixo relaciona-
das, para atuarem junto às Unidades de Ensino da Secretaria de 
Educação, conforme classificação em Edital de Processo Seletivo 
nº 004/2011, homologado pelo Decreto nº 5.109, de 20/12/2011, 
especificando nome, cargo, referência, carga horária, local de atu-
ação, motivo e período da contratação:

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.244
PORTARIA nº 22.244, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 184, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SOELY TERESINHA BUE-
NO, ocupante do cargo de Agente de Serviços e Obras Públicas 
I, lotado na Secretaria de Infraestrutura, a sexta parte dos seus 
vencimentos, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de tra-
balho junto a Prefeitura Municipal de Caçador, a contar de 18 de 
novembro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.245
PORTARIA Nº 22.245, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004, Estatuto do Servidor Público Municipal, e dá outras 
providências

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal DARIO FRANCIO, ocu-
pante do cargo de Engenheiro Civil, 03 (três) meses de licença prê-
mio, a que faz jus referente ao período aquisitivo de 01/02/2007 
a 01/02/2012, com gozo de 1º de janeiro de 2013 a 30 de março 
de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.246
PORTARIA Nº 22.246, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador, mais o previsto no Termo de Convênio 
firmado com o Poder Legislativo Municipal de Caçador,

RESOLVE:
COLOCAR A DISPOSIÇÃO do Poder Legislativo Municipal a Servi-
dora Pública Municipal NILSE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO, lota-
da na Secretaria de Educação, ocupante do cargo de Supervisora 
Escolar, com carga horária de 40 (quarenta horas semanais), sem 
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Nome Cargo Ref CH Local de Atuação Razão Período

Adriana Lucia Klauss Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Adriana Raquel Dias Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Ana Claudia Viero Auxiliar de Creche 1.1 40
CMEI Sonho Encan-
tado

VV Cleide Mara Nuril-
les Piala, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Bernardete Chiesa 
Carlin do Prado

Auxiliar de Creche 2.1 40 CMEI Pierina Adami
VV Bruna Stello Padi-
lha, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Elisabete Aparecida 
Lipka de Abreu

Auxiliar de Creche 2.1 40 CMEI Pierina Adami
VV Silvana Dalla 
Vecchia, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Elisete Lipka Auxiliar de Creche 2.1 40 CMEI Pierina Adami
VV Marcia Alves Ribei-
ro, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Fabiana Aparecida 
Batista Dias

Auxiliar de Creche 2.1 40
CMEI Sonho Encan-
tado

VV Vera Lucia Casara 
Cella, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Gislaine Aparecida 
Batista

Auxiliar de Creche 2.1 40 CMEI Pierina Adami
VV Mariluci Ferreira 
Oliveira, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Irene Meirelles Pres-
tes Pasa

Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Kautterine Broch Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Keila Aparecida 
Bronner

Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Sininho
VV Elisabete Rodri-
gues, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Marcia Aparecida 
Munhões

Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Sininho
VV Silmara Ada-
mczeski, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Maria Aparecida 
Saldanha de Oliveira 
Portz

Auxiliar de Creche 2.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Maria Terezinha 
Antunes

Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Marisa Salete Ribeiro 
Borges

Auxiliar de Creche 2.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Marluci Dalpiaz Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Suzamara Maria 
Stachelsk

Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Pierina Adami
VV Maria de Fatima 
Jatobá Crestani, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Vanessa Ribeiro de 
Freitas

Auxiliar de Creche 1.1 40 CMEI Pierina Adami
VV Franciele Escher, 
férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Beatriz Macedo Olsen Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Pierina Adami
VV Rosimar Borges, 
férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Beatriz Machado Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Clenir Aparecida 
Nurilles do Rosário

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Edilza Aparecida Cris-
taldo Franco Rosa

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Pierina Adami
VV Elisangela Bartel, 
férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Elaine Heller Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Eliane Scotti Alva-
renga

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Sininho
VV Vanessa de Souza 
da Silva Gilioli, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Gisele de Almeida Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Pierina Adami
VV Emanuelle Martins 
de Souza, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Iolanda Aparecida de 
Moraes

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Juliana Vogues 
Ribeiro

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Pierina Adami
VV Neiva Terezinha 
Boscari Mafessoni, 
férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Luci Lucio Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Mariana Ribeiro da 
Cruz Branco

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Marinez Ozorio Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Pierina Adami
VV Maria Luciana 
Moraes dos Santos, 
férias

07/01/2013 a 
08/02/2013
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Portaria Nº 22.251
PORTARIA Nº 22.251, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
203, de 23/02/11, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 
e Vencimentos do Servidor Público Municipal, e suas alterações,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal JUSTINA INÊS ZAMBO-
NIN CASTILHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Contabilidade, 
para exercer a Função de Confiança de Coordenadora de Serviços 
Administrativos de Finanças e Arrecadação, do “Grupo Ocupacio-
nal - Função de Confiança”, Referência FCC-3, a contar de 1º de 
janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.252
PORTARIA Nº 22.252, de 09 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, lota-
da na Fundação Municipal do Meio Ambiente, 01 (um) vencimento 
mínimo do serviço público como auxílio-natalidade, em virtude do 
nascimento de sua filha, especificando código, nome, cargo e dia 
do nascimento, conforme segue:

Marlei Tomasi Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Pierina Adami
VV Miriane Sinara 
Pries, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Patrícia Cristina 
Lemos

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Sininho
VV Luciane Catarina 
Carneiro, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Rosecleia Spader Profª Ed. Infantil 1.3 40
CMEI Sonho Encan-
tado

VV Claudete Apareci-
da Konflanz, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Roseli Aparecida 
Machado

Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Shirley Aparecida 
Wurges Massarolli

Profª Ed. Infantil 1.3 40
CMEI Sonho Encan-
tado

VV Nelci Monteiro da 
Silva França, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Silvia Cristina Eichele Profª Ed. Infantil 1.3 40 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Adriane de Fatima 
Costa

Merendeira 1.5 44 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Erica Alves Proença Merendeira 1.5 44 CMEI Sininho
VV Josefa Ferreira 
Agostinho, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Josiane Castilho Hahn Merendeira 1.5 44
CMEI Sonho Encan-
tado

VV Edite da Silva 
Bigas, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Tyale Cardoso Mattos Merendeira 1.5 44 CMEI Pierina Adami
VV Daniela Monteiro, 
lic. tratamento de 
saúde

07/01/2013 a 
08/02/2013

Simone Aparecida 
Pires

Servente Escolar 1.5 44 CMEI Pierina Adami
VV Elis Melani Hilgert 
de Almeida, férias

07/01/2013 a 
08/02/2013

Soeli de Souza BatistaServente Escolar 1.5 44 CMEI Educar é Tudo Vaga Transitória
07/01/2013 a 
08/02/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.250
PORTARIA Nº 22.250, de 07 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e suas alterações,

RESOLVE:
DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais a seguir relaciona-
dos, para exercerem Cargos em Comissão pertencentes ao “Grupo 
Ocupacional Comissão”, do Poder Executivo Municipal, especifican-
do nome, cargo, referência, carga horária e data de designação:

Nome Cargo Ref. C.H.
Data Desig-
nação

Francieli 
Antunes de 
Macedo

Contador 
Geral

CC-2 35 1º/01/2013

Leandro 
Chiarello de 
Souza 

Secretario 
Adjunto para 
Assuntos da 
Fazenda

CC-2 35 1º/01/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.
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RESOLVE:
COLOCAR à disposição do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais - IPASC, a Servidora Pública Municipal 
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Edu-
cação, sem ônus para o Município, com efeitos a contar de 02 de 
janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.256
PORTARIA Nº 22.256, de 09 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador e Lei Complementar nº 217, de 
10/06/11, que dá nova redação ao art. 29 e acrescenta os arts. 
29-A e 29-B, à Lei Complementar nº 093, que altera o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município - RPPS,

RESOLVE:
Art. 1º COLOCAR à disposição do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais - IPASC, a Servidora Pública 
Municipal ELIETE CATARINA D´AGOSTINI, ocupante do cargo de 
Técnico em Secretariado, lotada na Secretaria da Administração.

Art. 2º DESIGNAR a referida Servidora para exercer o Cargo de 
Confiança de Diretora Administrativa do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais - IPASC, até 50% (cin-
qüenta por cento) sobre seus vencimentos básicos, limitado o va-
lor total de sua remuneração, incluídas as vantagens pessoais, ao 
subsídio do Secretário Municipal, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.257
PORTARIA Nº 22.257, de 09 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto no parágrafo único do 
art. 31, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na 
Lei nº 2.581, de 14/11/2008, que autoriza firmar convênio com 
o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, e dá outras providências

RESOLVE:
COLOCAR a disposição do Cartório Eleitoral da 006ª Zona Eleitoral, 
os Servidores Públicos Municipais abaixo descritos, especificando 
código, nome, cargo, carga horária e período da disposição:

Cód. Nome Cargo Dia nascimento

33
Claudia Aparecida 
Gomes Marques

Auxiliar de 
Serviços e Obras 
Públicas

26/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.253
PORTARIA Nº 22.253, de 09 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, o contrato por tempo determinado de CAS-
SIANO ROCHA DE LARA PICOLOTTO, contratado para o cargo de 
Professor Monitor do PETI, Referência 02, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, a contar do dia 07 de janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.254
PORTARIA Nº 22.254, de 09 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e suas alterações,

RESOLVE:
NOMEAR ADELMO CARLIN DE FREITAS, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Secretário Executivo de Assessoria, do Gabinete do 
Prefeito, pertencente ao “Grupo Ocupacional Comissão”, do Poder 
Executivo Municipal, Ref. CC-5, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, a contar de 01 de janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.255
PORTARIA Nº 22.255, de 09 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,
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Credenciamento 03-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO Nº 03/2013 - FMS
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

OBJETO: Credenciar FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para forneci-
mento de medicamentos destinados a pacientes em situação de 
vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, 
dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoque.
INSCRIÇÕES: Junto ao Setor de Licitações e Contratos do Fun-
do Municipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 
1111, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC.
DATA: no máximo até às 17:00 Horas do Dia 01/02/2013.
Documentação: conforme descrito na Cláusula III do Edital de 
Credenciamento.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 11 de janeiro de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

iPaSC

Edital de Convocação Nº 01, de 09 de Janeiro de 
2013.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01, de 09 de janeiro de 2013.
Convoca aprovado em Concurso Público.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, nos termos dos 
arts. 37 e 41, da Constituição Federal, combinado com o art. 17, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o esta-
belecido no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador, mais o previsto no art. 32, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006,

C O N V O C A:
O cidadão, a seguir relacionado, classificado em Concurso Públi-
co, conforme Edital de Concurso Público nº 001, de 31/05/2010, 
para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO, de acordo com 
o Decreto nº 4.628, de 24/09/2010, que homologou o resultado 
final do Concurso, conforme seqüência de classificação:

AVOGADO DO IPASC
Adriano Penha de Almeida

a) O cidadão deverá se apresentar na sede do Instituto de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, na Rua General Ozório, nº 52, Centro, nesta cidade de 
Caçador, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publi-
cação deste Edital, sob pena de não o fazendo perder o direito ao 
Concurso de ingresso;

b) a posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cód. Nome Cargo C.H. A contar de:

1020
Luiz Carlos 
Loch

Mecânico 
Chapeador

44 02/01/2013

726
Roseli Apare-
cida Costenaro

Técnico em 
Administração

35 02/01/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Credenciamento 01-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO Nº 01/2013 - FMS

Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

OBJETO: Credenciar pessoas físicas ou jurídicas para prestação 
de serviços especializados em OFTALMOLOGIA para realização de 
consultas
INSCRIÇÕES: Junto ao Setor de Licitações e Contratos do Fun-
do Municipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 
1111, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC.
DATA: no máximo até às 17:00 Horas do Dia 31/01/2013.
Documentação: conforme descrito na Cláusula III do Edital de 
Credenciamento.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 11 de janeiro de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Credenciamento 02-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO Nº 02/2013 - FMS
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

OBJETO: Credenciar pessoas físicas ou jurídicas para prestação de 
serviços especializados em CIRURGIA VASCULAR para realização 
de consultas
INSCRIÇÕES: Junto ao Setor de Licitações e Contratos do Fun-
do Municipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 
1111, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC.
DATA: no máximo até às 18:00 Horas do Dia 31/01/2013.
Documentação: conforme descrito na Cláusula III do Edital de 
Credenciamento.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 11 de janeiro de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde
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PR 1/13 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2013-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL A VAREJO ATRAVÉS DE 
POSTO REVENDEDOR, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA 
FROTA DAS ESCOLAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFOR-
ME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 25 
(vinte e cinco) de Janeiro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Janeiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 2/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO TOCO EQUIPADO COM CARROCERIA COM A FINALIDADE 
DE RECOLHIMENTO E TRANSPORTE DE ENTULHOS EM GERAL 
NAS RUAS E TERRENOS BALDIOS EM TODO O MUNICIPIO DE 
CAMBORIÚ, INCLUINDO MOTORISTA E COMBUSTÍVEL.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 28 
(vinte e oito) de Janeiro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Janeiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 09 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D´AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Camboriú

Prefeitura

Lei N.º 2.503/2013
LEI N.º 2.503/2013
Dispõe sobre obrigatoriedade da publicação em site oficial dos 
órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional 
de qualquer dos Poderes do Município de Camboriú/SC, dos no-
mes, cargos, unidades ou departamentos e correio eletrônico, no 
respectivo endereço eletrônico, de seus funcionários, empregados 
e servidores, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou 
Fundacional de qualquer um dos Poderes do Município incluirão 
em seu site na “Internet” uma relação contendo as seguintes in-
formações sobre seus funcionários, empregados e servidores:
I - nome completo;
II - cargo que ocupa;
III - unidade em que o cargo está lotado;
IV - correio eletrônico, no respectivo endereço eletrônico, onde 
houver.

§ 1º A lista contendo as informações mencionadas no artigo 1º 
deverá ser atualizada a cada trinta dias.

§ 2º O Poder Público providenciará no sentido de dotar, progres-
sivamente, todos os servidores de um correio eletrônico individu-
alizado.

Art. 2º Os Poderes Executivo e Legislativo, cada um no seu res-
pectivo âmbito, expedirão instruções a todos os seus órgãos, con-
forme disposto no artigo 1º desta lei, para concretização das pro-
vidências necessárias à efetivação das medidas ora estabelecidas, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta 
lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 15 de janeiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br
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PMC - Processo Licitatório Nº 9/2013 - Pregão 
Presencial Nº 2/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 9/2013
Pregão Presencial Nº 2/2013

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços pro-
fissional médico veterinário, visando à manutenção dos serviços 
de Inspeção Sanitária, junto a Empresa Perdigão Agroindustrial 
SA conforme acordo firmado entre o ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária e o Município em data de 16 de Março de 1993, 
para o ano de 2013.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 10:00 
horas, para abertura às 10:05 horas do dia 25/01/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 15 de Janeiro de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC Termo Aditivo 0001/2013 ao Contrato 
183/2012
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO Nº TA1-13/183-12
CONTRATO Nº 0183/2012
Pregão Presencial Nº 0044/2012

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: AGUIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2013 
a 18 de janeiro de 2014. Com valores não superiores aos do con-
trato original.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 18/01/2013 ate 18/01/2014

Campos Novos

Câmara muniCiPal

Portaria Nº. 07/2013
Portaria Nº 7/2013
NOMEIA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão Dirceu José Kaiper, Presidente Câmara Municipal de Ve-
readores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a senhora DAIANE APARECIDA DEMETRIO, brasi-
leira, solteira, inscrita sob CI nº 4.877.738 e CPF nº 055.038.189-
97, para o cargo em Comissão de Operadora de Central Telefônica 
- OCT - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, 
a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 11 de Janeiro de 2013.
DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

Capinzal

Prefeitura

PMC - Processo Licitatório Nº 8/2013 - Pregão 
Eletrônico Nº 3/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 8/2013
Pregão Eletrônico Nº 3/2013

OBJETO: Aquisição de gás para consumo nas unidades da Se-
cretaria de Educação: Sec.Educação, Creches, nas entidades do 
Ensino Fundamental e Centro Educacional Celso Farina, a entrega 
é feita conforme a determinação da secretaria, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.cidadecom-
pras.com.br, Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 29/01/2013.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

CAPINZAL, 15 de Janeiro de 2013.
MARIA DAGMAR WOLFF SURDI
Pregoeira

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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local no âmbito do município pela comissão organizadora do pro-
cesso seletivo conjuntamente com a licitante vencedora em local 
de responsabilidade do contratante;
1.1.8 Providenciar a sinalização e a etiquetagem das salas;
1.1.9 Fazer a correção das provas objetivas através das leituras 
dos cartões de respostas, por equipamento de leitura óptica;
1.1.10 Fazer a avaliação dos títulos dos candidatos se for o caso;
1.1.11 Analisar, apreciar e julgar os recursos administrativos (ins-
crições e resultados) com emissão do parecer individualizado;
1.1.12 Elaborar a lista de classificados procedendo a entrega do 
resultado final;
1.1.13 Disponibilizar o resultado final em sua página na internet, 
na página da internet do município contratante e no mural da 
prefeitura municipal;
1.1.14 Treinamento e pagamentos dos fiscais.

DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 4/2013, de 9 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 4/2013, DE 9 DE JANEIRO DE 2013.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GIL ARTIFON, ocupante do cargo 
de Técnico Desportivo, gratificação pelo exercício da função de 
coordenação das Escolinhas de Iniciação Esportiva da Fundação 
Municipal de Esportes - FMEC, equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) sobre o vencimento, com dedicação exclusiva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 2 de janeiro de 2013.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTONIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Comunicação de Interposição Recursal - Pregão 
Presencial Nº 119/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços out 
sourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos 
multifuncionais e impressoras p&b a laser, inclusive com forne-
cimento total de suprimentos, exceto papel, na modalidade de 
atendimento “on site” e instalação nas dependências da Secreta-
ria Municipal de Finanças, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 021/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 021/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do município, c/c o art.78, caput, 
da Lei Complementar nº 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 01.09.2011 à 31.08.2012, a NEUSA FRANISCO LUCK-
MANN, ocupante do cargo efetivo de Administrador, na Secretaria 
Municipal de Administração Planejamento.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 14.01.2013 à 12.02.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 14.01.2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 
14 de janeiro de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 11/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2013 
- PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2013 - PM

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA ME
Vigência: 11/01/2013 à 27/02/2013 .
Processo Licitatório n° 011/2013 - PM
Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 2.619,00 (dois mil seiscentos e dezenove reais)

Objeto: Contratação de Empresa Especializada à realização de 
Processo Seletivo para Contratação em Caráter Temporário de 
Professores para o ano letivo de 2013, conforme cronograma - 
Anexo III, incluindo os seguintes serviços:
1.1 A empresa contratada é responsável pela execução de todas 
as etapas do processo seletivo para o ano letivo de 2013.
1.1.1 Elaborar o edital do processo seletivo, bem como, os progra-
mas de disciplina dos cargos, submetendo-os à análise e aprova-
ção da comissão do processo seletivo;
1.1.2 Elaborar e confeccionar todo o material necessário para as 
inscrições,
1.1.3 Assessorar na realização das inscrições (se necessário);
1.1.4 Disponibilizar e divulgar a relação dos inscritos, o local de 
realização das provas e as salas de cada um dos candidatos em 
sua página na internet, na página do município contratante na 
internet e no mural da prefeitura municipal;
1.1.5 Elaborar as provas escritas e objetivas
1.1.6 Organizar e aplicar as provas escritas e objetivas;
1.1.7 A prova escrita e objetiva será aplicada em data horário e 
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Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 12/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 12/2013

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação, torna público que ratificou o ato da Senhora Margarete 
Poletto Dalla Costa, Diretora de Habitação, que declarou inexigível 
a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 da Lei Federal n° 
8.666/93 e posteriores alterações, para aquisição de passes para 
idosos acima de 65 anos, residente no Município, com base na Lei 
Municipal nº 3.087/1998 e Decreto 844/2009, a favor das empre-
sas: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA, no valor total estimado 
de R$ 32.832,48 (trinta e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e quarenta e oito centavos
) e REUNIDAS S.A TRANSPORTES COLETIVOS, no valor total es-
timado de R$ 7.013,52 (sete mil, treze reais e cinquenta e dois 
centavos).

Concórdia, SC, 14 de janeiro de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Habitação

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 76/2013
DECRETO Nº 76/2013, DE 11 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder a Servidora Municipal, Sra. ANA MARIA ZAN-
CHET, ocupante do cargo de Psicólogo lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, 
relativos ao período aquisitivo de 21/02/2011 à 20/02/2012, que 
serão gozadas no período de 05/02/2013 à 06/03/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

ANA MARIA ZANCHET Ciente em:¬¬¬¬¬¬¬ ____/ ____/2013

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, 
e posteriores alterações, comunicamos a licitante: REALMAC MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA que a licitan-
te: PRINTMAX COMÉRCIO DE CARTUCHOS E TONER LTDA EPP, 
interpôs, na data de 11 de janeiro de 2013, recurso administrativo 
pugnando pela revisão do julgamento da fase de classificação final 
do certame. Desejando, V. Sª poderá impugná-lo, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste 
aviso, estando os autos abertos à consulta desde já.

Concórdia, SC, 11 de janeiro de 2013.
CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA
Pregoeira

Comunicação Indeferimento de Recurso - Pregão 
Presencial Nº 13/2012 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2012 - FMS

Objeto: Trata-se de recurso administrativo interposto ao final da 
sessão de licitação referente ao Pregão Presencial 13/2012-FMS, 
Contratação de empresa especializada em informática para pres-
tação de serviços de implantação, treinamento e fornecimento 
mediante locação/licenciamento, atualização, manutenção, acom-
panhamento e suporte técnico de sistema específico para gestão 
em saúde pública e provimento de datacenter.

COMUNICAÇÃO INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei 
nº 8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão 
de Licitações torna público que na data de 10/01/2013 foi INDE-
FERIDO o recurso administrativo interposto pela licitante: BETHA 
SISTEMAS LTDA. De conseqüência, fica inalterado o julgamento 
proferido na sessão do dia 14/12/2012, prosseguindo o processo 
para adjudicação e posterior homologação do objeto licitado. Fica 
a disposição das licitantes, se tiverem interesse na consulta e có-
pia dos pareceres, os quais devem ser solicitados e retirados junto 
à diretoria de compras.
Concórdia, SC, 10 de janeiro de 2013.

ALESSANDRO VERNIZE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 11/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 11/2013

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação, torna público que ratificou o ato da Senhora Margarete 
Poletto Dalla Costa, Diretora de Habitação, que declarou inexigível 
a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 da Lei Federal n° 
8.666/93 e posteriores alterações, para aquisição de passagens 
terrestres para pessoas em situação de vulnerabilidade social, 
conforme Lei Municipal 2.752 e 2.752-A, para o exercício de 2013, 
a favor da empresa REUNIDAS S.A TRANSPORTES COLETIVOS, no 
valor total estimado de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Concórdia, SC, 14 de janeiro de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação
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Decreto Nº 547/13
DECRETO Nº 547/13
FIXA UFRM - UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL, PARA 
O EXERCÍCIO FISCAL DE 2013.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e com base no item VII, do Art. 
66, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no artigo 529 da 
Lei Complementar nº 10 de 29 de Setembro de 2009,

CONSIDERANDO o Art. 529 da Lei Complementar Municipal nº 
010, de 29/09/09, que estabelece o reajuste anual para o exer-
cício, aplicando-se no mês de janeiro a atualização monetária do 
período anual anterior;

CONSIDERANDO que o IBGE divulgou o índice definitivo do INPC 
acumulado de janeiro de 2012 a dezembro de 2012 como sendo 
de 6,20%;

DECRETA:
Art. 1º - Fica fixado o valor da UFRM - Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal, para o Exercício Fiscal de 2013 em R$ 1,9968.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal De Administração E Fazenda

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Pregão Presencial 001/13 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/13
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Eventuais aquisições parceladas de MATERIAL ESCOLAR 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações 
Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 15/01/2013, 
às 09h00min do dia 25/01/2013.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
25/01/13.
TIPO: Menor Preço por item.
ENTREGA DAS AMOSTRAS: 28/01/13 - 14h30min horas.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 14 de Janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº 544/13
DECRETO Nº 544/13
NOMEIA O SR. SANDRO ROGÉRIO GLATZ, PARA RESPONDER 
PELA GESTÃO DA AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66 e Lei Complementar nº 031/11 de 08 de 
dezembro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º- Nomear o Secretário Municipal de Administração e Fa-
zenda, Sr. SANDRO ROGÉRIO GLATZ, CPF nº 715.532.079-04 
para responder interinamente e sem remuneração pela autarquia 
Águas de Corupá.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
456/12, de 10 de abril de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 02 de ja-
neiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal De Administração E Fazenda

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891, de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº 546/13
DECRETO Nº 546/13
NOMEIA O SR. ANTÔNIO VICENTE TURECK, PARA RESPONDER 
PELO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal em Exercício de Co-
rupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de 
conformidade com o Item VII, do Art. 66 da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ANTÔNIO VICENTE TURECK, para 
responder pelo cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor no dia 15 de janeiro de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
14 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal De Administração E Fazenda

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891, de 10 de Março 
de 2009.
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0015/2013
DECRETO Nº 0015, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0007, DE 
08 DE JANEIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0007 de 08 de janeiro 
de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 14 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Ermo

Prefeitura

Portaria Nº. 013, de 07 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 013, de 07 de janeiro de 2013.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. No uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, e conforme a Lei nº 195/2006, de 
03 de julho de 2006;

Considerando a urgente necessidade de Médico Clínico Geral para 
atuar junto à Secretaria de Saúde e Promoção Social e a falta de 
aprovados em concurso público para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir VINÍCIO MUCILLO NETO, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar o cargo de Médico do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social com carga horá-
ria de 10 horas semanais.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação inicia em 07 de janeiro de 2013 encerran-
do-se em 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 07 de janeiro de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº. 015, de 15 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 015, de 15 de janeiro de 2013.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. No uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, e conforme a Lei nº 195/2006, de 
03 de julho de 2006;

Considerando a urgente necessidade de Médico Ginecologista e 
Obstetra para atuar junto à Secretaria de Saúde e Promoção Social 
e a falta de aprovados em concurso público para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ROBERTO CARLOS MONTECINOS GALLO, em Ca-
ráter Temporário (ACT), para ocupar o cargo de Médico Ginecolo-
gista e Obstetra do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde e Promoção Social com carga horária de 10 horas semanais.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação inicia em 15 de janeiro de 2013 encerran-
do-se em 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 15 de janeiro de 2013.
ALDOIR CADORIN



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115715/01/2013 (Terça-feira)

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0007 DE 08 DE JANEIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Médico Clínico Geral - 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Médico Clínico Geral - ESF (Estratégia de Saúde da Família)Disciplina: 1º 6º

Especializ
ação

1 DAIANA FORESTI 10 10 0 0 NÃO 5/11/19851 0

3 LEONARDO IDECKI MORITA 8 6 2 1 NÃO 3/11/19822 0

2 NATALIE CRISTI GALVAN 2 2 0 0 NÃO 18/2/19873 0

segunda-feira, 14 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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Decreto Nº 0016/2013
DECRETO Nº 0016, 14 DE JANEIRO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0001, DE 08 DE 
JANEIRO DE 2013, DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DE FRAIBURGO E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0001, de 08 de janeiro de 
2013, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo, con-
forme lista anexa.

Art. 2º. Ficam convocados os candidatos classificados para reali-
zação da prova prática, nos termos do Edital n. 0001/2013, nos 
seguintes dias, locais e horários:
I - CÓDIGO 1 - OPERADOR DE MÁQUINAS :
Data: 15 de janeiro (Terça-Feira).
Horário: 9:00
Local: Estação de Tratamento de Água da Sanefrai - Rua Juscelino 
Kubitschek, n. 170, Santo Antonio, Fraiburgo, SC.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 14 DE JANEIRO DE 2013.

ELÓI REGALIN
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0001 DE 08 DE JANEIRO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina – Trator de EsteiraDisciplina: 1º

1 IVO PERETTI 3 2 0 0 NÃO 25/12/19481

segunda-feira, 14 de janeiro de 2013 Página 1 de 1

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0001 DE 08 DE JANEIRO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina – Trator de EsteiraDisciplina: 1º

1 IVO PERETTI 3 2 0 0 NÃO 25/12/19481

segunda-feira, 14 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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Decreto Nº 0017/2013
DECRETO Nº 0017, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
HOMOLOGA A NOVA CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0038, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a nova classificação do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0038 de 11 de 
dezembro de 2012, referente ao código 5, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 14 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0038 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5

Técnico em Enfermage

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Soma de 

Pontos
Especializ

ação
Cursos 

Área Esp.
Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Técnico em Enfermagem –   ESF  Disciplina:

6 CRISTINE PRUNER 20 0 10 1 NÃO 25/9/19751

10 SIMONE DALAGNOL MACHADO 18 0 10 1 NÃO 19/4/19812

44 ELAINE CRISTINA DREHER FAGUNDES 18 0 10 0 NÃO 19/1/19763

62 ADRIANA APARECIDA MACHADO DOS SANTOS 17 0 10 1 NÃO 18/3/19754

69 ÉRICA MARIA FRANCIOSI 16 0 10 2 NÃO 25/4/19785

40 ELIEZE DA SILVA FERREIRA 16 0 10 1 NÃO 18/9/19896

1 ELIZABETE CARLESSO 15 0 10 1 NÃO 3/5/19767

61 ANDRÉA HILDEBRANDO DOS SANTOS 15 0 10 1 NÃO 22/4/19788

87 CÂNDIDA LUCIANA BECKER RIBEIRO 15 0 10 0 NÃO 23/7/19739

59 JUCILENI MONTANARI 15 0 10 0 NÃO 15/9/197310

38 NILVA TEREZINHA VERONEZE DA SILVA 11 0 10 0 NÃO 1/6/197111

12 MICHELE LAZARI 11 0 10 0 NÃO 19/4/198612

86 NOELI JARDIM DA SILVA 10 0 10 0 NÃO 28/6/196813

58 MARIA HELENA MARCONDES ZANELLA 8 0 6 1 NÃO 27/1/197914

68 LUAN CARLO VICENTE 8 0 2 1 NÃO 11/2/199015

77 CRISTIANE PIASSON 6 0 6 1 NÃO 23/8/198816

41 IVETE MISTURINI 3 0 2 1 NÃO 18/12/198117

56 LEONARDO FREDOLINO BRAGAGLIA 3 0 2 0 NÃO 18/10/197318

79 JOSÉ CESAR BEHER 2 0 2 1 NÃO 13/10/198519

80 EVA APARECIDA LANGARO 2 0 2 1 NÃO 10/12/198920

50 MARIA DE FÁTIMA BORGES DO AMARAL 0 0 0 0 NÃO 13/5/197721

segunda-feira, 14 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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Decreto Nº 0018/2013
DECRETO Nº 0018, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
SUSPENDE OS PRAZOS DE OPÇÃO DE PAGAMENTO CONSTAN-
TE NAS CIRCULARES PROPOSTA EXPEDIDAS PELA SECRETARIA 
DE FINANÇAS EM RELAÇÃO À COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suspensos os prazos de opção de pagamento de 
que trata o item 1 das circulares proposta expedidas pela Secreta-
ria de Finanças do Município, em relação à cobrança da Contribui-
ção de Melhoria, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 14 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0019/2013
DECRETO Nº. 0019, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA, 
DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO - ACT Nº. 0005, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0005, de 08 de janeiro de 
2013, conforme listas anexas.

Art. 2º. Ficam convocados os classificados para realização de pro-
va prática, no dia 15/01/2013 (terça-feira) as 9h, junto a Secreta-
ria de Infraestrutura Urbano e Secretaria de Agropecuária e Meio 
Ambiente, localizada na Avenida Adalberto Schmidt Burda, s/n., 
Bairro São José, Fraiburgo, SC.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 14 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0005 DE 08 DE JANEIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina – MotoniveladoraDisciplina: 1º

2 SEBASTIÃO ALVES MORASKI 7 2 5 0 NÃO 17/8/19561

1 ADAIR ERASMO PASINI 6 0 5 0 NÃO 18/12/19592

segunda-feira, 14 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0005 DE 08 DE JANEIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina 

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina – MotoniveladoraDisciplina:

3 VALDEVINO FELIPE MORASKI Não Cumprimento dos Requisitos do Edital

segunda-feira, 14 de janeiro de 2013 Página 1 de 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115715/01/2013 (Terça-feira)

CPF sob o nº 904.814.029-34, no cargo de provimento em comis-
são de DIRETOR ESCOLAR - NÍVEL 2, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 03 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0240/2013
PORTARIA Nº 0240, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar nº 110, de 03 de março de 2010; e 
alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais a carga horária da servidora SIMARA CRISTINA FERREIRA 
DE DEUS SARTURI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
904.808.569-15, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROCURADOR, no período de 15 de janeiro de 2013 até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0241/2013
PORTARIA Nº 0241, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Concede Função Gratificada.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, 
de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Concede à servidora SIMARA CRISTINA FERREIRA DE 
DEUS SARTURI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
904.808.569-15, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROCURADOR, Função Gratificada Nível FG - 6, pela operaciona-
lização do Sistema de Compras Betha, a partir de 15 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0237/2013
PORTARIA N.º 0237 DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 078/2013

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 078, de 03 de janeiro de 
2013, que contratou em caráter temporário, a servidora QUEILA 
MARIA VIZOLLI CHAVES, alterando a carga horária de 40 horas 
semanais para 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 078, 
de 03 de janeiro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0238/2013
PORTARIA Nº 0238, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Revoga Licença sem Remuneração de Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com a Lei Complementar 
n.º 110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Processo Administrativo n.º 5.468, de 26 de 
novembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 1.885, de 13 de outubro de 2011, 
que concedeu licença sem remuneração para tratar de assuntos 
particulares, para o servidor EDEMILSON CORDEIRO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 006.792.079-96, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE JÚNIOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 14 de janeiro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0239/2013
PORTARIA N.º 0239, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELIANE PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0245/2013
PORTARIA N.º 0245, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ABRÃO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF sob o nº 004.861.079-81, no cargo de provimento em comis-
são de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 15 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0246/2013
PORTARIA N.º 0246, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear PATRICIA APARECIDA MIGLIOLLI WINK, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o nº 029.997.749-82, no cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTA-
MENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 15 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0247/2013
PORTARIA N.º 0247, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 

Portaria Nº 0242/2013
PORTARIA N.º 0242, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LILLIAN CARINA THIBES RIBEIRO DE OLIVEI-
RA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 030.321.019-21, 
no cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR - NÍ-
VEL 2, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 10 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0243/2013
PORTARIA Nº 0243, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar nº 110, de 03 de março de 2010; e 
alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 32 (trinta e duas) horas sema-
nais a carga horária do servidor SILVANO PELISSARO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 737.700.949-72, nomeado no 
cargo de provimento efetivo de PROCURADOR, no período de 15 
de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0244/2013
PORTARIA Nº 0244, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Concede Função Gratificada.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, 
de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao servidor SILVANO PELISSARO, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob o n.º 737.700.949-72, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de PROCURADOR, Função Gratificada Nível 
FG - 6, pela operacionalização do Sistema de Tributos Betha, a 
partir de 15 de janeiro de 2013.
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Extrato de Edital de Seleção Act Nº 0002/2013 - Sf
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0002 DE 14 DE JANEIRO DE 2013.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se abertas as ins-
crições para o Processo Seletivo para Contratação em Caráter 
Temporário - ACT, para atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público do Município de Fraiburgo, para as 
funções públicas de Agente de Serviços Gerais, Agente Operacio-
nal e Instalador Hidráulico. O preenchimento de vagas será para 
o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As 
inscrições serão realizadas no período de 15 de janeiro de 2013 a 
21 de janeiro de 2013, das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, em dia de expediente, na Secretaria de Administra-
ção e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, locali-
zado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, 
SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no sítio “www.
fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Munici-
pal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
ELÓI REGALIN
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Edital de Seleção Act Nº 0003/2013 - Sf
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0003 DE 14 DE JANEIRO DE 2013.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se abertas as ins-
crições para o Processo Seletivo para Contratação em Caráter 
Temporário - ACT, para atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público do Município de Fraiburgo, para a 
função pública de Tecnólogo em Saneamento. O preenchimen-
to de vagas será para o ano de 2013, podendo ser prorrogado, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 
1997 e suas alterações. As inscrições serão realizadas no período 
de 15 de janeiro de 2013 a 17 de janeiro de 2013, das 08:30 as 
11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente, 
na Secretaria de Administração e Planejamento, Departamento de 
Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível 
na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações 
junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-
3013.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
ELÓI REGALIN
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARIA SIRLENE FLORES BONALDO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o nº 017.812.149-56, no cargo de pro-
vimento em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 15 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Pregão Presencial Nº 0004/2013-PMF Rp 
0003
Aviso do Pregão Presencial nº 0004/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2013 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de 
materiais de expediente e outros materiais para uso do Órgão 
Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes 
(SANEFRAI, FMS e FME). Validade da Ata de Registro de Preços: 
janeiro a maio de 2013. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. En-
trega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 09:15 
horas do dia 30/01/2013. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 11 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 0005/2013-PMF Rp 
0004
Aviso do Pregão Presencial nº 0005/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2013 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de ser-
viços de lavação dos veículos da frota do Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS 
e FME), durante o período de janeiro a julho de 2013. Validade da 
Ata de Registro de Preços: janeiro a julho de 2013. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: até às 09:15 horas do dia 25/01/2013. Abertura: 
às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 11 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:, leia-se “ LUIZ CARLOS 
LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Complementar:, onde se lê “ Art. 3º. Esta 
Lei entra em vigor na data de publicação.”, leia-se: “Art. 3º. Esta 
Lei Complementar entra em vigor na data de publicação.”

2. Na Lei Municipal n.º 1.679, de 28 de dezembro de 2012, publi-
cada no DOM/SC Edição n.º 1148, de 31/12/2012, onde se lê “ LEI 
Nº. 1.679, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012” leia-se “ LEI COMPLE-
MENTAR Nº. 1.679, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012”, onde se lê “ 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:, leia-se “ LUIZ CARLOS LUIZ, 
Prefeito do Município de Garopaba, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:, onde se lê “ Art. 10. Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. “, leia-se: “ Art. 10. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.”

3. Na Lei Municipal n.º 1.680, de 28 de dezembro de 2012, publi-
cada no DOM/SC Edição n.º 1148, de 31/12/2012, onde se lê “ LEI 
Nº. 1.680, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012” leia-se “ LEI COMPLE-
MENTAR Nº. 1.680, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012”, onde se lê “ 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:, leia-se “ LUIZ CARLOS LUIZ, 
Prefeito do Município de Garopaba, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:, onde se lê “ Art. 19. Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.”, leia-se: “ Art. 19. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.”

4. Na Lei Municipal n.º 1.681, de 28 de dezembro de 2012, publi-
cada no DOM/SC Edição n.º 1148, de 31/12/2012, onde se lê “ LEI 
Nº. 1.681, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012” leia-se “ LEI COMPLE-
MENTAR Nº. 1.681, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012”, onde se lê “ 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:, leia-se “ LUIZ CARLOS LUIZ, 
Prefeito do Município de Garopaba, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:, onde se lê “ Art. 33. Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.”, leia-se: “Art. 33. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.”

Ata de Registro de Preço Nº003/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2013
FMS

Ata nº. 003/2013; Processo n°. 206/2012; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratada: CIRURGICA CLIMAZA COM. 
DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA; SERMEDICALL 
ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES; SILMES COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS; Objeto: Registro de preço para 
aquisição de equipamentos e instrumentos para uso da Secretaria 
de Saúde deste Município. Valor: R$ 12.191,43; Data da Assina-
tura: 15/01/2013.

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Licitação Pr005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2013

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Lo-
cação de veiculo para atender a secretarias administradas pela 
Prefeitura Municipal de Garopaba. Os documentos referentes ao 
CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 
- “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 
25/01/2013.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 25/01/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 11 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato 5º Termo Aditivo Contrato Nº 57/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

5º Termo Aditivo; Contrato nº. 57/2011; Processo n°. 211/2011; 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Garopaba; Contratada: 
Construtora Deus & Souza Ltda. - ME; CNPJ: 10.934.983/0001-97 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 57/2011 
por 76 (Setenta e Seis) dias, conforme oficio encaminhado pela 
Secretaria Municipal de Saúde; Data da Assinatura: 13/12/2012.

Errata - Lc N.º 1.678/2012, Lc N.º 1.679/2012. Lc 
N.º 1.680/2012 e Lc N.º 1.681/2012
ERRATA - LC n.º 1.678/2012, LC n.º 1.679/2012. LC n.º 1.680/2012 
e LC n.º 1.681/2012

A Prefeitura Municipal de Garopaba por sua Secretaria de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições, e Considerando a ERRATA da 
ATA 22° (vigésima segunda) Sessão Extraordinária, do 2° (segun-
do) Período Legislativo, da 4° (quarta) Sessão Legislativa, da 12° 
(décima segunda) Legislatura da Câmara Municipal de Garopaba 
e ERRATA da ATA 23° (vigésima terceira) Sessão Extraordinária, 
do 2° (segundo) Período Legislativo, da 4° (quarta) Sessão Legis-
lativa, da 12° (décima segunda) Legislatura da Câmara Municipal 
de Garopaba, encaminhadas através do Ofício n.º 46/2013, da 
Câmara de Vereadores, torna pública as seguintes alterações:

1. Na Lei Municipal n.º 1.678, de 28 de dezembro de 2012, pu-
blicada no DOM/SC Edição n.º 1148, de 31/12/2012, onde se lê 
“ LEI Nº. 1.678, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012” leia-se “ LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 1.678, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012”, onde 
se lê “ LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2012

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   Até 

o Mês

  1.1 - IPTU 3.191.008,07

  1.2 - ITBI 1.516.691,80

  1.3 - ISS 1.170.892,27

  1.4 - FPM 10.273.341,87

  1.5 - IRRF 497.111,18

  1.6 - ICMS 5.233.738,71

  1.7 - IPI 83.491,32

  1.8 - IPVA 1.422.426,88

  1.9 - ITR 26.293,14

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 26.671,84

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 975.991,78

  1.12 - Multas e Juros de Mora 112.997,02

  TOTAL 24.530.655,88

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 6.132.663,97

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 5.104.305,92

  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 17.846,78

  2.3 - Convênios 2.500.327,66

  TOTAL 13.755.144,33

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 3.413.192,75 3.325.891,86 -87.300,89

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 3.073.291,62 4.714.956,05 1.641.664,43

  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 2.048.861,08 371.843,54 -1.677.017,54

  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 2.719.471,22 2.976.161,54 256.690,32

  3.5 - Convênios e Transferências 2.500.327,66 2.241.568,02 -258.759,64

  TOTAL 13.755.144,33 13.630.421,01 -124.723,32

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Garopaba, 09 de janeiro de 2013.

% APLICADO : 25,69%

 Aplicado a maior : 169.389,43

      PREFEITO MUNICIPAL                           TEC. CONTABILIDADE                    SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

Controle da Origem e dos Gastos com Ensino
CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

MÊS DE DEZEMBRO DE 2012 

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês

  1.1 - IPTU 3.191.008,07

  1.2 - ITBI 1.516.691,80

  1.3 - ISS 1.170.892,27

  1.4 - FPM 10.273.341,87

  1.5 - IRRF 497.111,18

  1.6 - ICMS 5.233.738,71

  1.7 - IPI 83.491,32

  1.8 - IPVA 1.422.426,88

  1.9 - ITR 26.293,14

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 26.671,84

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 975.991,78

  1.12 - Multas e Juros de Mora 112.997,02

  TOTAL 24.530.655,88

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação
Acumulado até 

o Mês

  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 3.679.598,38

  2.2 - Rendimento de Aplicação 25.278,58

  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 3.932.242,34

  TOTAL 7.637.119,30

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional 3.679.598,38 6.056.337,96 2.376.739,58

  3.2 - Convênios e Transferências 3.957.520,92 3.202.467,88 -755.053,04

0,00

0,00

0,00

  TOTAL 7.637.119,30 9.258.805,84 1.621.686,54

% aplicado  = 24,69%

Aplicado a maior = 2.376.739,58

Garopaba, 09 de janeiro de 2013.

  PREFEITO MUNICIPAL                            TEC.   CONTABILIDADE                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE

Controle da Origem e dos Gastos com Saúde - Dezembro _2012
CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE
MÊS DE DEZEMBRO DE 2012
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Demonstrativo da Despesa com Pessoal
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)
1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 17.917.019,32 2.864,68
2 Pessoal Ativo 17.917.019,32 2.864,68
3 Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

4
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º  do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00

5
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) =
(6+7+8+9)

490.696,33 0,00

6 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 490.696,33 0,00
7 Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
8 Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
9 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 17.426.322,99 2.864,68
11 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 17.429.187,67

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 37.221.291,96

13
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V)*100

46,83

14 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (54,00%) 20.099.497,66

15
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
(51,30%)

19.094.522,78

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO
(Diário Oficial, Edital, etc)

16

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados
encontram-se resumidos neste demonstrativo, conforme determina o
art. 48 da Lei Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir   

Nota: Durante o exerc., somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No final do exerc., as desp. não liquid. insc. em Restos a Pagar não proces.
são também consideradas execut. Para maior transparência, as desp. execut. estão segregadas em:
a) Desp. liquidadas: aquelas em que houve a entrega do material/serviço - art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. emp. mas não liquid., insc. em Restos a Pagar não proces., consideradas liquid. no exercício - inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Pag. 1/ 12

Relatório de Gestão Fiscal - 2º Semestre _2012
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF - 2º SEMESTRE _2012
JANEIRO A DEZEMBRO 2012 -
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Quadrimestre iniciado imediatamente após o período de apuração

do excesso
Quadrimestre seguinte

1 .    

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DTP

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite
(e) = (b - d)

% DTP (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite.
(h) = (a)

% DTP (i)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Primeiro e segundo quadrimestres após o período de apuração do

excesso
Terceiro e quarto quadrimestres seguintes

3 .    

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DTP

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite
(e) = (b - d)

% DTP (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite.
(h) = (a)

% DTP (i)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

TRAJETÓRIA DE RETORNO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

R$ 1,00
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CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) = (2+3+6+7) 1.114.365,57 3.615.509,58 2.051.020,27
2 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
3 Dívida Contratual = (4+5) 1.114.365,57 3.615.509,58 2.051.020,27
4 Interna 1.114.365,57 3.615.509,58 2.051.020,27
5 Externa 0,00 0,00 0,00

6
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) -
Vencidos e não Pagos

0,00 0,00 0,00

7 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
8 DEDUÇÕES (II)¹ = (9+10-11) 3.927.810,52 3.800.977,44 4.875.165,30
9 Disponibilidade de Caixa Bruta 4.013.949,27 4.205.669,90 5.083.949,55

10 Demais Haveres Financeiros 26.910,28 400,00 0,00
11 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 113.049,03 405.092,46 208.784,25
12 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) -2.813.444,95 -185.467,86 -2.824.145,03
13 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 32.682.683,82 35.116.420,39 37.221.291,96
14 % da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,41 10,30 5,51
15 % da DCL sobre a RCL (III/RCL) -8,61 -0,53 -7,59

16
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - 120%

44.665.550,35

CAMPO DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

17 DÍVIDA CONTRATUAL (IV ) =( V+VI+VII+VIII) 1.114.365,57 3.615.509,58 2.051.020,27
18 DÍVIDA DE PPP = (V) 0,00 0,00 0,00
19 PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) = (20+21+24+25) 267.305,73 2.570.810,62 220.816,94
20 De Tributos 0,00 0,00 0,00
21 De Contribuições Sociais = ( 22+23) 244.866,08 2.551.640,85 204.513,56
22 Previdenciárias 244.866,08 2.551.640,85 204.513,56
23 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
24 Do FGTS 0,00 0,00 0,00
25 Com Institução Não Financeira 22.439,65 19.169,77 16.303,38

26
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA = (VII) =
(27+28)

0,00 0,00 0,00

27 Interna. 0,00 0,00 0,00
28 Externa. 0,00 0,00 0,00
29 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS = ( VIII) 847.059,84 1.044.698,96 1.830.203,33

CAMPO OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

30 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
31 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - -
32 DEPÓSITOS 51.284,65 196.768,63 107.585,23

33
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

3.287.673,80 8.207.612,62 5.659.085,44

34
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA -
ARO

0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA
PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

35
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) =
(36+37)

8.906.448,46 8.906.448,46 11.504.020,03

36 Passivo Atuarial 8.906.448,46 8.906.448,46 11.504.020,03
37 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
38 DEDUÇÕES (X)² = (39+40+41-42) 9.760.518,75 11.273.565,16 12.976.193,49
39 Disponibilidade de Caixa Bruta 7.266,63 25.701,54 7.533,67
40 Investimentos 9.753.252,12 11.247.863,62 12.968.659,82
41 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
42 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
43 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

44
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
(XI) = (IX-X) -854.070,29 -2.367.116,70 -1.472.173,46

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta mais os Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a
Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiênica Financeira". Assim, quando o cálculo de DEDUÇÕES (II)¹
for negativo, colocar um "-" nessa linha.

² Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta mais os Demais Haveres Financeiros e os Investimentos for
menor que Restos a Pagar Processados, os campos de DEDUÇÕES (V)² deverão ser preenchidos com "-".

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Quadrimestre iniciado imediatamente após o período de apuração

do excesso
Primeiro quadrimestre seguinte Segundo quadrimestre seguinte

1 .     

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DCL

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite.
(e) = (b - d)

% DCL (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite

(h) = (e)
% DCL (i)

Redutor Residual.
(j) = (i - a)

Limite (k) = (a) % DCL (l)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO ECONÔMICO

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Primeiro e segundo quadrimestres após o período de apuração do

excesso
Terceiro e quarto quadrimestres seguintes Quinto e sexto quadrimestres seguintes

3 .     

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DCL

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite
(e) = (b - d)

% DCL (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite.
(h) = (e)

% DCL (i)
Redutor Residual.

(j) = (i - a)
Limite (k) = (a) % DCL (l)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744
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CAMPO

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

Exercício Financeiro
2001 2002

3º Quadrimestre Quadrimestre
DCL Excedente¹ Redutor 1° 2° 3°

1 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2003 2004

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

3 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2005 2006

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

5 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2007 2008

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

7 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2009 2010

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

9 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2011 2012

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

11 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2013 2014

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

13 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2015 2016

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

15 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

¹ O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15
(um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

TRAJETÓRIA DE AJUSTE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744
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CAMPO
GARANTIAS

CONCEDIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

1 EXTERNAS (I) = (2+3) 0,00 0,00 0,00
2 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
3 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00
4 INTERNAS (II) = (5+6) 0,00 0,00 0,00
5 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00
6 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00
7 TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I+II) 0,00 0,00 0,00
8 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 32.682.683,82 35.116.420,39 37.221.291,96
9 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00

10
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - 22%

7.190.190,44 7.725.612,49 8.188.684,23

CAMPO
CONTRAGARANTIAS

RECEBIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

11 EXTERNAS (V) = (12+13) 0,00 0,00 0,00
12 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
13 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00
14 INTERNAS (VI) = (15+16) 0,00 0,00 0,00
15 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00
16 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00

17
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) =
(V+VI) 0,00 0,00 0,00

18 MEDIDAS CORRETIVAS :  
¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
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CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Referência
Até o Semestre de

Referência
(a)

1
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) =
(2+5)

918.519,87 1.249.174,49

2 Mobiliária = (3+4) 0,00 0,00
3 Interna 0,00 0,00
4 Externa 0,00 0,00
5 Contratual = (6+16) 918.519,87 1.249.174,49
6 Interna. = (7+8+11+14+15) 918.519,87 1.249.174,49
7 Abertura de Crédito 0,00 0,00

8
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro = (9+10)

0,00 0,00

9 Derivadas de PPP 0,00 0,00
10 Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00
11 Antecipação de Receita = (12+13) 0,00 0,00
12 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
13 Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

14
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,
§ 1°) 

0,00 0,00

15 Outras Operações de Crédito 918.519,87 1.249.174,49
16 Externa. = (17+18+19+22+23) 0,00 0,00
17 Abertura de  Crédito 0,00 0,00

18
Aquisição  Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro

0,00 0,00

19 Antecipação de Receita. = (20+21) 0,00 0,00
20 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços. 0,00 0,00
21 Demais Antecipações de Receita. 0,00 0,00

22
Assunção, Reconhecimento e  Confissão de Dívidas (LRF, art.
29, § 1º) 

0,00 0,00

23 Outras Operações  de  Crédito 0,00 0,00

24
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE
CONTRATAÇÃO (II) = (25+31+32+33)

0,00 0,00

25 Parcelamento de Dívidas = (26+27+30) 0,00 0,00
26 De Tributos 0,00 0,00
27 De Contribuições Sociais = (28+29) 0,00 0,00
28 Previdenciárias 0,00 0,00
29 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
30 Do FGTS 0,00 0,00

31
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal,
Financeira e Patrimonial 

0,00 0,00

32 Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00
33 Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01 do CMN 0,00 0,00

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
34 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 37.221.291,96 -
35 OPERAÇÕES VEDADAS = (36+37) 0,00 0,00
36 Do Período de Referência (III) 0,00 0,00
37 De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00

38
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia+III)

1.249.174,49 3,36

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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39
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

5.955.406,71 16,00

40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

0,00 0,00

41
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

2.605.490,44 7,00

42
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 1.249.174,49 3,36

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a-b)
1 RECURSOS VINCULADOS 3.505.729,41 5.342.298,99 -1.836.569,58
2 RECURSOS VINCULADOS 3.505.729,41 5.342.298,99 -1.836.569,58
3 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 3.505.729,41 5.342.298,99 -1.836.569,58
4 RECURSOS NÃO VINCULADOS 1.578.220,14 632.974,43 945.245,71
5 RECURSOS ORDINÁRIOS 1.578.220,14 632.974,43 945.245,71
6 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.578.220,14 632.974,43 945.245,71
7 TOTAL (III) = (I+II) 5.083.949,55 5.975.273,42 -891.323,87

8
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 12.976.193,49 941,66 12.975.251,83

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE
 DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício
De Exercícios

Anteriores.
Do Exercício.

1 RECURSOS VINCULADOS 0,00 155.421,74 831.601,14 4.289.607,18 3.505.729,41 0,00
2 RECURSOS VINCULADOS 0,00 155.421,74 831.601,14 4.289.607,18 3.505.729,41 0,00
3 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 155.421,74 831.601,14 4.289.607,18 3.505.729,41 0,00
4 RECURSOS NÃO VINCULADOS 0,00 53.362,51 48.957,50 488.919,62 1.578.220,14 0,00
5 RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 53.362,51 48.957,50 488.919,62 1.578.220,14 0,00
6 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 53.362,51 48.957,50 488.919,62 1.578.220,14 0,00
7 TOTAL (III) = (I+II) 0,00 208.784,25 880.558,64 4.778.526,80 5.083.949,55 0,00

8
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
1 Despesa Total com Pessoal - DTP 17.429.187,67 46,83
2 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54,00%) 20.099.497,66 54,00
3 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%) 19.094.522,78 51,30

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
4 Dívida Consolidada Líquida -2.824.145,03 -7,59
5 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 44.665.550,35 120,00

CAMPO GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
6 Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
7 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 8.188.684,23 22,00

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
8 Operações de Crédito Externas e Internas 1.249.174,49 3,36
9 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

10
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e
Externas

5.955.406,71 16,00

11
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da
Receita

2.605.490,44 7,00

CAMPO RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

12 Valor Total 4.778.526,80 5.083.949,55

Fonte:

Nota:

GAROPABA, 10/01/2013

______________________________ ______________________________

LUIZ CARLOS LUIZ RONYE PAES

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FAZENDA

CPF.: 580.019.569-20 CPF.:  888.034.229-00

______________________________ ______________________________

GABRIELA BERNARDI ZUGLIANELLO EDINEI JOSÉ VIEIRA

DIRETORA DE CONTROLE INTERNO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF.: 605.032.110-87 CRC.: 19288/0-2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: GAROPABA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.836.057/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011014141500202744

RGF - ANEXO VII (LRF, art. 48) R$ 1,00
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Município de GAROPABA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o SemestreNo SemestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial — 34.614.912,00
Previsão Atualizada — 34.614.912,00
Receitas Realizadas 21.527.757,58 42.919.610,27
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 1.057.182,33

DESPESAS
Dotação Inicial — 34.614.912,00
Créditos Adicionais — 10.362.064,90
Dotação Atualizada — 44.976.976,90
Despesas Empenhadas 16.343.947,73 41.294.724,72
Despesas Executadas 18.523.085,77 41.294.724,72
   Liquidadas 18.523.085,77 36.516.197,92
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 4.778.526,80
Superavit Orçamentário — 1.624.885,55

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Semestre Até o Semestre

Despesas Empenhadas 16.343.947,73 41.294.724,72
Despesas Executadas 18.523.085,77 41.294.724,72
   Liquidadas 18.523.085,77 36.516.197,92
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 4.778.526,80—

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Semestre

Receita Corrente Líquida 37.221.291,96

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o SemestreNo Semestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 3.666.238,521.953.278,67
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 458.171,88257.500,81
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 3.208.066,641.695.777,86

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à Meta

(b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Semestre (b)

29.652,44 1,75Resultado Nominal 1.696.445,00
-1.198.764,15 1.195,18Resultado Primário -100.300,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Semestre

Receitas de Operações de Crédito -1.218.174,491.249.174,49
Despesa de Capital Líquida 1.097.989,048.508.241,05

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Semestre

Cancelamento até o
Semestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 113.049,03 1.609,80 111.439,23 0,00
EXECUTIVO 113.049,03 1.609,80 111.439,23 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.287.673,80 128.124,13 2.278.991,03 880.558,64
EXECUTIVO 3.287.673,80 128.124,13 2.278.991,03 880.558,64

TOTAL: 3.400.722,83 129.733,93 2.390.430,26 880.558,64

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no

Exercício
% Aplicado até o

Semestre

Valor apurado até o
Semestre

6.266.657,02 25%

4.714.956,05

25,55

92,0560%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2
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Município de GAROPABA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

GAROPABA,  10/01/2013

Luiz Carlos Luiz Ronye Paes Gabriela Bernardi Zuglianello
Prefeito Municipal Secretário de Fazenda Diretor Controle Interno

Edinei José Vieira
Tec. Cont. - CRC 19288

FONTE:

2012 2030 20452020PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
187.199,72
832.149,36

644.949,64
304.767,95
161.962,17

466.730,12

-596.918,27

92.366,39
689.284,66

-340.999,43

1.196,64
342.196,07

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Semestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 8.250,0021.750,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 24.156,5546.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

6.049.884,69

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Semestre

% Aplicado até o
Semestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00 25,116.049.884,69

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Ética e Cida-
dania
Anos Iniciais 

Matutino e
vespertino 1 30h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Ética e Cida-
dania
Anos Finais

Matutino e
vespertino 1 20h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Língua Portu-
guesa Matutino e

vespertino 1 40h
Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Língua Portu-
guesa Matutino e

vespertino 1 10h
Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Inglês Matutino e
vespertino 1 40h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Matemática Matutino e
vespertino 1 40h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Matemática Matutino e
vespertino 1 10h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

História Matutino e
vespertino 1 40h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Geografia Matutino e
vespertino 1 30h

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1 – As inscrições estarão abertas nos dias 14 e 15 de janeiro de 
2013, das 08h às 13h, na sede da Prefeitura de Garuva, Secretaria 
Municipal de Educação, situada à Avenida Celso Ramos, 1614 – 
Centro;

3.2 – O servidor deverá preencher a ficha de inscrição (modelo 
próprio), fornecido no ato da inscrição, anexar os seguintes do-
cumentos sem quaisquer rasuras ou emendas, em cópia simples:
a) Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH);
b) Portaria de nomeação do último cargo efetivo na Rede Munici-
pal de Ensino; 
c) Última Portaria de acesso que comprove o nível de habilitação;
d) Comprovante de Residência;

3.3 – A adulteração ou a não veracidade de qualquer declaração 
ou documento apresentado pelo servidor, verificando a qualquer 
tempo, o eliminará do presente processo;

3.4 – Cada servidor terá direito a apenas uma inscrição, por cargo 
ocupado;

3.5 – É requisito para a inscrição neste processo, ser servidor efe-
tivo do quadro de pessoal do magistério, lotado em Unidade Es-
colar da Secretaria de Educação e estar habilitado para o cargo;

3.6 – Será permitida a inscrição por procuração pública ou por 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes espe-
cíficos para este processo de remoção. O procurador deverá en-
tregar a fotocópia legível de sua cédula de identidade, bem como 
instrumento de procuração;

3.7 – Após o encerramento das inscrições, os pedidos serão en-
caminhados à Comissão Organizadora do Processo de Remoção, 
para fins de análise e classificação;

3.8 – As inscrições admitidas e classificação preliminar serão 
homologadas e publicadas no mural da Prefeitura de Garuva e 

Garuva

Prefeitura

Edital de Remoção N. 001/2013
EDITAL DE REMOÇÃO Nº 001/2013

A Secretaria Municipal de Educação, torna público o Concurso de 
Remoção para os servidores efetivos do quadro do magistério ocu-
pantes do cargo de Professor, de uma unidade para outra, res-
peitando a lotação de cada unidade escolar, regido pelas normas 
contidas na Legislação pertinente em vigor e pelas normas esta-
belecidas neste Edital.

1 – DO OBJETO
O objeto do presente edital consiste no processo de remoção de 
servidores efetivos ocupantes do cargo de professor, de uma uni-
dade escolar para outra, respeitada a sua formação e dentro de 
sua área de habilitação, para ajustamento e reorganização do qua-
dro de pessoal, haja vista realização de Concurso Público.

2 – QUADRO DE VAGAS EXISTENTES

Unidade 
Escolar Segmento Turno Quantidade Carga Horária
Escola M. Gui-
lherme R. E. P. 
Benkendorf

Educação 
Infantil Vespertino 1 20h

Escola Muni-
cipal Vicente 
Vieira Anos Iniciais Matutino 2 20h
Escola Muni-
cipal Vicente 
Vieira Anos Iniciais Vespertino 1 20h
Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves Anos Iniciais Matutino 5 20h
Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves Anos Iniciais Vespertino 5 20h
Escola Munici-
pal Ernesto A. 
Hattenhauer Anos Iniciais Matutino 1 20h
Escola Mu-
nicipal Maria 
Martins Budal Anos Iniciais Vespertino 1 20h
Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Artes 
Anos Iniciais

Matutino e
vespertino 1 30h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Artes 
Anos Finais

Matutino e
vespertino 1 20h

Escola Munici-
pal Ernesto A. 
Hattenhauer

Artes 
Anos Iniciais

Matutino e
vespertino 1 10h

Escola Mu-
nicipal Maria 
Martins Budal

Artes 
Anos Iniciais

Matutino e
vespertino 1 10h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Educação 
Física
Anos Iniciais

Matutino e
vespertino 1 40h

Escola Munici-
pal Tancredo 
A. Neves

Educação 
Física
Anos Iniciais/ 
Finais

Matutino e
vespertino 1 40h
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Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

responsabilidade da Comissão Organizadora do Processo de Re-
moção;

6.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organiza-
dora do Processo de Remoção.

Garuva, 10 de janeiro de 2013.
ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
Presidente da Comissão

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA
______/_____/_____

CLEIDE MAFRA
Portaria Nº 001/2013

Errata Edital de Remoção 001/2013
ERRATA - EDITAL DE REMOÇÃO Nº 001/2013.

O item 4.2 do edital nº 001/2013 passa a ter a seguinte redação:

4.2 - Para contagem do tempo de serviço será considerado como 
data limite 31 de dezembro de 2012.

Os demais termos do presente edital permanecem inalterados.

Garuva, 14 de janeiro de 2013.
ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
Secretaria Municipal de Educação

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA

______/ _____/ _____

CLEIDE MAFRA
Portaria Nº 001/2013

Câmara de Vereadores no dia 16 de janeiro de 2013 às 13h.
 
4 – CLASSIFICAÇÃO

4.1 – Para a classificação final serão observados o s seguintes 
critérios:

Nível de habilitação no cargo efetivo;
Tempo de serviço no nível de habilitação no cargo efetivo, consi-
derando a data da Portaria de acesso;
Tempo de serviço no magistério público municipal de Garuva (pro-
fessor efetivo), considerado em anos, meses e dias.

4.2 – Para contagem do tempo de serviço será considerado como 
data limite 31 de dezembro de 2013;

4.3 – Em caso de empate na classificação, terá preferência o can-
didato com residência mais próxima da escola e,  na seqüência, o 
candidato mais velho precederá o mais novo.

5 – DA ESCOLHA DE VAGA

5.1 – A escolha de vagas se dará na sede da Prefeitura de Garu-
va, Secretaria Municipal de Educação, na seguinte forma, dia e 
horários:
Em primeira chamada, escolherão as vagas os professores classifi-
cados obedecendo a ordem de classificação, definida no item 4 do 
presente Edital, no dia 18 de janeiro de 2013 às 08h;
Em segunda chamada, escolherão as vagas os professores classi-
ficados obedecendo a ordem de classificação, definida no item 4 
do presente Edital, no mesmo dia;

5.2 – O quadro de vagas para a primeira chamada será única e 
exclusivamente e descrito no presente Edital;

5.3 – O quadro de vagas para a segunda chamada será o saldo de 
vagas não escolhidas na primeira chamada, acrescidas das vagas 
abertas em unidades escolares pela escolha de nova lotação dos 
servidores em primeira chamada;

5.4 – Os servidores que não comparecerem nos dias e horários, 
perderão o direito de remoção previsto neste Edital;

5.5 – Após a escolha de vaga, o servidor será lotado na unidade 
escolar de acordo com a vaga escolhida, devendo assumi-la no dia 
04 de fevereiro de 2013.

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 – O candidato, ao preencher e assinar a sua ficha de inscrição 
declara-se ciente e de acordo com as normas do presente Edital;

6.2 – O resultado final será publicado até o dia 21 de janeiro de 
2013, com afixação no mural da Prefeitura de Garuva e Câmara 
de Vereadores;

6.3 – Caberá recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após 
cada ato publicado;

6.4 – Os recursos deverão ser por escrito e estar fundamentados, 
e deverão ser devidamente protocolados junto a Comissão Or-
ganizadora do Processo de Remoção, na Secretaria Municipal de 
Educação;

6.5 – Os recursos interpostos fora do respectivo prazo não serão 
conhecidos, sendo para tanto, considerada a data do respectivo 
protocolo;

6.6 – O presente processo será realizado e coordenado sob a 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 11 de janeiro de 2013.
IVONE ESQUINA
Gestora do Fundo

Dispensa 001/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2013

OBJETO
Contratação de Serviços da ECT- Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos para o Exercício de 2013

CONTRATADO
ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

VALOR CONTRATO
R$ 70.000,00 ( setenta mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24 , inciso VIII da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 11 de janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Dispensa 002/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2013

OBJETO
Contratação de serviços de publicação dos Atos Oficiais do Muni-
cípio no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC para o exercício 
2013
CONTRATADO
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA)
VALOR CONTRATO
R$ 5.040,00 ( Cinco mil e quarenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso XXVI da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 11 de janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Dispensa 003/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2013

OBJETO
Contratação de serviços de publicação dos Atos Oficiais do Muni-
cípio no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC para o exercício 
2013

CONTRATADO
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA)

VALOR CONTRATO

Gaspar

Prefeitura

Portaria Nº 2.940, de 19 de Dezembro de 2012.
PORTARIA Nº 2.940, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DO SERVI-
DOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar, a conclusão de estágio probatório do servidor 
abaixo relacionado:

Nome Cadastro Cargo Data Posse
Término Está-
gio Probatório

Gisela Mara da 
Silva Dias 6985

Merendeira/
Servente

09/02/2009 01/08/2012

Art. 2º O servidor que obtiver aprovação fica por este ato decla-
rado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 
4º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 19 de dezembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Herval d’Oeste

Prefeitura

Dispensa 004/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO
AQUISIÇÃO DE ANTICONCEPCIONAIS ORAIS, INJETÁVEIS E DIS-
POSITIVOS INTRAUTERINO, PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES EDUCATIVAS E ASSISTENCIAIS PARA A PROMOÇÃO DA 
SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA EM CONFORMIDADE COM O 
TERMO DE PARCERIA Nº SC 231
CONTRATADO
BEMFAM - CIDADANIA, EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E SAUDE,

VALOR CONTRATO
R$ 33.660,00(trinta e três mil seiscentos e sessenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
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distintos definidos pelo RGPS na Portaria Interministerial do MPS/
MF nº 15 de 10 de janeiro de 2013, o reajuste de 6,20% (seis 
inteiros e vinte décimos por cento) para os benefícios concedidos 
até Janeiro de 2012;

Art. 2º - Utilizar a forma de reajuste dos proventos acima descrita 
aos seguintes inativos e pensionistas, com base na tabela institu-
ída pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 15 de 10.01.2013 e 
data de implemento do benefício em 2012:
I - Com reajuste de 2,65% (dois inteiros e sessenta e cinco cen-
tésimos por cento):
a. Silvestre Falchetti: implemento do benefício em 08.09.2012;
II - Com reajuste de 0,74% (setenta e quatro centésimos por 
cento):
a. Izaldira Dal Bello: implemento do benefício em 19.12.2012.

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’ Oeste (SC), 11 de janeiro de 2013.
JAQUELINE RAZERA SADIR ROVÊA
Diretora Administrativa Presidente do Conselho de Administração

Resolução Iprevi-Ho Nº 005/2013
RESOLUÇÃO Nº 005/2013
“CONCEDE REAJUSTE ANUAL DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA E PENSÃO POR MORTE, CONCEDIDOS NA FORMA DA LEI, 
COM E SEM PARIDADE, AOS BENEFÍCIOS MAJORADOS POR FOR-
ÇA DA ELEVAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL E/OU EQUI-
VALENTES AO PISO SALARIAL MÍNIMO DO ENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

SADIR ROVÊA, Presidente do Conselho de Administração e JA-
QUELINE RAZERA, Diretora Administrativa do IPREVI-HO, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto na Constituição Federal;

Considerando o disposto nos arts. 60 e 61 da Lei Complementar 
179/2005 e suas alterações;

Considerando o disposto no art. 51, § 1º, da Lei Complementar 
281/2011;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF nº 
15 de 10.01.2013 - D.O.U. de 11.01.2013;

RESOLVEM:
Art. 1º - Reajustar os proventos de aposentadoria e pensão por 
morte, com e sem paridade, equivalentes ao piso salarial nacional 
e/ou do Ente no mês de janeiro de 2013, no valor de R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais) para os benefícios concedidos 
até Dezembro de 2012;

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’ Oeste (SC), 11 de janeiro de 2013.
JAQUELINE RAZERA SADIR ROVÊA
Diretora Administrativa Presidente do Conselho de Administração

R$ 5.280,00 ( Cinco mil duzentos e oitenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso XXVI da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 11 de janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

iPreVi/HO

Resolução Iprevi-Ho Nº 003/2013
RESOLUÇÃO Nº 003/2013
“CONCEDE REAJUSTE ANUAL DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA E PENSÃO POR MORTE, CONCEDIDOS NA FORMA DA LEI, 
COM PARIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

SADIR ROVÊA, Presidente do Conselho de Administração e JA-
QUELINE RAZERA, Diretora Administrativa do IPREVI-HO, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto nos arts. 37 e 40 da Constituição Federal;

Considerando o disposto nos arts. 55, 56, 57 e 58 da Lei Comple-
mentar 179/2005 e suas alterações;

Considerando o disposto na Lei nº 2.972/2012 de 21.12.2012, 
D.O.M. de 11.10.2013;

RESOLVEM:
Art. 1º - Reajustar os proventos de aposentadoria e pensão por 
morte, com paridade, no mês de janeiro de 2013, conforme índice 
estabelecido na Lei nº 2.972/2012, o reajuste de 4,92% (quatro 
inteiros e noventa e dois centésimos por cento), para os benefícios 
concedidos até Dezembro de 2012;

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’ Oeste (SC), 11 de janeiro de 2013.
JAQUELINE RAZERA SADIR ROVÊA
Diretora Administrativa Presidente do Conselho de Administração

Resolução Iprevi-Ho Nº 004/2013
RESOLUÇÃO Nº 004/2013
“CONCEDE REAJUSTE ANUAL DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA E PENSÃO POR MORTE, CONCEDIDOS NA FORMA DA LEI, 
AOS BENEFÍCIOS SEM PARIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

SADIR ROVÊA, Presidente do Conselho de Administração e JA-
QUELINE RAZERA, Diretora Administrativa do IPREVI-HO, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 40 da Constituição Federal;

Considerando o disposto nos arts. 60 e 61 da Lei Complementar 
179/2005 e suas alterações;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF nº 
15 de 10.01.2013 - D.O.U. de 11.01.2013;

RESOLVEM:
Art. 1º - Reajustar os proventos de aposentadoria e pensão por 
morte, sem paridade, no mês de janeiro de 2013, conforme índices 
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Prefeito Municipal
Contratante

VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Representante Legal
Contratada

Extrato PMI SEAGP 167/2012 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI SEAGP 167/2012 A00
Contratada: PATRICIA VIEIRA MARTINS.
C.N.P.J.11.528.194/0001-19

Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E CONTRO-
LE DOS BENS MÓVEIS DO ATIVO PERMANENTE, COMPREENDEN-
DO O LEVANTAMENTO E REGISTRO DE INVENTÁRIO FÍSICO E 
FINANCEIRO E ELABORAÇÃO DE MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
PARA CONTROLE PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IMBITUBA.
PRAZO: 21/03/2013 Valor: R$ 49.835,00
Fundamento: Processo nº. 130/2012 Dispensa nº. 60/2012

Imbituba, 21 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

PATRICIA VIEIRA MARTINS.
Representante Legal
Contratada

Extrato PMI SEINFRA 169/2012 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI SEINFRA 169/2012 A00
Contratada: VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J: º08.397.388/0001-18

Objeto IMPLANTAÇÃO DA DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DA AVENIDA MARIETA KONDER BORNHAUSEN, SI-
TUADA EM VILA NOVA ALVORADA..
PRAZO: 30 DIAS Valor: R$ 7.616,43
Fundamento: Processo nº.137/2012 Dispensa nº. 44/2012

Imbituba, 27 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Representante Legal
Contratada

Extrato PMI SEINFRA 171/2012 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI SEINFRA 171/2012 A00
Contratada: CONSTRUVILA LTDA
C.N.P.J: 01.855.390/0001-44

Objeto IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEÇAS PRÉ-MOL-
DADAS DE CONCRETO - PCC DA RUA MANOEL SERAFIM, SITUA-
DA NO BAIRRO VILA NOVA - IMBITUBA/SC .

Imbituba

Prefeitura

Extrato PMI SEDUCE 164/2012 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI SEDUCE 164/2012 A00
Contratada: GIZAK INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
EPP.
C.N.P.J: 73.929.184/0001-42

Objeto AQUISIÇÃO E COLOCAÇÃO DE JOGO DE BANCO DE ONI-
BUS ESCOLAR MODELO M.BENZ/INDUSCAR APACHE A DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
PRAZO: 31/12/2012 Valor: R$ 7.980,00
Fundamento: Processo nº.136/2012 Dispensa nº. 43/2012

Imbituba, 14 de dezembro de 2012.
VALMIRA SEBOLD BRANCO
Secretaria Municipal
Contratante

GIZAK INSÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
Representante Legal
Contratada

Extrato Saneamento 06/2012 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SANEAMENTO 06/2012 A00
Contratada: J.L CONSTRUTORA LTDA ME.
C.N.P.J: 12.587.530/0001-67

Objeto IMPLANTAÇÃO DA DRENAGEM COM PEÇAS PRÉ-MOLDA-
DAS DE CONCRETO - PCC, NA AVENIDA CENTRAL DO ROSA, SI-
TUADA NO IBIRAQUERA - IMBITUBA/SC.
PRAZO: 60 DIAS Valor: R$ 29.961,90
Fundamento: Processo nº.06/2012 Carta Convite nº. 02/2012

Imbituba, 31 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

J.L. CONSTRUTORA LTDA ME.
Representante Legal
Contratada

Extrato PMI Saneamento 05/2012 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI SANEAMENTO 05/2012 A00
Contratada: VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA.
C.N.P.J: 08.397.388/0001-18

Objeto CONFECÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NA RUA JUAREZ 
GEREMIAS, TRECHO: RUA PARÁ/CONTINUAÇÃO - LOTEAMENTO 
CAMPESTRE - BAIRRO NOVA BRASÍLIA.
PRAZO: 19/03/2013 Valor: R$ 2.675,88
Fundamento: Processo nº. 05/2012 Dispensa nº. 03/2012
Imbituba, 19 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
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e o acréscimo de 24;032% (vinte e quatro vírgula zero trinta e dois 
por cento) sobre o valor do contrato original.
Valor: R$ 15.236,64 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 218/2011 Carta Convite 29/2011

Imbituba, 21 de março de 2012.
LEDA SUZANA DA S. G. P DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

VILA NOVA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 31/2012 - A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 31/2012 - A01
Contratada: MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ ME 
C.N.P.J: 06.324.279/0001-45

Objeto: o acréscimo de 24,99%(vinte quatro virgula noventa e 
nove por cento) sobre o valor do contrato original.
Valor: R$ 3.750,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 16/2012 Pregão Presencial 15/2012

Imbituba, 20 de dezembro de 2012.
VALMIRA SEBOLD BRANCO
Secretaria Municipal
Contratante

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ ME
Representante Legal
Contratada

Iomerê

Prefeitura

Edital PP 0003/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial 0003/2013
Registro de preços nº 02/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0003/2013 - Registro de Preços para possí-
veis contratações futuras de pedras. A abertura das propostas se 
dará no dia 25/01/2013 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 11 de janeiro de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PRAZO: 30 DIAS Valor: R$ 28.563,72
Fundamento: Processo nº.132/2012 Carta Convite nº. 24/2012

Imbituba, 31 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

CONSTRUVILA LTDA
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2012/57 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/57 - A00
Contratada: UNIFORMAXEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNI-
FORMES LTDA
C.N.P.J: 09.553.023/0001-06

Objeto: CAMISETAS PERSONALIZADAS, PARA USO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pazo: 31/1/2012 Valor: R$ 12.870,00
Fundamento: Processo nº. 53/2012 Pregão 46/2012

Imbituba, 18 de dezembro de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

Uniformaxel Indústria e Comércio de Uniformes Ltda 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2012/57 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/57 - A00
Contratada: UNIFORMAXEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNI-
FORMES LTDA
C.N.P.J: 09.553.023/0001-06

Objeto: CAMISETAS PERSONALIZADAS, PARA USO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pazo: 31/1/2012 Valor: R$ 12.870,00
Fundamento: Processo nº. 53/2012 Pregão 46/2012

Imbituba, 18 de dezembro de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

Uniformaxel Indústria e Comércio de Uniformes Ltda 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 254/2011 - A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 254/2011 - A01
Contratada:VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. 
C.N.P.J: 08.397.388/0001-18

Objeto: A Prorrogação do prazo do contrato original até 31/12/2012 
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Municipio de IOMERÊ                                                                                                                                                                                                               (CONSOLIDADO) Emissao: 14/01/2013 - 08:22:59

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                Cronograma de Execução em metas Mensal de Desembolso - Cfme. Artigo 4 e Artigo9 da L.C. 101/00                                                                         Exercício: 2013

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta                                                    Janeiro      Fevereiro          Março          Abril           Maio          Junho          Julho         Agosto       Setembro        Outubro       Novembro       Dezembro          TOTAL

PODER LEGISLATIVO                                      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,98     502.090,00

  CÂMARA MUNICIPAL                                     41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,82      41.840,98     502.090,00

GABINETE DO PREFEITO                                   27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,85     327.200,00

  GABINETE DO PREFEITO                                 27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,65      27.266,85     327.200,00

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS                146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.378,41   1.756.531,90

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS              146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.377,59     146.378,41   1.756.531,90

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES            247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.994,88     247.996,32   2.975.940,00

  SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO                              216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.953,26     216.954,14   2.603.440,00

  ESPORTE                                               9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,66       9.416,74     113.000,00

  LAZER                                                12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00     150.000,00

  CULTURA                                               8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,65       8.916,85     107.000,00

  TURISMO                                                 208,31         208,31         208,31         208,31         208,31         208,31         208,31         208,31         208,31         208,31         208,31         208,59       2.500,00

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE              93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.341,20   1.120.090,00

  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE            93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.340,80      93.341,20   1.120.090,00

SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS               170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.091,28   2.041.084,80

  SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS             170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.090,32     170.091,28   2.041.084,80

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                              187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.232,11   2.246.775,20

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                            187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.231,19     187.232,11   2.246.775,20

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                  14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,52     176.510,50

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                 14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,18      14.709,52     176.510,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                 4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,74      50.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                               4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,66       4.166,74      50.000,00

                                                      933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.018,09     933.023,41  11.196.222,40

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                        Prefeito                       Contadora CRC/SC 32379/0-4

                                                    Luciano Paganini                       Sirlei Altenhofen

Cronograma de Execução Em Metas Mensal de Desembolso Para 2013
Cronograma de Execução em metas Mensal de Desembolso para 2013
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Municipio de IOMERÊ                                                                                                 Emissão: 14/01/2013
  Demonstrativo do desdobramento de metas fiscais de arrecadação em metas Bimestrais conf. art. 4 e art. 9 da Lei 101/00 CONSOLIDADO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                       Resumo das Receitas por Fonte  "Pela Média Orçamento Anual"
Descrição                               Total Orçado    1º Bimestre    2º Bimestre    3º Bimestre    4º Bimestre    5º Bimestre    6º Bimestre

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS                 11.196.222,40   1.866.037,06   1.866.037,06   1.866.037,06   1.866.037,06   1.866.037,06   1.866.037,10
 Receitas Correntes                    10.271.222,40   1.711.870,40   1.711.870,40   1.711.870,40   1.711.870,40   1.711.870,40   1.711.870,40
  Receita Tributaria                      341.000,00      56.833,34      56.833,34      56.833,34      56.833,34      56.833,34      56.833,30
   Impostos                               297.000,00      49.500,00      49.500,00      49.500,00      49.500,00      49.500,00      49.500,00
    Imposto Sobre Patrimonio e a Rend     212.000,00      35.333,34      35.333,34      35.333,34      35.333,34      35.333,34      35.333,30
    Imposto Sobre a Propriedade Predi      62.000,00      10.333,34      10.333,34      10.333,34      10.333,34      10.333,34      10.333,30
    Imp.s/a Renda e Prov.qualquer Nat     120.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00      20.000,00
    Imp.s/transm.interv.bens Imov.e D      30.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00
    Imposto Sobre a Producao e a Circ      85.000,00      14.166,66      14.166,66      14.166,66      14.166,66      14.166,66      14.166,70
    Imposto Sobre Servicos de Qualque      85.000,00      14.166,66      14.166,66      14.166,66      14.166,66      14.166,66      14.166,70
   Taxas                                   43.000,00       7.166,66       7.166,66       7.166,66       7.166,66       7.166,66       7.166,70
    Taxa Pelo Exercicio Poder de Poli      21.000,00       3.500,00       3.500,00       3.500,00       3.500,00       3.500,00       3.500,00
    Taxa de Fiscalizacao de Vigilanci       2.000,00         333,34         333,34         333,34         333,34         333,34         333,30
    Taxa de Licenca P/func.de Estabel      16.400,00       2.733,34       2.733,34       2.733,34       2.733,34       2.733,34       2.733,30
    Taxa de Licenca P/ Execucao de Ob       1.500,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00
    Outras Taxas Pelo Exercicio de Po       1.100,00         183,34         183,34         183,34         183,34         183,34         183,30
    Taxas Pela Prestacao de Servicos       22.000,00       3.666,66       3.666,66       3.666,66       3.666,66       3.666,66       3.666,70
    Taxa de Limpeza Publica                20.000,00       3.333,34       3.333,34       3.333,34       3.333,34       3.333,34       3.333,30
    Outras Taxas Pela Prestacao de Se       2.000,00         333,34         333,34         333,34         333,34         333,34         333,30
   Contribuicao de Melhoria                 1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
   Contribuicao de Melhoria P/ Pavime       1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
  Receita de Contribuicoes                 59.000,00       9.833,34       9.833,34       9.833,34       9.833,34       9.833,34       9.833,30
   Contribuicoes  Economicas                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Contrib. P/custeio de Servico de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
   Contribuicao Para o Custeio do Ser      59.000,00       9.833,34       9.833,34       9.833,34       9.833,34       9.833,34       9.833,30
  Receita Patrimonial                     102.000,00      16.999,98      16.999,98      16.999,98      16.999,98      16.999,98      17.000,10
   Receitas Imobiliarias                   10.000,00       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,70
    Taxa de Ocupacao de Imoveis            10.000,00       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,70
   Receitas de Valores Mobiliarios         92.000,00      15.333,32      15.333,32      15.333,32      15.333,32      15.333,32      15.333,40
    Remuneracao de depositos Bancario      92.000,00      15.333,32      15.333,32      15.333,32      15.333,32      15.333,32      15.333,40
    Remuneracao de depositos de Recur      23.150,00       3.858,32       3.858,32       3.858,32       3.858,32       3.858,32       3.858,40
    Remuner.de depositos de Recursos       68.850,00      11.475,00      11.475,00      11.475,00      11.475,00      11.475,00      11.475,00
  Receita de Servicos                      30.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00
  Servicos Administrativos                 15.000,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00
  Serv. de Preparacao da Terra Em Pro      15.000,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00
  Transferencias Correntes              9.690.302,40   1.615.050,40   1.615.050,40   1.615.050,40   1.615.050,40   1.615.050,40   1.615.050,40
   Transferencias Intergovernamentais   9.666.302,40   1.611.050,40   1.611.050,40   1.611.050,40   1.611.050,40   1.611.050,40   1.611.050,40
    Transferencias da Uniao             4.299.689,20     716.614,88     716.614,88     716.614,88     716.614,88     716.614,88     716.614,80
    Participacao Na Receita da Uniao    3.632.371,20     605.395,20     605.395,20     605.395,20     605.395,20     605.395,20     605.395,20
    Outras Transferencias da Uniao          5.000,00         833,34         833,34         833,34         833,34         833,34         833,30
    Transf. da Compensacao Financeira      67.000,00      11.166,66      11.166,66      11.166,66      11.166,66      11.166,66      11.166,70
    Transf. Rec. Sistema Unico Saude-     439.190,00      73.198,34      73.198,34      73.198,34      73.198,34      73.198,34      73.198,30
    Transferencias Rec. Fdo.nacional       17.000,00       2.833,34       2.833,34       2.833,34       2.833,34       2.833,34       2.833,30
    Transf.recursos Fdo.nac.desenv.ed     114.100,00      19.016,66      19.016,66      19.016,66      19.016,66      19.016,66      19.016,70
    Transf.financ. Icms desoneracao L      31.285,00       5.214,16       5.214,16       5.214,16       5.214,16       5.214,16       5.214,20
    Transferencias dos Estados          4.790.283,20     798.380,52     798.380,52     798.380,52     798.380,52     798.380,52     798.380,60
    Participacao Na Receita dos Estad   4.644.983,20     774.163,86     774.163,86     774.163,86     774.163,86     774.163,86     774.163,90
    Transf.rec. Estado P/programa de       60.700,00      10.116,66      10.116,66      10.116,66      10.116,66      10.116,66      10.116,70
    Outras Transferencias dos Estados      84.600,00      14.100,00      14.100,00      14.100,00      14.100,00      14.100,00      14.100,00
    Transferencias Multigovernamentai     576.330,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00
    Transf.rec.fundo Manut.desenv.edu     576.330,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00      96.055,00
   Transferencias de Convenios             24.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00
    Transferencias de Convenios da Un           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Transf. de Conv. da Uniao destin.           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Transferencias de Convenios dos M      24.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00
    Outras Transferencias de Convenio      24.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00
  Outras Receitas Correntes                48.920,00       8.153,34       8.153,34       8.153,34       8.153,34       8.153,34       8.153,30

Demonstrativo do Desdobramento de Metas Fiscais de Arrecadação Em Metas Bimestrais Para 2013
Demonstrativo do desdobramento de metas fiscais de arrecadação em metas Bimestrais para 2013
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   Multas e Juros de Mora                  17.730,00       2.955,00       2.955,00       2.955,00       2.955,00       2.955,00       2.955,00
    Multas e Juros de Mora dos Tribut       2.100,00         350,00         350,00         350,00         350,00         350,00         350,00
    Multas/juros de Mora do Imp.s/pro       1.200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
    Multas e Juros de Mora do Imposto         600,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
    Multas Juros Mora das Contribuico           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Multas e Juros de Mora de Outros          300,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00
    Multas e Juros de Mora da Divida        7.700,00       1.283,34       1.283,34       1.283,34       1.283,34       1.283,34       1.283,30
    Multas/juros Mora Divida Ativa do       1.900,00         316,66         316,66         316,66         316,66         316,66         316,70
    Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Multas/juros Mora Div.ativ. de Co       5.800,00         966,66         966,66         966,66         966,66         966,66         966,70
    Multas/juros Mora Divida Ativa de           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Multas de Outras Origens                7.930,00       1.321,66       1.321,66       1.321,66       1.321,66       1.321,66       1.321,70
    Multas Previstas Na Legislacao de       4.900,00         816,66         816,66         816,66         816,66         816,66         816,70
    Outras Multas                           3.030,00         505,00         505,00         505,00         505,00         505,00         505,00
   Indenizacoes e Restituicoes              8.100,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00
    Restituicoes                            8.100,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00
    Outras Restituicoes                     8.100,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00       1.350,00
   Receita da Divida Ativa                 13.390,00       2.231,66       2.231,66       2.231,66       2.231,66       2.231,66       2.231,70
    Receita da Divida Ativa Tributari      13.390,00       2.231,66       2.231,66       2.231,66       2.231,66       2.231,66       2.231,70
    Receita Divida Ativa Imp.s/propr.       4.890,00         815,00         815,00         815,00         815,00         815,00         815,00
    Receita Divida Ativa das Contribu       8.500,00       1.416,66       1.416,66       1.416,66       1.416,66       1.416,66       1.416,70
   Receitas Diversas                        9.700,00       1.616,66       1.616,66       1.616,66       1.616,66       1.616,66       1.616,70
    Outras Receitas                         9.700,00       1.616,66       1.616,66       1.616,66       1.616,66       1.616,66       1.616,70
 Receitas de Capital                      925.000,00     154.166,66     154.166,66     154.166,66     154.166,66     154.166,66     154.166,70
  Operacoes de Credito                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
   Operacoes de Credito Internas                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Operacoes Cred.internas Contr. Re           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Outras Operacoes Credito Interna            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
  Alienacao de Bens                        80.000,00      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,30
   Alienacao de Bens Moveis                80.000,00      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,30
  Transferencias de Capital               845.000,00     140.833,32     140.833,32     140.833,32     140.833,32     140.833,32     140.833,40
   Transferencias de Convenios            845.000,00     140.833,32     140.833,32     140.833,32     140.833,32     140.833,32     140.833,40
    Transferencias de Convenios da Un     235.000,00      39.166,66      39.166,66      39.166,66      39.166,66      39.166,66      39.166,70
    Transf. de Conv. Uniao P/sistema      100.000,00      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,70
    Transferencias de Conv. da Uniao            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Outras Transferencias de Convenio     135.000,00      22.500,00      22.500,00      22.500,00      22.500,00      22.500,00      22.500,00
    Transferencias de Convenios dos E     610.000,00     101.666,66     101.666,66     101.666,66     101.666,66     101.666,66     101.666,70
    Transferencias de Conv.dos Estado           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Transferencias de Conv.dos Estado           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Transfrencias de Conv. dos Estado           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Outras Transferencias de Convenio     610.000,00     101.666,66     101.666,66     101.666,66     101.666,66     101.666,66     101.666,70
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM 

DECRETO N°°°° 1.966  de 11 de janeiro de 2.013

APROVA E DIVULGA OS ANEXOS DE METAS 
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E O ANEXO DA 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA 
DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA 
O EXERCÍCIO DE 2.013. 

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim, no desempenho das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica do 
Município e na forma dos art(s) 8º e 13. da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000: 

D E C R E T A 

Art. 1º Fica aprovado o Anexo de Metas Bimestrais de Arrecadação e o Anexo da 
Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso do Município de Ipumirim-
SC. para o exercício financeiro de 2.013, na forma dos Anexos a seguir relacionados: 

•••• Anexo I – Demonstrativo das Metas de Arrecadação Consolidado; e 
•••• Anexo II – Demonstrativo da Programação Financeira e Cronograma de 

Execução Mensal de Desembolso Consolidado. 

Parágrafo único. Os referidos Anexos passam a ser divulgado na forma da Legislação 
vigente. 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor em 11 de janeiro de 2013. 

Art. 3º  Ficam Revogadas as disposições em contrário. 

Ipumirim-SC, 11 de janeiro de 2.013 

Valdir Zanella 
 Prefeito de Ipumirim 

Ipumirim

Prefeitura

Metas de Arrecadação e Cronograma de Desembolso de 2013
APROVA E DIVULGA OS ANEXOS DE METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E O ANEXO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA 
DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2.013.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Ipumirim

Estimado/Ano Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

8.895.199,75 686.709,43 669.808,55 653.797,19 731.185,42 737.412,06 728.516,86 716.063,58 744.528,22 756.981,50 764.097,66 778.329,98 927.769,30

8.895.199,75 686.709,43 669.808,55 653.797,19 731.185,42 737.412,06 728.516,86 716.063,58 744.528,22 756.981,50 764.097,66 778.329,98 927.769,30

Estimado/Ano Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

1.228.085,95 94.808,24 92.474,88 90.264,32 100.948,67 101.808,33 100.580,24 98.860,92 102.790,80 104.510,12 105.492,59 107.457,53 128.089,31

3.902.254,30 301.254,04 293.839,75 286.815,70 320.765,31 323.496,89 319.594,63 314.131,48 326.618,69 332.081,85 335.203,65 341.447,26 407.005,05

93.500,00 6.947,05 6.526,30 7.302,35 7.367,80 7.536,10 7.377,15 7.236,90 7.807,25 8.218,65 8.349,55 8.611,35 10.219,55

230.100,00 16.751,28 31.868,85 17.303,52 17.303,52 16.912,35 17.326,53 17.694,69 17.740,71 18.039,84 22.480,77 18.108,87 18.569,07

53.200,00 0,00 0,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00

51.400,00 0,00 0,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00

8.700,00 0,00 0,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00

18.400,00 4.252,24 0,00 0,00 4.138,16 0,00 0,00 4.896,24 0,00 0,00 5.109,68 0,00 3,68

2.253.043,89 184.299,00 170.555,43 176.413,34 185.876,13 189.931,60 185.425,52 181.144,73 184.524,30 189.931,60 199.394,39 198.493,17 207.054,68

305.456,11 24.986,31 23.123,03 23.917,22 25.200,13 25.749,96 25.139,04 24.558,68 25.016,86 25.749,96 27.032,87 26.910,69 28.071,36

14.400,00 1.069,92 1.005,12 1.124,64 1.134,72 1.160,64 1.136,16 1.114,56 1.202,40 1.265,76 1.285,92 1.326,24 1.573,92

93.100,00 0,00 0,00 0,00 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.352,72

7.900,00 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 661,23

84.400,00 0,00 0,00 0,00 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.385,28

59.400,00 0,00 0,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00

70.100,00 0,00 0,00 0,00 23.364,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.860,36

0.1.0003 - Recursos SUS
Município
0.1.0005 - Recursos SUS
Estado

0.1.0018 - Recursos
Transferências Fundef 60%

LEI ORÇAMENTÁRIA:

FONTE DE RECURSOS: Ordinários

ESPECIFICAÇÃO DA FONTE 
DE RECURSOS

ESPECIFICAÇÃO DA FONTE 
DE RECURSOS

0.1.0019 - Recursos
Transferências Fundef 40%

TOTAL ORDINÁRIOS

DEMONSTRATIVO DAS METAS DE ARRECADAÇÃO CONSOLIDADO
(Art.13. da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.)

Exercício de 2.013
ENTE: Município de Ipumirm
COMPETÊNCIA:

0.1.0017 - Recursos da CIDE

1.703 de 14/12/2012

DESCRIÇÃO

0.1.0000 - Rec. Ordinários

0.1.0002 - Recursos ASPS 15%

0.1.0006 - Recursos da COSIP

DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO

0.1.0020 - Recursos Multas de
Trânsito

0.1.0023 - Recursos Convênios
Estado para Ensino

0.1.0062 - IGD Bolsa Família

0.1.0011 - Recursos FNDE
PNAE

0.1.0076 - Rec. Transportes
escolar Ens. Médio

0.1.0013 - Recursos FNDE
PNATE

DESCRIÇÃO

DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO
FONTE DE RECURSOS: Vinculados

0.1.0001 - Recursos MDE 25%

0.1.0015 - Recursos FNAS PNE

0.1.0010 - Recursos FNDE
Salário Educação
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Ipumirim

LEI ORÇAMENTÁRIA:

DEMONSTRATIVO DAS METAS DE ARRECADAÇÃO CONSOLIDADO
(Art.13. da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.)

Exercício de 2.013
ENTE: Município de Ipumirm
COMPETÊNCIA:

1.703 de 14/12/2012

645.600,00 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 54.036,72

21.700,00 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.816,29

38.600,00 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.230,82

90.500,00 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.574,85

10.200,00 0,00 0,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00

7.900,00 0,00 0,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00

29.900,00 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.502,63

77.400,00 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.478,38

49.000,00 0,00 0,00 0,00 16.331,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.096,40

54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.498.240,25 710.304,36 695.329,64 698.157,37 817.167,00 798.003,43 787.986,83 781.045,76 797.108,57 811.205,34 835.756,98 833.762,67 932.412,30

18.393.440,00 1.397.013,79 1.365.138,19 1.351.954,56 1.548.352,42 1.535.415,49 1.516.503,69 1.497.109,34 1.541.636,79 1.568.186,84 1.599.854,64 1.612.092,65 1.860.181,60

0.1.0085 - FNAS Atenção
Básica
0.1.0088 - Emendas de
Iniciativa Popular

Para as fontes de recursos 0.1.00, 0.1.01, 0.1.02, 0.1.03, 0.1.05, 0.1.06, 0.1.10, 0.1.17, 0.1.18, 0.1.19, 0.1.20 e 0.1.82 foi utilizada como metodologia para desdobramento
mensal, a média da arrecadação das respectivas fontes no exercício de 2010 de acordo com o seu ingresso, conforme regime de caixa.

Para as fontes de recursos 0.1.11, 0.1.13, 0.1.15, 0.1.23, 0.1.62, 0.1.64, 0.1.65, 0.1.66, 0.1.67, 0.1.76, 0.1.78, 0.1.79, 0.1.80, 0.1.83 e 0.1.85 foi utilizada como metodologia
para desdobramento mensal, a previsão mensal de arrecadação, conforme medotologia aplicada pelos órgãos repassadores dos recursos.

           Para as demais fontes de recursos foi utilizada como metodologia para desdobramento mensal, a previsão de sua possível arrecadação.

0.1.0078 - FNDE PNATE Médio

0.1.0064 - SUS Atenção Básica

Total Vinculados

0.1.0079 - FNDE PNATE Infantil

0.1.0080 - SUS Estado Farm.
Básica

          Os valores estimativos da receita constantes nos presentes quadros, compreendem o valor líquido da receita, já deduzida as transferências ao FUNDEB.

TOTAL GERAL

0.1.0066 - SUS Vigilância em
Saúde

0.1.0087 - SUS União MAC

0.1.0082 - Rec. Fundo Esp.
Petróleo

0.1.0083 - Recursos NASF

0.1.0067 - SUS Farmácia
Básica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Ipumirim

LEI ORÇAMENTÁRIA:

DEMONSTRATIVO DAS METAS DE ARRECADAÇÃO CONSOLIDADO
(Art.13. da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.)

Exercício de 2.013
ENTE: Município de Ipumirm
COMPETÊNCIA:

1.703 de 14/12/2012

Estimado/Ano

8.895.199,75

9.498.240,25

0,00

0,00

Valdir Zanella

PREVISÁO TOTAL 
BIMESTRAL

1.515.324,37 1.585.990,26 1.766.174,97

ESPECIFICAÇÃO DA FONTE 
DE RECURSOS

RECURSOS VINCULADOS 1.405.634,00 1.578.154,33 1.646.962,32

DESCRIÇÃO 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 5º BIMESTRE

1.465.928,92

6º BIMESTRE

1.460.591,80

RESUMO DA ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO

2.762.151,98 2.900.306,98

1.521.079,16 1.706.099,281.356.517,98 1.384.982,61

Ipumirim (SC), em 11 de Janeiro de 2.013.

TOTAL DA 
RECEITA 

PREVISTA 
ACUMULADA

11.753.124,27 14.921.165,75 18.393.440,00

3.472.274,25

8.714.378,142.762.151,98

RECURSOS ORDINÁRIOS

5.662.458,96

Prefeito de Ipumirim Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski

3.051.919,18 3.038.746,13 3.168.041,48
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Ipumirim

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
686.709,43 669.808,55 653.797,19 731.185,42 737.412,06 728.516,86 716.063,58 744.528,22 756.981,50 764.097,66 778.329,98 927.769,30 8.895.199,75
686.709,43 669.808,55 653.797,19 731.185,42 737.412,06 728.516,86 716.063,58 744.528,22 756.981,50 764.097,66 778.329,98 927.769,30 8.895.199,75     

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
94.808,24 92.474,88 90.264,32 100.948,67 101.808,33 100.580,24 98.860,92 102.790,80 104.510,12 105.492,59 107.457,53 128.089,31 1.228.085,95

301.254,04 293.839,75 286.815,70 320.765,31 323.496,89 319.594,63 314.131,48 326.618,69 332.081,85 335.203,65 341.447,26 407.005,05 3.902.254,30
6.947,05 6.526,30 7.302,35 7.367,80 7.536,10 7.377,15 7.236,90 7.807,25 8.218,65 8.349,55 8.611,35 10.219,55 93.500,00

16.751,28 31.868,85 17.303,52 17.303,52 16.912,35 17.326,53 17.694,69 17.740,71 18.039,84 22.480,77 18.108,87 18.569,07 230.100,00
0,00 0,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 53.200,00
0,00 0,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 5.140,00 51.400,00
0,00 0,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 870,00 8.700,00

4.252,24 0,00 0,00 4.138,16 0,00 0,00 4.896,24 0,00 0,00 5.109,68 0,00 3,68 18.400,00
184.299,00 170.555,43 176.413,34 185.876,13 189.931,60 185.425,52 181.144,73 184.524,30 189.931,60 199.394,39 198.493,17 207.054,68 2.253.043,89

24.986,31 23.123,03 23.917,22 25.200,13 25.749,96 25.139,04 24.558,68 25.016,86 25.749,96 27.032,87 26.910,69 28.071,36 305.456,11
1.069,92 1.005,12 1.124,64 1.134,72 1.160,64 1.136,16 1.114,56 1.202,40 1.265,76 1.285,92 1.326,24 1.573,92 14.400,00

0,00 0,00 0,00 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.343,41 10.352,72 93.100,00
658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 658,07 661,23 7.900,00

0,00 0,00 0,00 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.376,84 9.385,28 84.400,00
0,00 0,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 5.940,00 59.400,00
0,00 0,00 0,00 23.364,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.839,33 5.860,36 70.100,00

53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 53.778,48 54.036,72 645.600,00
1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.816,29 21.700,00
3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.215,38 3.230,82 38.600,00
7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.538,65 7.574,85 90.500,00

0,00 0,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 1.020,00 10.200,00
0,00 0,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 790,00 7.900,00

2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.490,67 2.502,63 29.900,00
6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.447,42 6.478,38 77.400,00

0,00 0,00 0,00 16.331,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.096,40 49.000,00
0,00 0,00 0,00 0,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 54.000,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

710.304,36 695.329,64 698.157,37 817.167,00 798.003,43 787.986,83 781.045,76 797.108,57 811.205,34 835.756,98 833.762,67 932.412,30 9.498.240,25     

1.397.013,79 1.365.138,19 1.351.954,56 1.548.352,42 1.535.415,49 1.516.503,69 1.497.109,34 1.541.636,79 1.568.186,84 1.599.854,64 1.612.092,65 1.860.181,60 18.393.440,00

0.1.0066 - SUS Vigilância em Saúde

0.1.0019 - Recursos Transferências Fundef 
0.1.0020 - Recursos Multas de Trânsito

0.1.0002 - Recursos ASPS 15%

0.1.0010 - Recursos FNDE Salário 
0.1.0011 - Recursos FNDE PNAE

0.1.0023 - Recursos Convênios Estado 

0.1.0076 - Rec. Transportes escolar Ens. 

DEMONSTRATIVO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO CONSOLIDADO
(Art.  8º da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.)

ENTE: Município de Ipumirm

0.1.0006 - Recursos da COSIP

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOSESPECIFICAÇÃO  DA DESPESA POR 
FONTES DE RECURSOS

TOTAL RECURSOS ORDINÁRIOS

0.1.0064 - SUS Atenção Básica

LEI ORÇAMENTÁRIA:

TOTAL GERAL

1.703 de 14/12/2012
COMPETÊNCIA: Exercício de 2.013

ESPECIFICAÇÃO  DA  DESPESA POR  
FONTES

0.1.0001 - Recursos MDE 25%

0.1.0018 - Recursos Transferências Fundef 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

DESCRIÇÃO
FONTE DE RECURSOS: Vinculados

DESCRIÇÃO
0.1.0000 - Rec. Ordinários

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

0.1.0003 - Recursos SUS Município
0.1.0005 - Recursos SUS Estado

0.1.0017 - Recursos da CIDE

0.1.0013 - Recursos FNDE PNATE

0.1.0079 - FNDE PNATE Infantil

0.1.0062 - IGD Bolsa Família

0.1.0087 - SUS União MAC

0.1.0088 - Emendas de Iniciativa Popular

0.1.0078 - FNDE PNATE Médio

0.1.0080 - SUS Estado Farm. Básica

0.1.0015 - Recursos FNAS PNE

0.1.0067 - SUS Farmácia Básica

0.1.0083 - Recursos NASF
0.1.0082 - Rec. Fundo Esp. Petróleo

0.1.0085 - FNAS Atenção Básica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Ipumirim

DEMONSTRATIVO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO CONSOLIDADO
(Art.  8º da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.)

ENTE: Município de Ipumirm

LEI ORÇAMENTÁRIA: 1.703 de 14/12/2012
COMPETÊNCIA: Exercício de 2.013

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

686.709,43 669.808,55 653.797,19 731.185,42 737.412,06 728.516,86 716.063,58 744.528,22 756.981,50 764.097,66 778.329,98 927.769,30 8.895.199,75
710.304,36 695.329,64 698.157,37 817.167,00 798.003,43 787.986,83 781.045,76 797.108,57 811.205,34 835.756,98 833.762,67 932.412,30 9.498.240,25

1.397.013,79 1.365.138,19 1.351.954,56 1.548.352,42 1.535.415,49 1.516.503,69 1.497.109,34 1.541.636,79 1.568.186,84 1.599.854,64 1.612.092,65 1.860.181,60 18.393.440,00

686.709,43 669.808,55 653.797,19 731.185,42 737.412,06 728.516,86 716.063,58 744.528,22 756.981,50 764.097,66 778.329,98 927.769,30 8.895.199,75

710.304,36 695.329,64 698.157,37 817.167,00 798.003,43 787.986,83 781.045,76 797.108,57 811.205,34 835.756,98 833.762,67 932.412,30 9.498.240,25
1.397.013,79 1.365.138,19 1.351.954,56 1.548.352,42 1.535.415,49 1.516.503,69 1.497.109,34 1.541.636,79 1.568.186,84 1.599.854,64 1.612.092,65 1.860.181,60 18.393.440,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contador CRCSC 026089/O-9

Ipumirim (SC), em 11 de Janeiro de 2.013.

Prefeito de Ipumirim

(-) Despesa Orçamentária Recursos
Vinculados

Valdir Zanella Juliano Babinski

SOMA DAS DESPESAS
RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

O resultado financeiro poderá sofrer variação de acordo com a abertura de créditos especiais ou suplementares com os recursos advindos do superávit
financeiro do exercício de 2012.

SOMA DOS RECURSOS 
(-) Despesa Orçamentária Recursos
Ordinários

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA MENSALESPECIFICAÇÃO

(+) Recursos Vinculados
(+) Recursos Ordinários
Receita Orçamentária

Página 2 de 2
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www.ciga.sc.gov.br

Itaiópolis

fundO muniCiPal de Saúde

Extrato de Termo Aditivo de Contrato
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAIOPOLIS/SC
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 
01/2012. Contratação de empresa para locação de sistemas. Con-
tratante: Fundo Municipal de Saúde de Itaiópolis/SC. Contratada: 
Betha Sistemas Ltda. Cláusula Primeira: Da Vigência: O prazo con-
tratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término 
em 31/12/2013. 

JUCEMARA SCHMITZ
Secretária Municipal da Saúde.

Extrato de Termo Aditivo de Contrato
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAIOPOLIS/SC
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 
36/2012. Contratação de empresa para da Reforma e ampliação 
da Unidade Básica de Saúde, na localidade de Iracema, com área 
de ampliação de 72,00m² (setenta e dois metros quadrados) e 
área de reforma de 89,12m² (oitenta e nove metros e dose de-
címetros quadrados). Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Itaiópolis/SC. Contratada: J. Lopes Construções Ltda. Cláusula Pri-
meira: Da alteração do Prazo: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do referido contrato para mais 45 (quarenta e cinco) dias. 

JOSÉ CARLOS LINZMEIER
Secretário Municipal da Saúde.

Irineópolis

Prefeitura

Extrato Processo Licitatorio 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 28 de janeiro de 2013, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei 
n.º 10.520/02, visando a Prestação de serviços de hora/maquina, 
a serem realizados junto a pedreira Municipal, com o objetivo de 
aproveitamento de matacos (pedras) para britagem.. O Edital de 
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departa-
mento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 
e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Iri-
neópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 14 de janeiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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CRISTINA ISABEL VOLTOLINI VACCHI
CNPF/MF: 890.285.469-87

Termo Aditivo N.º¬¬¬ 01Z\/2013 Que Visa 
Prorrogar o Contrato Administrativo N.º 20/2012 
(3º Aditivo).
TERMO ADITIVO N.º¬¬¬ 01Z\/2013 QUE VISA PRORROGAR O 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 20/2012 (3º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 
201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁ-
VARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do 
CNPF/MF nº 355.669.909-59 e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉR-
GIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e do-
miciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e, de outro lado a 
Empresa MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME, com 
sede na Av. Paraná, 70, Bairro Barra do Saí, na cidade de Itapoá/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.263.284/0001-09 e Inscrição 
Estadual Isento, representada neste ato por proprietário, a Sr. OS-
MAR MAYER RIBEIRO, portador do CNPF/MF nº 384.576.529-15 
e do CI. RG nº 8/R 883.158-SSP/SC, aqui denominada CONTRA-
TADA, ajustam o presente termo aditivo contratual que visa pror-
rogar o prazo de execução e vigência da Construção da unidade 
de alimentação escolar com área total de 358,30 m2, conforme 
projetos, memorial descritivo, ART, e planilhas orçamentárias, 
parte integrante do edital, e em conformidade com a autoriza-
ção contida no processo licitatório na modalidade TOMADA DE 
PREÇO N.º 04/2012 - PROCESSO Nº 34/2012, de acordo com a 
lei 8.666/93,alterada pela lei 8.883/94 e pelas especificações e 
condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O presente termo visa prorrogar o prazo de execução e vigência 
do contrato administrativo n.º 20/2012 em 30 (trinta) dias conta-
dos a partir do dia 13 de janeiro de 2013, podendo ser renovado 
ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acor-
do com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 20/2012, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presen-
te Termo Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
20/2012, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 11 de janeiro de 2013.
CONTRATANTE
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE ITAPOÁ

CONTRATADA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA OSMAR MAYER RI-
BEIRO

CONTRATANTE
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:
Nome:   Nome:
CNPF/MF:   CPF/MF:

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública -Toamda de Preço N°21/2012-
Processo N°92/2012

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 11/01/2013 Horário início: 
08h30min

Licitação /Modali-
dade

TOMADA DE 
PREÇO
PROCESSO

Nº 21/2012
Nº 92/2012

OBJETO:

Contratação de empresa de construção civil com serviço de 
mão de obra especializada e fornecimento de materiais para 
construção de quadra coberta com vestiário na EMEF Ayrton 
Senna, com área total de 980,40 m², conforme projetos, 
memorial descritivo e planilhas orçamentárias, parte integrante 
do edital.

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme Decreto Municipal nº 1547/2012.  Exatamente 
as 08h:30m, afim de julgar e analisar as propostas de preço das 
empresas habilitadas: SOLO ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ/MF: 
08.743.714/0001-00 e CONSTRUTORA LOVEMBERGER LTDA ME, 
CNPJ/MF: 04.614.454/0001-03. Seguindo todos os procedimentos 
e abertos os envelopes de proposta foram achados conforme, che-
gando ao seguinte resultado classificatório:

Empresa Valor Total
SOLO ENGENHARIA LTDA ME R$ 563.334,25

CONSTRUTORA LOVEMBER-
GER LTDA ME

R$ 607.566,28

Portanto a empresa SOLO ENGENHARIA LTDA ME foi vencedora 
com o valor total de R$ 563.334,25 (quinhentos e sessenta e três 
mil trezentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 
Observando que o valor estimado para esta licitação foi de R$ 
634.334,25 (seiscentos e trinta e quatro mil trezentos e trinta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos). A sessão foi suspensa pelo 
prazo necessário à lavratura da presente Ata. Cientes os licitantes 
do resultado supra, ficam os mesmos notificados e aberto o prazo 
de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações poste-
riores. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-
se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SOLAMIR COELHO
MEMBRO

Licitantes presentes: 
CONSTRUTORA LOVEMBERGER LTDA ME
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CLÁUSULA QUARTA

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento.

Joaçaba (SC), 11 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / F. M. SAÚDE
RAFAEL LASKE - Prefeito

DOLIVAR RATTI & CIA LTDA - ME
DOLIVAR RATTI
CONTRATADA

Extrato Contrato 0001/2013 FMCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2013/FMCE
PL 10/2013/FMCE - PP 09/2013/FMCE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ARALDI LTDA.

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de combustíveis e lubrificantes, destinados à manutenção do ve-
ículo e dos equipamentos utilizados pela Fundação Municipal de 
Cultura e Esporte - FMCE, durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 20.197,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 11/01/2013.

Simae

Ata Deserta Pregão JHL 0058/2012 - Detonação
Ata do Pregão n.º 0058/2012, Processo Licitatório n.º 0083/2012 
Protocolo nº 3051/2012 - Credenciamento, Análise de Propostas, 
Lances Verbais, Habilitação e Adjudicação.

Aos dez dias do mês de Janeiro de dois mil e treze, reuniram-se, 
a partir das 14h, a Comissão de Licitações designada pela Portaria 
0212/2012 de 28/12/2012 da Sra Elisabet Maria Zanela Sartori, 
Diretora Presidente, para procederem às atividades pertinentes ao 
Pregão n.º 0058/2012, que tem como objeto a contratação de 
serviços de detonação a serem prestados nos municípios de Joa-
çaba, Herval d’Oeste e Luzerna. Às 14h e 05min foi aberta a ses-
são pública, iniciando o período de identificação/credenciamento 
de representante legal e de recebimento de envelopes, o qual se 
encerrou às 14h e 30 min. Entretanto, nenhuma das licitantes 
que retiraram o edital no site e as demais que receberam o edital 
por email compareceram à sessão, motivo pelo qual esta licitação 
foi Declarada Deserta. Em seguida, a Srta. Pregoeira optou por 
telefonar aos fornecedores para saber o motivo do não compare-
cimento na presente licitação, nenhum fornecedor, entretanto, de-
monstrou interesse em participar. Tendo em vista a dificuldade de 
contratação deste serviço, visto que esta é a segunda tentativa de 
realização desta licitação, esta Pregoeira aconselha a verificação 
da urgência e real necessidade da contratação deste serviço. Dito 
isto, a Sra. Pregoeira deu por encerrado os trabalhos da reunião. 
Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata, ressalvando, ainda, que 
os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam 
sua participação e colaboração no certame.

ANA PAULA PEREIRA
Pregoeira

Equipe de Apoio

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 10/2012 PP 09 FMCE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE DE JOAÇABA - 
SC
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2012/FMCE

O Prefeito, RAFAEL LASKE e o Superintendente da Fundação de 
Esportes e Eventos, no uso de suas atribuições, resolvem:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 10/2012/FMCE nos se-
guintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial nº 09/2012/FMCE

Objeto: a contratação de empresas para o fornecimento de com-
bustíveis lubrificantes, destinados à manutenção do veículo e dos 
equipamentos utilizados pela Fundação Municipal de Cultura e Es-
portes - FMCE, durante o exercício financeiro de 2013.
- Empresa Vencedora:
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ARALDI LTDA
VALOR R$ 20.197,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 11 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contrato 549/2010 PMJ Termo Recisão
TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 549/2010/PMJ
TERMO DE RESCISÃO do contrato de prestação de serviços, cele-
brado entre o MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), e a empresa DOLI-
VAR RATTI & CIA LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novem-
bro, 378, centro, inscrito no CNPJ sob o número 82.939.380/0001-
99, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE resolve celebrar o 
presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, relativo ao con-
trato nº 549/2010/PMJ, firmado em 19/04/2010 com a empre-
sa DOLIVAR RATTI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.871.968/0001-07 estabelecida na Rua 3 de Outubro, nº 107, 
Distrito de Nova Petrópolis, no Município de Joaçaba (SC), dora-
vante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. DOLIVAR 
RATTI, portador da Carteira de Identidade nº 742.788 e CPF nº 
368.253.699-87, residente e domiciliado na cidade de Joaçaba 
(SC), conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica rescindido, com fundamento no art. 78, XII, da Lei nº 
8.666/93, o Contrato nº 549/2010/PMJ, celebrado com a CON-
TRATADA na data de 19 de abril de 2010, proveniente do Processo 
de Licitação nº 19/2010-PMJ, instaurado através do Edital PP nº 
12/2010-PMJ, homologado no dia 19 de Abril de 2010, cujo objeto 
era a a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de transporte 
escolar em linhas do Município de Joaçaba, de acordo com o Ca-
lendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação e em dias 
especialmente marcados para atividades que incluam a participa-
ção de alunos, em conformidade com a legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA

Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir da data de 
publicação do extrato do presente instrumento.
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016
Raimundo 
Kersch-
baumer

15 06 5,40 6º

042
Rafael 
Giongo 
Burlim

12 07 5,20 7º

031
Johnathan 
Jaren-
tchuk

16 05 5,20 8º

053
Juliano 
José 
Etges

16 05 5,20 9º

040
Eduardo 
Zarpelon

16 05 5,20 10º

001

Diego 
Nasci-
mento 
Ferrari

15 05 5,00 11º

064

Yuri 
Anthoanie 
Rigghi 
Piccinin

17 04 5,00 12º

ENGENHEIRO SANITARISTA:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Questões 
Peso 0,20

Questões 
Peso 0,40

Nota Final
Classifica-
ção Final

020
Wilian 
Sartor 
Sganzerla

23 09 8,20 1º

029
Andre 
Luiz Sauer

17 08 6,60 2º

044
Alan 
Cassio 
Borsuk

17 08 6,60 3º

019
Delson 
Morando 
de Moraes

21 06 6,60 4º

037
Bruno 
Cesar 
Schmitt

20 06 6,40 5º

032
Juliana 
Mariano 
de Lima

15 08 6,20 6ª

051
Cristian 
Marquezi

18 06 6,00 7º

050
Vinicius 
Luiz 
Sartori

20 05 6,00 8º

004
Tatiaia 
Cristina 
Biarzi

22 03 5,60 9ª

056
Débora 
Peliser

17 05 5,40 10ª

025
João 
Carlos 
Puelacher

19 03 5,00 11º

058
William 
Michelon

15 05 5,00 12º

015
Solange 
Dalmolin

15 05 5,00 13ª

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Questões 
Peso 0,20

Questões 
Peso 0,40

Nota Final
Classifica-
ção Final

ELIANE A CERON VIER   LIGIA ADRIANE D DA SILVA

Portaria JHL 009/2013
PORTARIA n.º JHL 009/2013, de 15/01/2013
Homologa o resultado do Concurso Público SIMAE/JHL/01/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do Serviço In-
termunicipal de Água e Esgoto - SIMAE, de Joaçaba, Herval do 
Oeste e Luzerna, SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no item VI, subitem 4, do Edital SIMAE/JHL/01/2012 
e o Relatório Final, atas e demais documentos apresentados pela 
Comissão do Concurso, torna público que os candidatos abaixo re-
lacionados foram aprovados, com as seguintes notas e na seguinte 
ordem de classificação, observados os critérios de desempate de 
acerto de questões com maior pontuação e de preferência ao can-
didato mais idoso, conforme item VI, 2, do Edital:

AUXILIAR DE OPERAÇÕES:

Inscri-
ção

Nome do Candi-
dato

Questões 
Peso 0,20

Questões 
Peso 0,40

Nota 
Final

Classi-
ficação 
Final

012
Edson Luciano 

Machado
19 10 7,80 1º

038
Carlos Alberto 

Ferreira
21 09 7,80 2º

030 Valdecir Ferreira 20 09 7,60 3º

036
José Francisco 

Bittencourt
19 09 7,40 4º

024
Helio Pereira de 

Morais
22 07 7,20 5º

009 Volnei Jacob Muller 20 07 6,80 6º

007
Leonardo Correa 

Costa
20 07 6,80 7º

062
Vilmar de Souza e 

Oliveira
13 06 5,00 8º

AUXILIAR DE INFORMÁTICA:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Questões 
Peso 0,20

Questões 
Peso 0,40

Nota Final
Classifica-
ção Final

023
Jacson 
Gluzezak

18 08 6,80 1º

049
Alyson 
Ricardo 
Borin

17 07 6,20 2º

008
Ledimara 
Surdi

20 05 6,00 3ª

046

Julhian 
Inácio 
Tanello 
Gomes

17 06 5,80 4º

027
Camila 
Greice 
Hetkowski

21 04 5,80 5ª



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115715/01/2013 (Terça-feira)

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
conferem o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 165 de 22 de novembro de 
2012, que nomeia a Comissão Especial de Processo Seletivo Sim-
plificado nº 006/2012, para a contratação de servidores em cará-
ter temporário para os cargos de Professores de Educação Infantil, 
Ensino Fundamental Séries Iniciais e Finais, Professor para Educa-
ção Especial e Professor Alfabetizador/Nivelador do CEJA, para o 
ano letivo de 2013, nas hipóteses previstas nas Leis Municipais nº 
418/90, nº 461/05e nº 810/11, que será composta sem prejuízo 
de suas atribuições normais, pelas seguintes servidoras públicas 
municipais:
ANA HELENA CURTIUS GARCIA
Presidente
ELIANA DE OLIVEIRA AGUIAR
Secretaria
ELIANE APARECIDA ANDRADE MEIRA
Membro
GIAN CARLOS KNAUL
Membro
MAYARA CARLA GUCHERT
Membro

Art. 2º - A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado 
terá como poderes e funções elaborar o Edital, receber as inscri-
ções, divulgar a lista com os nomes dos inscritos, homologar as 
inscrições, proceder a avaliação das provas segundo os critérios 
estabelecidos no Edital, divulgar a lista de aprovados, apreciar os 
recursos e requerimentos e manifestar-se nos casos omissos do 
respectivo Edital.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 06 de dezembro de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Portaria Nº 170/2012
Portaria n.º 170, de 14 de dezembro de 2012.
“Exonera servidores municipais e dá outras Providências”
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores municipais da Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração

01 1415 Deivyt O. 
Scheidt

Diretor de 
Planej. Ad-
ministração

10.12.2012

02 1450 Aliandre L. 
Lohn

Professora 
20 horas 14.12.2012

03 1500 Beatriz 
Clasen

Professora 
20 horas 14.12.2012

04 1451 Camila Co-
elho

Professora 
20 horas 14.12.2012

041
Edson 
Rodrigo 
Besbati

19 08 7,00 1º

011
Eric Pio-
vesan

14 06 5,20 2º

010
Emanuel 
Silva

15 05 5,00 3º

À vista do exposto, homologo o resultado final do Concurso SI-
MAE/JHL/01/2012, para todos os efeitos legais e com validade de 
dois anos a contar desta data.

Joaçaba, 15 de janeiro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Lauro Muller

Prefeitura

Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2013
A Prefeitura de Lauro Muller-SC, através da Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes e da Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado, nomeada pelo Decreto no 004/2013, de 08 de Ja-
neiro de 2013, torna público que se acham abertas as inscrições 
para o Processo de Seleção Simplificado de Pessoal, destinado à 
admissão de pessoal em caráter temporário em regime de substi-
tuição de profissionais e vagas excedentes durante o ano letivo de 
2013, para as vagas nas Unidades Escolares, Centros de Educação 
Infantil e nos demais órgãos da Administração Direta e Autárquica 
do município, admitidos em Caráter Temporário - ACT, de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital.

Edital de Convocação
Lauro Müller, 14 de janeiro de 2013.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sirvo-me do presente para convocar o senhor, LUIZ FABIAN LIS-
BOA ALMEIDA, aprovado no Concurso Público n° 001/2012, para 
a função de ADVOGADO, a comparecer no Departamento de Re-
cursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis a partir da publicação do presente Edital de Convocação, 
para conhecimento da documentação necessária para a contra-
tação e posterior tomada de posse no respectivo cargo. O não 
comparecimento será entendido como desistência.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Cordialmente,
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Leoberto Leal

Prefeitura

Portaria Nº 169/2012
Portaria n.º 169, de 06 de dezembro de 2012.
“Altera Portaria nº 165 de 22 de novembro 2012, e dá outras 
providências”
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Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração

01 1499 Cileni R. G. 
da Cunha

Secretaria da 
Educação 31.12.2012

02 1328 Dalvana Re-
gina Knaul

D i r e t o r a 
Dep. Age. de 
Consultas

31.12.2012

03 1166 Ivanor Coe-
lho

Assessor Ju-
rídico 31.12.2012

04 1489 Jandir José 
Kreusch

Coordenador 
de Obras Pú-
blicas

31.12.2012

05 1360 Jean Carlos 
Truppel

Diretor Es-
portivo 31.12.2012

06 1361 Makelly Gar-
cia

Coord. do 
Centro da 
Juventude

31.12.2012

07 1493 Marlou Yara 
de Souza

Auxiliar Ad-
ministrativo 31.12.2012

08 1488 Nilva A. de 
Souza

Coord.C. de 
Saúde Santa 
Paulina

31.12.2012

09 1424 Vilmar Ma-
rian

Diretor de 
Planej. e 
Serviços

31.12.2012

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 31 de dezembro de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Carta Convite 01-2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CARTA CONVITE N° 01/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
CARTA CONVITE, na forma da Lei n° 8.666/93, de de 21 de junho 
de 1993, para contratação de Banda Musical, para realização do 
festival da canção e Festival Municipal do Canto Livre, nos dias 
25,26,27, do mês de abril de 2013. A licitação será no dia 24 de 
janeiro de 2013, as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes 
de documentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 14 de janeiro de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal.

05 1497 Camila Co-
elho

Professora 
20 horas 14.12.2012

06 1429 Carolina P. 
da Cunha

Diretora de 
Escola 14.12.2012

07 1432 Claudia B. 
da Cunha

Professora 
20 horas 14.12.2012

08 1430 Cleyton J. 
França

Professor 40 
horas 14.12.2012

09 1453 Djeni Knis Professora 
20 horas 14.12.2012

10 1496 Ernesto 
Knies Motorista 14.12.2012

11 1477 Franciele Ap. 
Beppler

Professora 
20 horas 14.12.2012

12 1440 Irivaldo 
Jesus Knis

Professor 20 
horas 14.12.2012

13 1447 Marcio Cona-
co Motorista 14.12.2012

14 1441 Maria A. 
Hoffmann

Professora 
20 horas 14.12.2012

15 1434 Marlene 
Kreusch

Professora 
20 horas 14.12.2012

16 1474 Marlene 
Kreusch

Professora 
20 horas 14.12.2012

17 1445 Marlize Apª. 
Motta

Professora 
20 horas 14.12.2012

18 1478 Marlize Apª. 
Motta

Professora 
20 horas 14.12.2012

19 1454 Patricia Apª. 
Krauze

Professora 
20 horas 14.12.2012

20 1442 Raquel Hille-
shein

Professora 
20 horas 14.12.2012

21 1446 Rubia R. 
Kreusch

Professora 
20 horas 14.12.2012

22 1339 Silvia M. P. 
Heerdt

Professora 
20 horas 14.12.2012

23 1437 Vinicius 
Guchert

Professor 20 
horas 14.12.2012

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012, condi-
cionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 14 de dezembro de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Portaria Nº 171/2012
Portaria n.º 170, de 31 de dezembro de 2012.
“Exonera servidores municipais e dá outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores municipais da Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:
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Edital de Homologação de Inscrições Processo 
Seletivo
 PROCESSO SELETIVO N° 02/2012 
LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS E CONVOCAÇÃO PARA PROVA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Estado de Santa Cata-
rina torna público: 

Art.1°- Ficam deferidas na condição de AMPLA CONCORRÊNCIA 
as inscrições dos candidatos que constam no Anexo Único deste 
Edital. 

Art.2°- Não houve inscrições de candidatos com necessidades es-
peciais. 

Art.3°- Ficam convocados os candidatos que tiveram sua inscrição 
homologada a realizarem as provas da forma abaixo disposta: 

DATA 
CARGOS LOCAL HORÁRIO 

20/01/2013

Ensino 
Fund. - Sé-
ries Inciais
História
Artes
Educação 
Física
Português
Matemática

Centro de 
Eventos São 
João Batista 
Rua Vigário 
Frei João, 
601 
Centro - Lu-
zerna - SC 

Abertu-
ra dos 
Portões: 
08:00hs 
Fecha-
mento dos 
Portões: 
08:45hs 
Início da 
Prova: 
09:00hs 
Término 
da Prova: 
12:00hs 

DATA CARGOS LOCAL HORÁRIO 

20/01/2013

Educação 
Infantil 
Educação 
Religiosa 
Geografia 
Ciências 
Inglês

Centro de 
Eventos São 
João Batista 
Rua Vigário 
Frei João, 
601 
Centro - Lu-
zerna - SC

Abertu-
ra dos 
Portões: 
14:00hs 
Fecha-
mento dos 
Portões: 
14:45hs 
Início da 
Prova: 
15:00hs 
Término 
da Prova: 
18:00hs

Art.4°- Fica aberto o prazo recursal. 

Art.5°- Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Munici-
pal, no site www.noroesteconcursos.com.br, e nos meios oficiais 
do Município de Luzerna(SC). 

Luzerna(SC),11 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Extrato Pregão PML.001.2012 - Agendas
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 0001/2013
Pregão Presencial nº 001/2013

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução, 
de forma integral, de agendas personalizadas, destinada aos alu-
nos do Complexo Educacional São Francisco - Prefeitura de Luzer-
na, em conformidade com as especificações.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 29 de janeiro de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 29 de janeiro de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato de Contrato Nº PML.038.12 - Terceiro Termo 
Aditivo
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.038.12 - Terceiro Termo Aditivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: CBB IND. E COM. DE ASFALTO E ENG. LTDA

OBJETO:com a concordância de ambas as partes, acrescentar o 
item 17 nos SISTEMAS PARA PREFEITURA MUNICIPAL, sendo Re-
cursos Humanos, com 01 usuário, no Contrato pml.073.12, devido 
a necessidade de se dispor de programa para registrar dados de 
acidentes de trabalho, cadastrar e emitir CAT - Comunicação de 
Acidente de Trabalho e outros que o Programa Folha de Pagamen-
to não dispõe e em conseqüência de tais alterações haverá um 
ACRÉSCIMO no valor total do contrato de R$ 3.720,00 (três mil, 
setecentos e vinte reais), passando o valor total do contrato de 
R$ 193.579,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos e setenta 
e nove reais) para R$ 197.299,00 (cento e noventa e sete mil, 
duzentos e noventa e nove reais), e consequentemente acres-
centando o item 17 na Cláusula Primeira do Contrato pml.073.12, 
alterando ainda a Cláusula Segunda quanto ao Preço.

Luzerna(SC), 09 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
BETHA SISTEMAS LTDA
CONTRATADA
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA 
 
 

 
ANEXO ÚNICO 

PROCESSO SELETIVO N° 02/2012 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Ficam DEFERIDAS na condição de AMPLA CONCORRÊNCIA, após verificação de 
regularidade, as inscrições dos seguintes candidatos: 

Insc. Nome: Documento: Cargo:

1 ADRIANA PELENTIR KARSBURG  4797 Professor II - Educ. Infantil 

2 ALINE BEATRIZ CAVALLI LAMB  105173954 Professor II - Educ. Infantil 

3 AMANDA LUZIA FERRANDIN  55062881 Professor II - Educ. Infantil 

4 ANA MARIA RODRIGUES PAIANO  4216719 Professor II - Educ. Infantil 

5 ANA PAULA SOUSA SPIER  4289542 Professor II - Educ. Infantil  

6 ANDRéA DE ANDRADE  2823106 Professor II - Educ. Infantil 

7 ANDREA MARONI BARBIERI  55069711 Professor II - Educ. Infantil 

8 ANDREIA TEIXEIRA  4620430 Professor II - Educ. Infantil 

9 CAMILA HOFFELDER  5276683 Professor II - Educ. Infantil 

10 CLARICE DUDAS  53811100 Professor II - Educ. Infantil 

11 CRISTINA PICCOLI  4983327 Professor II - Educ. Infantil 

12 CRISTINA RAFAELA LUDWIG  5341258 Professor II - Educ. Infantil 

13 CRISTINA WASSERBERG MARCON  2634111 Professor II - Educ. Infantil 

14 DAIANA ANTUNES DE OLIVEIRA  4373509 Professor II - Educ. Infantil 

15 DANIELA SOUZA  5544212 Professor II - Educ. Infantil 

16 DANIELI FELL  83986794 Professor II - Educ. Infantil 

17 DENYSE CARLETI  3563913 Professor II - Educ. Infantil 

18 EDA NAIR BASEGGIO  50048578 Professor II - Educ. Infantil 

19 EDELIR FATIMA DEITOS  2634265 Professor II - Educ. Infantil 

20 ÉDINA BELINI BALBINOT ANDRADE  4508901 Professor II - Educ. Infantil  

21 ELAINE MASSIGNANI  4887256906 Professor II - Educ. Infantil 

22 ELAINE ZAGGO DALAGNOL  3989718 Professor II - Educ. Infantil 

23 ELENICE CARLOH HOFFMANN  3157453 Professor II - Educ. Infantil 

24 ELIETE ADRIANA CASANOVA TEDESCO 3346 Professor II - Educ. Infantil  

25 ELIETE GRIGGIO TONIN  5158825 Professor II - Educ. Infantil 

26 EMANUELE HOFFELDER ROVER  4373714 Professor II - Educ. Infantil 

27 EULéZIA FáTIMA VANZIN LISSA DAL 
PRá 

111889859 Professor II - Educ. Infantil  
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28 FABIOLA TEIXEIRA GOETZE  85492934 Professor II - Educ. Infantil 

29 FERNANDA SELZLEIN  4542402 Professor II - Educ. Infantil 

30 FLáVIA REGINA COLUSSO  5341325 Professor II - Educ. Infantil 

31 FRANCIELI CARABOLANTE  4877085 Professor II - Educ. Infantil 

32 FRANCINE RAFAELA JORGE  5423474 Professor II - Educ. Infantil 

33 GELIZE SERNAJOTTO JORGE  3511133 Professor II - Educ. Infantil 

34 GISLEINE DA LUZ  3482974 Professor II - Educ. Infantil 

35 IVONETE MARCON  3157938 Professor II - Educ. Infantil 

36 JAQUELINE BRESSAN DA SILVA  5239673 Professor II - Educ. Infantil 

37 JOSéLIA ZAMBIAZZI  4434758 Professor II - Educ. Infantil 

38 JULIANA DRESCH GIUSTI  4092293 Professor II - Educ. Infantil 

39 JULIANA KUDRECK ALVES  3159632 Professor II - Educ. Infantil 

40 JUREMA CARICIMI  1889942 Professor II - Educ. Infantil 

41 KATIA TERESINHA LAMB VIER  5464070 Professor II - Educ. Infantil 

42 LEANDRA FRANCIELLI V. G. DE LIMA 
DESIDERIO 

3563119 Professor II - Educ. Infantil 

43 LEONICE MARIA GRAEF DE SOUZA  657039 Professor II - Educ. Infantil 

44 LICIANE BULGARELLI  5289750 Professor II - Educ. Infantil 

45 LICIANE DE FATIMA TELLES  91239027 Professor II - Educ. Infantil 

46 LILIAN BACHIN DE OLIVEIRA  3159022 Professor II - Educ. Infantil 

47 LILIANE APARECIDA VALDUGA KRUG  4289895 Professor II - Educ. Infantil 

48 LUCIANA SORAIA COSTENARO CARRER  4092260 Professor II - Educ. Infantil 

49 LUCIANA TERENCIO  34277000 Professor II - Educ. Infantil 

50 LUCIANE CARPEGGIANI  5239817 Professor II - Educ. Infantil 

51 LUCIANE DA CRUZ  3427614 Professor II - Educ. Infantil 

52 LUCIANE NITZ  4929509 Professor II - Educ. Infantil 

53 LUCILENE APARECIDA FERNANDES  5341362 Professor II - Educ. Infantil 

54 LUCINEIA REGINA MACHADO  2634534 Professor II - Educ. Infantil 

55 LURDES RODRIGUES DOS SANTOS  4742340 Professor II - Educ. Infantil 

56 MáRCIA VALMORBIDA BOGONI  4133593 Professor II - Educ. Infantil 

57 MARI SIRENE DE MATOS DA LUZ  1708536 Professor II - Educ. Infantil 

58 MARIA LUIZA DEZANET  659766 Professor II - Educ. Infantil 

59 MARILDE HEINEMANN  4954740 Professor II - Educ. Infantil 

60 MARISA GORETI ALBERTI LORENZETTI  3149014 Professor II - Educ. Infantil 

61 MARIVETE DE MORAIS ZARPELON  2406206 Professor II - Educ. Infantil 

62 MARLENE DOLSAN  867927 Professor II - Educ. Infantil 
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63 MARTA ANA SCHMIDT  5593203 Professor II - Educ. Infantil 

64 MIRIAN RACHEL BALBINOTI THIBES  4373743 Professor II - Educ. Infantil 

65 MONICA KLEIN  3154533 Professor II - Educ. Infantil 

66 NATHANA BRUNA LOURENÇO DE ALMEIDA  5619288 Professor II - Educ. Infantil 

67 NEIDE FRANCISCA BEDIN  1511933 Professor II - Educ. Infantil 

68 NEIDES TERESINHA TURRA RIBEIRO  1704344 Professor II - Educ. Infantil 

69 NOELI SALETE SCHEUER ZARDO  1305582 Professor II - Educ. Infantil 

70 PAMELA MARIA BELOTTO  4620804 Professor II - Educ. Infantil 

71 QUENIA CRISTINE DE AGOSTINHO 
FREIBERGER  

4373628 Professor II - Educ. Infantil 

72 REGINA INES REISDORFER  1703172 Professor II - Educ. Infantil 

73 REGINA TEDESCO GEHM  1880074 Professor II - Educ. Infantil 

74 REJANE APARECIDA SEVERGNINI KREMER  1880537 Professor II - Educ. Infantil 

75 RENATA PARENTI  4152715 Professor II - Educ. Infantil 

76 ROSANGELA APARECIDA GOULART RIBEIRO  2143750 Professor II - Educ. Infantil 

77 ROSELY PINTO PADILHA  3157943 Professor II - Educ. Infantil 

78 SOELI APARECIDA DA COSTA DE OLIVEIRA  3563883 Professor II - Educ. Infantil 

79 SUELEN APARECIDA FERLIN  4005068 Professor II - Educ. Infantil 

80 TATIANE LURDES BRUNETTO TESSARI  38479656 Professor II - Educ. Infantil  

81 TATIANE REGINA POLIDORO ZANIN  5423161 Professor II - Educ. Infantil  

82 VANDRéIA PEREIRA CARDOSO DOS 
PASSOS  

5423668 Professor II - Educ. Infantil  

83 VANESSA ELIZA MAZIERO  82765352 Professor II - Educ. Infantil 

84 VANICE CRISTIANE TURECK  2636653 Professor II - Educ. Infantil 

85 VILMA CAROLINA BROETO  4373924 Professor II - Educ. Infantil 

86 AMANDA LUZIA FERRANDIN  55062881 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

87 ANA LUCIA CARBOLIN DRESCH  4063719 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

88 ANA PAULA SOUSA SPIER  4289542 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

89 ANGELA HERICKS  4373922 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

90 DEYSE ELAINE ROCHA  4542092 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

91 EDNA SCALABRIN MARTINI  3711 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

92 ELISANDRA PRESOTTO DA NUNZ  4373624 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

93 EMANUELE HOFFELDER ROVER  4373714 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 
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94 FABIANA APARECIDA LOURENçO  3808367 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

95 GIOVANE APARECIDA AMARAL MAYER  4954904 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias  

96 JAQUELINE SCHNEIDER  1102550454 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

97 JOSéLIA ZAMBIAZZI  4434758 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

98 LICIANE DE FATIMA TELLES  91239027 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

99 MARIA ELIZABETE ALVES  1300260 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

100 MARIA HELENA DAHMER OLIVO  40056350 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

101 MIRIAM MARIA SCHLINDWEIN  741222 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

102 RAFAELA PIVETTA WERLANG  5544866 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

103 REJANE APARECIDA SEVERGNINI KREMER 1880537 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias  

104 TAÍS PEREIRA BERNARDO  51876485 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

105 VARNEI BARCARO  2635738 Prof. II - Ens. Fund. - S. Inicias 

106 FABIANO LUIZ BONATO  2971839 Professor II - Língua Inglesa 

107 MARCELO ALVES  5298 Professor II - Língua Inglesa 

108 EDILENE REGINA KOCHHANN MEDEIROS  3012517 Professor II - Geografia  

109 MAURO SéRGIO MARTINI  2419 Professor II - Geografia  

110 ANA CRISTINA FELTES SCHAEDLER  4216739 Professor II - História  

111 JAQUELINI STORTI CASSANIGA  5381441 Professor II - História  

112 MARCELLO DE ALBUQUERQUE MARANHãO  1609947 Professor II - História  

113 ROBERTO CARLOS RODRIGUES  4092808 Professor II - História  

114 SELMAR JOSé KLEIN  3369226 Professor II - História  

115 THIERRY CéSAR DA ROSA BUGS  40516296 Professor II - História  

116 EDEMILTON DOS SANTOS  5042508571 Professor II - Educação Religiosa 

117 OSMAR DE SOUZA SILVA  69615570 Professor II - Educação Religiosa 

118 FRANCIELI PRANDO DACAS LOKSTEIN  5158165 Professor II - Língua Portuguesa  

119 ANA RúBIA ARENHART  5423388 Professor II - Ciências  

120 JULIANA LETICIA DEBERTOLIS CAVALLI 5212312 Professor II - Ciências  

121 JULIMARA DACAS  5423955 Professor II - Ciências  

‘
122 ROSE MARI LEMOS  2403732 Professor II - Ciências  

123 MARIA REGINA FALCHETTI  3158865 Professor II - Matemática  

124 JANELISE BRESSAN DE LáZARO  5239672 Professor II - Artes  

125 JANETE LUZIA KATSCHOR  3849670 Professor II - Artes  
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126 LENITA LAVRATTI PEREIRA  2147840 Professor II - Artes  

127 MARIANA SCHUCK DALCIN  5544138 Professor II - Artes  

128 VIVIAN EMILLI FALLGATTER SILVA 4092390 Professor II - Artes  

129 ALINE SIMIANCO  4620605 Professor II - Educação Física 

130 BARBARA MARIA BORTOLI  5423368 Professor II - Educação Física 

131 DANIELI SCHALY  4755865 Professor II - Educação Física 

132 FRANCIELI DA SILVA SCHALY  4755866 Professor II - Educação Física 

133 JENIANE CRISTINE DOS SANTOS  5008457 Professor II - Educação Física 

134 LEANDRO ANTONIO TURRA  4418441 Professor II - Educação Física 

135 MAIELI DA SILVA AMORA  5464584 Professor II - Educação Física 

136 MáRCIO ALEX CARDOSO BELARDONY  6025708 Professor II - Educação Física 

137 ROBSON JUNIOR DA CAZ  5341332 Professor II - Educação Física 

138 RONALDO VANZ  6080387365 Professor II - Educação Física 
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Saúde e Promoção Social.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 01/02/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Macieira no endereço citado no preâmbulo desta Tomada 
de Preços, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda à 
sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e das 13h30m às 17h00m.

Macieira - SC, 14 de janeiro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão de Licitações

Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhe-
cimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que se 
encontra aberto o Processo Licitatório nº 0003/2013, na modali-
dade TOMADA DE PREÇOS nº 0002/2013, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, que até 09h00min, do dia 30 de janeiro de 2013, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço antes citado, 
a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 
2795, de 02 de janeiro de 2013, estará recebendo propostas para 
a contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento 
de combustível (diesel e gasolina comum) conforme quantidades 
e especificações do anexo I do edital, destinados ao atendimento 
das Secretarias Municipais.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 30/01/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Macieira no endereço citado no preâmbulo desta Tomada 
de Preços, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda à 
sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e das 13h30m às 17h00m.

Macieira - SC, 11 de janeiro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão de Licitações

Aviso de Licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Fundo Municipal 
de Saúde de Macieira, representado pelo Sr. Almir José Rossi Ar-
conti, Secretário Municipal de Saúde e Promoção Social, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
torna público e leva ao conhecimento das empresas interessa-
das, no ramo pertinente, que se encontra aberto o Processo Li-
citatório nº 0001/2013, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 
0001/2013, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, 
do dia 02 de fevereiro de 2013, na sede da Prefeitura Municipal 
localizada no endereço antes citado, a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 2795, de 02 de janeiro de 
2013, estará recebendo propostas para a contratação de empresa 
do ramo pertinente para fornecimento de combustível (diesel e 
gasolina comum) conforme quantidades e especificações do anexo 
I do edital, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 21/2012
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013

Maracajá, 21 de dezembro de 2012

1° TA ao Contrato 24/2012 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2012
Contratante: Fundo Municipal de aúde
Contratado: Betha Sistemas Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 24/2012.
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013

Maracajá, 18 de dezembro de 2012

1° TA ao Contrato 55/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 55/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Betha Sistemas Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 55/2012.
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013

Maracajá, 18 de dezembro de 2012

2° TA ao Contrato 39/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 39/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Melcon Construção Civil Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 55/2012
Prazo: Fica alterada a Cláusula Segunda, referente ao prazo de 
vigência do contrato inicial que passa a ter a seguinte redação: 
Cláusula Segunda: o prazo deste aditivo é de 02 (dois) meses e 
15 (quinze) dias, passando o prazo inicial para 10 (dez) meses e 
15 (quinze) dias.

Maracajá, 21 de dezembro de 2012

3° TA ao Contrato 39/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 39/2011
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: 14 Brasil Telecom Celular S/A

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 39/2011
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013

Maracajá, 18 de dezembro de 2012

Maracajá

Prefeitura

1° TA ao Contrato 01/2012 _Fassema
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO - FAS-
SEMA

Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2012
Contratante: Fundo Municipal Assitência à Saúde do Servidor Pú-
blico - Fassema
Contratado: Betha Sistemas Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 01/2012.
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013

Maracajá, 18 de dezembro de 2012

1° TA ao Contrato 01/2012 _Fumprevi
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - FUMPREVI

Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2012
Contratante: Fundo Municipal de Previdência - Fumprevi
Contratado: Betha Sistemas Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 01/2012.
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013

Maracajá, 18 de dezembro de 2012

1° TA ao Contrato 02/2012 _Fassema
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO - FAS-
SEMA

Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2012
Contratante: Fundo Municipal Assitência à Saúde do Servidor Pú-
blico - Fassema
Contratado: Unimed de Criciúma Cooperativa de Trabalho Médico 
da Região Carbonífera.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 02/2012.
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013

Maracajá, 27 de dezembro de 2012

1° TA ao Contrato 21/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Santech Saneamento e Tecnologia Ambiental Ltda
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Meleiro, 11 de janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Monte Carlo

Prefeitura

Edital do Pregão Presencial Nº 01/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 02/2013
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, repre-
sentado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa 
Siqueira no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do ob-
jeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, Cen-
tro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues até as 
08:45 horas do dia 25/01/2013 ou do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura da 
sessão no mesmo dia às 09:00 horas. A presente licitação será do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas 
neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos.

1 - DO OBJETO

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO 
DE COLETA DE LEITURAS DE ÁGUA, IMPRESSORA PORTÁTIL, LO-
CAÇÃO DE SOFTWARE, SUPORTE TÉCNICO E INSUMOS PARA SE-
REM UTILIZADOS PELO DMAE DO MUNICIPIO DE MONTE CARLO, 
CONFORME DESCRIÇÕES DO ANEXO VII.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, sala de Licitações da Secretaria de Administração e 
Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15. HORÁRIO: Das 08:00 
às 17:00 .TELEFONE/FAX: (0**49) 546- 0194, e ainda na pagina 
www.montecarlo.sc.gov.br.

MONTE CARLO, 14/01/2013. 
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

Contrato 27/2012 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 27/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Maracajá Comércio de Combustíveis Ltda

Objeto: Fornecimento de combustíveis para manutenção da frota 
de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Maracajá, para exer-
cício de 2013.
Valor: R$ 103.570,00 (cento e três mil, quinhentos e setenta reais) 
total estimado.
Vigência: 1°/01/2013 a 31/12/2013

Contrato 58/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 58/2012
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Maracajá Comércio de Combustíveis Ltda

Objeto: Fornecimento de combustíveis para manutenção da frota 
de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de 
Maracajá, para exercício de 2013.
Valor: R$ 350.640,00 (trezentos e cinqüenta mil, seiscentos e qua-
renta reais) total estimado.
Vigência: 1°/01/2013 a 31/12/2013

Contrato N° 57/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 57/2012
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Consórc. Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA)

Objeto: disciplinar a entrega de recursos pelo Município de Mara-
cajá ao CIGA para atendimento do objeto disciplinado no Contrato 
de Programa do CIGA nº 33/2011.
Valor: R$ $ 260,00 mensal.
Vigência: 1°/01/2013 a 31/12/2013

Meleiro

Prefeitura

Aviso de Chamamento Público 2013
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ATUALIZAÇÃO DE RE-
GISTRO CADASTRAL 2013

O MUNICÍPIO DE MELEIRO, na forma do artigo 34, Parágrafo 1º 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações subseqüentes, convoca 
as empresas interessadas para atualização ou ingresso no “Re-
gistro de Cadastro de Fornecedores”, para o exercício de 2013. 
Os interessados deverão procurar o Departamento de Compras e 
Licitações junto a Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete 
de Setembro, 371, Centro, no horário de expediente das 07:00 as 
13:00 horas ou para maiores informações pelo telefone (0**48) 
3537-8400.

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br
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533 12/11/2012
NOMEIA VANOLDA INÁCIO CARDOZO PARA 
OCUPAR O CARGO DE ZELADORA DE ESCOLA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

534 12/11/2012
NOMEIA ELAINE CRISTINA BORTOLATTO SERA-
FIN PARA OCUPAR O CARGO DE PSICOPEDAGO-
GA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

535 19/11/2012
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARA-
TER TEMPORÁRIO DE LARICI SARTOR OCUPAN-
TE DO CARGO DE TÉCNICA DE ENFERMAGEM.

536 19/11/2012

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SER-
VIDORA MARA REGINA DOS SANTOS DANIEL 
OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE COMUNITA-
RIA DE SAÚDE.

537 19/11/2012
DESIGNA A PROFESSORA GESSICA PADOIN A 
RESPONDER POR MAIS 20 HORAS SEMANAIS.

538 19/11/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 212/2012 
DE 23/03/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO DO-
ENÇA, MARIA FLORINDA BORTOLON, OCUPANTE 
DO CARGO DE ZELADORA DE ESCOLA.

539 20/11/2012
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA PRISCILA ZANINI, OCUPANTE DE 
PROFESSORA.

540 20/11/2012
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA 
JULIANA PEREIRA CORREA, OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA.

541 20/11/2012

DESIGNA A PROFESSORA ELESSANDRA ME-
DIANEIRA OLIVEIRA DIAS A RESPONDER POR 
MAIS 15 HORAS SEMANAIS EM SUBSTITUIÇÃO 
A PROFESSORA JUCELI CARMEN GABRIEL QUE 
ENCONTRA-SE AFASTADA POR MOTIVO DE 
DOENÇA.

542 20/11/2012

DESIGNA A SERVIDORA VANUSIA VARGAS DE 
SOUZA RONSANE OCUPANTE DO CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE PARA EXER-
CER SUAS FUNÇÕES NA SALA DE ODONTOLOGIA 
DO ESF ANTONIO MAURICIO GOMES.

543 23/11/2012
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO RO-
DRIGO CORREA MACHADO PARA O CARGO DE 
MEDICO CLINICO GERAL ESF

544 30/11/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARA-
TER TEMPORÁRIO DE SILVANA DE JESUS DA 
LUZ OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE COMU-
NITÁRIA DE SAÚDE.

545 30/11/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARATER TEMPORÁRIO DE ROJANE GUOLLO 
RECCO OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA DE 
ESCOLA.

546 30/11/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 040/2009 
DE 09/01/2009 QUE NOMEOU ITAMAR ZANINI 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO I.

547 03/12/2012
NOMEIA ANDREA MARTINS DE FREITAS PARA 
OCUPAR O CARGO DE COORDENADORA PEDA-
GÓGICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

548 03/12/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 477/2012 
DE 27/08/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA, JUCEMAR MILITÃO, OCUPANTE DO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

549 03/12/2012

EXONERA POR MORTE O SERVIDOR JUCEMAR 
MILITÃO OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

Morro da Fumaça

Prefeitura

Portarias 521-576

Portaria Data Ementa

521 01/11/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 022/2009 
DE 02/01/2009 QUE NOMEOU MARIA DE FATIMA 
BENICA CECHINEL PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO III.

522 01/11/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 007/03 
DE 13/02/2003 QUE DESIGNOU O SERVIDOR 
VILSON SAMPAIO SCHAMBECK PARA DESEMPE-
NHAR SUA FUNÇÃO NA ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA.

523 01/11/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 448/2012 
DE 27/07/2012 QUE DESIGNOU A SERVIDORA 
SAIANE STEINBACK OCUPANTE DO CARGO DE 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA EXERCER 
SUAS FUNÇÕES NA SALA DE ODONTOLOGIA DO 
ESF ANA BENFATTO GOBATTO.

524 01/11/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 450/2012 
DE 27/07/2012 QUE DESIGNOU A SERVIDORA 
SIRLEY MARTIGNAGO DE LORENZI CANCELLIER 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES NA SALA 
DE ODONTOLOGIA DO ESF PERPETUA ZEFERINO 
MARTINS..

525 01/11/2012

DESIGNA A SERVIDORA MARLENE NIEHUES 
OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁ-
RIA DE SAÚDE PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES 
NA SALA DE ODONTOLOGIA DO ESF ANA BEN-
FATTO GOBATTO.

526 01/11/2012

DESIGNA A SERVIDORA GRAZIELA ELEOTERIO 
GOMES OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE PARA EXERCER SUAS 
FUNÇÕES NA SALA DE ODONTOLOGIA DO ESF 
PERPÉTUA ZEFERINO MARTINS.

527 01/11/2012

DESIGNA A SERVIDORA FERNANDA DE JESUS 
ZABOT OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE PARA EXERCER SUAS 
FUNÇÕES NO TFD NA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

528 01/11/2012

ALTERA A PORTARIA 016/2010 DE 17/01/2011 
QUE NOMEOU EDUARDO MENEGUEL PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO I.

529 05/11/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 504/2012 
DE 01/10/2012 QUE PRORROGOU O PRAZO 
ESTIPULADO PELA PORTARIA N° 482/2012 
QUE CONCEDEU LICENÇA SEM VENCIMENTO A 
SERVIDORA JOELMA BORTOLOTTO DE JESUS, 
OCUPANTE DO CARGO CONSELHEIRA TUTELAR.

530 08/11/2012
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA JUCELI CARMEN GABRIEL, OCU-
PANTE DE PROFESSORA.

531 09/11/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 051/09 DE 
13/01/2009 QUE NOMEOU ELAINE CRISTINA 
BORTOLATTO SERAFIN PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO I.

532 09/11/2012
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARA-
TER TEMPORÁRIO DE VANOLDA INÁCIO CARDO-
ZO OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA.
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566 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 502/2011 
DE 10/10/2011 QUE NOMEOU SANTOS MOISES 
DA CONCEIÇÃO PARA O CARGO DE SECTETÁRIO 
MUNICIPAL DE ESPOTE E TURISMO.

567 19/12/2012

PRORROGA O PRAZO DOS CONTRATOS DOS 
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS EM VIR-
TUDE DO FUNCIONAMENTO DO CEI HONORATA 
PAVEI MACCARI NO MÊS DE JANEIRO.

568 19/12/2012

PRORROGA O PRAZO DOS CONTRATOS DOS 
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS EM VIR-
TUDE DO FUNCIONAMENTO DO CEI PELLEGRIN 
PADOIN NO MÊS DE JANEIRO.

569 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 488/2011 
DE 03/10/2011 QUE NOMEOU EVERTON LUIZ 
MENEGHEL PARA O CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

570 19/12/2012
PRORROGA O PRAZO DE CONTRATATO DOS 
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS OCUPAN-
TES DO CARGO DE PROFESSOR.

571 19/12/2012
PRORROGA O PRAZO DE CONTRATATO DOS 
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS OCUPAN-
TES DO CARGO DE ZELADORA DE ESCOLA.

572 19/12/2012
PRORROGA O PRAZO DE CONTRATATO DOS 
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS OCUPAN-
TES DO CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO.

573 19/12/2012

PRORROGA O PRAZO DE CONTRATATO DA 
SERVIDORA SINARA NASPOLINI OCUPANTE DO 
CARGO DE OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRA-
TIVOS ESCOLARES.

574 19/12/2012
PRORROGA O PRAZO DE CONTRATATO DA SER-
VIDORA MAYARA RUFINO COLLE OCUPANTE DO 
CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL.

575 19/12/2012
PRORROGA O PRAZO DE CONTRATATO DA SER-
VIDORA VANESSA MUSSÓI GARCIA OCUPANTE 
DO CARGO DE ADVOGADA.

576 19/12/2012
PRORROGA O PRAZO DE CONTRATATO DO SER-
VIDOR SANDRO ROBERTO FARACO OCUPANTE 
DO CARGO DE ADVOGADO.

577 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 454/2011 
DE 01/09/2011 QUE NOMEOU SONIA ROCHA DA 
SILVA PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso 
Público Nº 001/2012
Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso Público nº 
001/2012

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no concurso público, referente ao edital 
01/2012, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 - Centro, no horário das 08:00h 
às 13:00h e para início dos procedimentos relativos à nomeação.

COORDENADOR PEDAGÓGICO

Classificação Inscrição Nome

3° 296 EDNA FRECCIA MUS-
SÓI JACINTO

550 06/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 496/2012 
DE 12/09/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA, MARIA DELANIA BURIGO, OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

551 10/12/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARA-
TER TEMPORÁRIO DE EDIANE MACEDO RECCO 
PAGANAN OCUPANTE DO CARGO DE PROFES-
SORA

552 12/12/2012
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARA-
TER TEMPORÁRIO DE JULIO CEZAR BARBIERO 
FENILLE OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR.

553 12/12/2012

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA SIRLEY MARTIGNAGO DE LOREN-
ZI CANCELLIER, OCUPANTE DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM.

554 19/12/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 286/2012 
DE 14/05/2012 QUE NOMEOU MAIARA NIERO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO IV.

555 19/12/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 480/2011 
DE 01/09/2011 QUE NOMEOU MARLI PEREIRA 
SALVAN PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO IV.

556 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 282/2012 
DE 10/05/2012 QUE NOMEOU VANESSA DA SIL-
VA DA SILVEIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR I.

557 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 161/2012 
DE 16/02/2012 QUE NOMEOU DJALMA SANTOS 
ARAUJO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO III.

558 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 265/2012 
DE 02/05/2012 QUE NOMEOU MARCIA SALVAN 
GABRIEL SAVIATTO PARA O CARGO DE SECTE-
TÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

559 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 333/09 
DE 17/03/2009 QUE NOMEOU MARIO ALVES 
PEREIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO III.

560 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 354/2012 
DE 26/06/2012 QUE NOMEOU ZENIR BEZ FON-
TANA PARA O CARGO DE SECTETÁRIA MUNICI-
PAL DA FAMILIA E DA ASSISTENCIA SOCIAL.

561 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 489/2011 
DE 03/10/2011 QUE NOMEOU JOSÉ BRAZ 
MARAGNO PARA O CARGO DE INTENDENTE 
DISTRITAL.

562 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 001/2009 
DE 02/01/2009 QUE NOMEOU BALTAZAR DE RO-
CHI PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE FINANÇAS

563 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 039/2010 
DE 01/02/2010 QUE NOMEOU MARCIO JOSE 
MEDEIROS PARA O CARGO DE DIRETOR DE 
ARRECADAÇÃO.

564 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 016/2012 
DE 18/01/2012 QUE NOMEOU ILSON ANTONIO 
LUCIANO PARA O CARGO DE DIRETOR SUPERIN-
TENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - FUMAF.

565 19/12/2012

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 245/2011 
DE 25/03/2011 QUE NOMEOU FELIPE DAGOSTIM 
DA SILVA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR III.
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envelopes: às 9:00 hs do dia 25/01/2013. O Edital na integra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Suspensão Licitação P.P Nº 213/2012 PMN
Aviso de SUSPENSÃO de Licitação - Pregão PRESENCIAL Nº. 
213/2012 PMN
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 213/2012

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS 
PERSONALIZADOS PARA COMPOR OS UNIFORMES DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. haja vista, MODIFICAÇÕES NA SOLICITAÇÃO DE LAU-
DOS.
A Pregoeira Oficial do Município torna público que esta 
municipali¬dade S U S P E N D E U temporariamente a Licitação 
Pública, na moda¬lidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 213/2012, ini-
cialmente agenda¬da para o dia 17 de janeiro de 2013. A nova 
data do certame será publicada nesta edição do Diário Oficial do 
Muni¬cípio de Navegantes e Jornal de Circulação Regional, além 
do site: www.navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 11 de janeiro de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Extrato Decisão Administrativa Nº 199/2012
RESPOSTA AO RECURSO - IMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 199/2012 -IMPUGNANTE: GRÁFICA E 
EDITORA MORAES -Trata-se da análise de recurso ao Edital inter-
posta tempestivamente pela GRÁFICA E EDITORA MORAES.RELA-
TÓRIO
GRÁFICA E EDITORA MORAES apresentou, tempestivamente, IM-
PUGNAÇÃO ao edital - Pregão Presencia 199/2012, solicita escla-
recimentos com relação ao subitem “ Estojo escolar” na qual pede 
amostra com ensaio de laboratório credenciado pelo INMETRO 
com os seguintes testes: 1º - GRAMATURA 364G/M²;2º - TITULO 
FIO TRAMA DTEX 327 CV%2,04 ;3º- TITULO FIO URDUME DTEX 
363 CV %1,65) e 4º- ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE 
FIBRAS = POLIESTER 100%.I - DO PLEITO-
a) A GRÁFICA E EDITORA MORAES apresenta RECURSO DE IM-
PUGNAÇÃO ao edital - Pregão Presencial 199/2012, alegando que 
por parte dos órgãos credenciados pelo INMETRO levam mais de 
60 (sessenta) dias para obtenção dos referidos ensaios, e no mais 
desnecessário até porque as portarias não exigem estes tipos de 
procedimentos por se tratar de produtos têxteis.
b) Seguindo o raciocínio posto a este item, então deveria esta 
Comissão também solicitar no referido edital, ensaios laboratoriais 
de gramatura de papéis empregado na confecção dos cadernos, 
agendas e demais materiais.
V - DA DECISÃO Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o Re-
curso e DETERMINO a SUSPENSÃO da data do certame MANTEN-
DO inalterado a descrição do item supracitado por esta respeitável 
empresa, somente proceder algumas alterações em parte do pre-
sente Edital.
É o nosso parecer.

FONOAUDIOLOGA

Classificação Inscrição Nome
1° 358 ANA JULIA ROSA

TECNICO EM GESTÃO ESCOLAR

Classificação Inscrição Nome
1° 024/B LILIAM TEZZA BUDNY

PROFESSOR DE GEOFRAFIA

Classificação Inscrição Nome
2° 217 FABIANA COMIN

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Classificação Inscrição Nome
4° 306 CHEILA PACIFICO

5° 256
ELESSANDRA ME-
DIANEIRA OLIVEIRA 
DIAS

6° 392 MAELI SORATO MA-
NARIN

7° 330 VANEIDE BRESSAN 
NOGAREDO CESCA

8° 327 MARYLINA BERTAN

9ª 186 JADNA DE SOUZA 
MELO

10° 162 CAROLINE SALVAN 
GEREMIAS

11° 226 SIMONI LUZ

12° 177 JAQUELINE APARECI-
DA GUOLLO

13° 86 CAMILA FREITAS FI-
DELIX

Morro da Fumaça, de 15 de Janeiro de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 213/2012 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 213/2012 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS PERSONALIZADOS 
PARA COMPOR OS UNIFORMES DOS ALUNOS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da en-
trega dos envelopes: até às 8:50 hs do dia 25/01/2013. Abertura 
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Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 314/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 314/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 04/2012
Recursos : Dotação: 110- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
Gabinete do Prefeito

Objeto : O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO PROCEDER, 
COM A ALTERAÇÃO DO TEOR DA VIGENCIA, RENOVAÇÃO E ATU-
ALIZAÇÃO PELO O INDECE DE REAJUSTE E DO VALOR PACTUA-
DO NO CONTRATO ORIGINAL. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 16/2012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA GOVER-
NANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.

Navegantes, 14 de Janeiro de 2013

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 330/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 330/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : A.R.G. INDUSTRIAL LTDA
Vigência : Início: 31/12/2012 Término: 30/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2012
Recursos : Dotação: 132,230-CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RE-
FORMA DAS UNIDADES ESCOLARES-ENSINO FUNDAMENTAL
SUPRESSÃO R$ 20.637,49

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO Nº 104/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA ARG INDUSTRIAL LTDA 
(TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA DO 
C.M.E PROF. ELSIR BERNADETE GAYA MULLER NO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC ATRAVÉS DE CONVÊNIO FNDE PAC N.º 200

Navegantes, 11 de Janeiro de 2013

Retificação Extrato Contrato Nº 178/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 178/2012.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : 3E ENGENHARIA LTDA
Valor : 111.667,50 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e
sete reais e cinquenta centavos)
Vigência : Início: 21/09/2012 Término: 21/11/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
156/2012
Recursos : Dotação: 1.076.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GERENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE “EXECUÇÃO DE GALERIAS E CA-
NALIZAÇÃO DE VALAS A CÉU ABERTO NAS AVENIDAS PREFEITO 
JOSE JUVENAL MAFRA, IVO SILVEIRA E RUAS JORGE LACERDA E 
WALDEMAR BORNHAUSEN NO BAIRRO

Navegantes, 27 de dezembro de 2012.
CARLA CLAUDINO
Presidente da Comissão de Licitação

Membros da Comissão de Licitação
MARIA BENEDITA CORREA
JOSÉ CARLOS DE OLIVIERA
FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO

Republicação Aviso de Licitação Pregão Presencial 
Nº 005/2013 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2013 PMN
------R E P U B L I C A Ç Ã O------
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA A LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO DO DESFILE 
DE CARNAVAL 2013 DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Data 
da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 25/01/2013. 
Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 25/01/2013. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 14 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Contrato Nº 224/2012 PMN
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 224/2012.
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada : CIGA
Licitação: Dispensa 207/2012
Valor: R$ 12.120,00 (doze mil cento e vinte reais).
Vigência:Início:01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Dotação: 3.1.71.70 e 4.4.71.70

Objeto : Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de 
recursos pelo Município de Navegantes ao CIGA para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 182/2011.

Navegantes, 27 de novembro de 2012. 
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 261/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 261/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONSTRUTORA POLICONS LTDA ME
Vigência : Início: 31/12/2012 Término: 29/06/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL (CONCORRENCIA) Nº.: 93/2011
Recursos : Dotação: 184, 181- PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLI-
CAS

Objeto : O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO PROCEDER, 
COM A ALTERAÇÃO DO TEOR DO CONTRATO ORIGINAL, MODIFI-
CANDO A REDAÇÃO DAS CLAUSULAS DO PRAZO. SEGUNDO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO 186/2011 DE PRESTAÇÂO DE SERVI-
ÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E 
A EMPRESA CONSTRUTORA POLICONS LTDA

Navegantes, 11 de Janeiro de 2013
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Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Edital de Tomada de Preços Nº 001/2013
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 004/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013
Tipo: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Objeto: Constitui o objeto da presente Licitação a contratação 
de empresa para a prestação de serviço de coleta, transporte e 
destinação final de lixo domiciliar, comercial e de lixo proveniente 
dos serviços de saúde, no perímetro urbano de Novo Horizonte, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes no 
edital e em seus Anexos I a VI.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 30/01/2013
O Edital e seus anexos e os esclarecimentos poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, 
nos dias úteis, das 8:00h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo 
fone (49) 3362-0024.
Fundamentação legal: Lei Nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores

Novo Horizonte (SC) em 15 de Janeiro de 2013.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato Termo de Apostilamento
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO APOSTILAMENTO

Contrato Nº..: 007/2010 - 3º APOSTILAMENTO
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
Valor : 45,68 (quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
Vigência : Início: 02/01/2013 Término: 28/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2010
Recursos : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4) Saldo: 
28.342,00

Objeto : Registrar a aplicação do indice de Rejuste (IGP-M), de 
7,8119%, com fundamento no parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93 e cláusulas do contrato ora apostilado para o período 
de 02/01 a 28/02/2013.LOCAÇÃO DE SOFTWARE DENOMINADO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO.

Novo Horizonte, 02 de Janeiro de 2013

Contrato Nº..: 001/2009 - 3º APOSTILAMENTO
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CONSUL-
TORIA
Valor : 48,12 (quarenta e oito reais e doze centavos)
Vigência : Início: 02/01/2013 Término: 28/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2009
Recursos : Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (113) Saldo: 
328.968,00

Objeto : Registrar a aplicação do indice de Rejuste (IGP-M), de 

GRAVATA EM NAVEGANTES” ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPAS-
SE Nº 0351.056-84 COM A CAIXA/MINISTÉRIO DAS CIDADES/
PAC2.

Navegantes, 31 de dezembro de 2012.

Retificação Extrato Contratual Nº226/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 226/2012.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : NSN COM. DE EQUIP. DE INFORMATICA LTDA
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 26/08/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 91/2009
Recursos : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00
2.021.3.3.90.00.00.00.00.00, 2.036.3.3.90.00.00.00.00.00.

Objeto : QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
466/2009, CUJO OBJETO É A RENOVAÇÃO CONTRATUAL E O RE-
AJUSTE PELO INDICE PACTUADO NO CONTRATO.

Navegantes, 31 de dezembro de 2012.

naVeganteSPreV

Resultado Oficial da Eleição Para Membros do 
Conselho Administrativo e Fiscal do Navegantesprev
O Presidente da Comissão Eleitoral para a escolha dos membros 
dos Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto de Previdên-
cia do Município de Navegantes, no uso das atribuições conferidas 
pela Resolução 01/2012 do Conselho Administrativo e nos termos 
do Edital 02/2012, dá publicidade ao resultado das eleições reali-
zadas no período de 07 a 11 de janeiro de 2013.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1º Lugar: José dos Passos Lemos (Zezinho) - 232 votos;
2º Lugar: Gianini Grazieli Francisco - 159 votos;
3º Lugar: Simone Leffer da Silva - 121 votos;
4º Lugar: Juliano de Amorim Busana - 60 votos;
5º Lugar: Sheila Maria Sagás Machado - 28 votos
Votos Brancos e Nulos: 39 votos

CONSELHO FISCAL
1º Lugar: José Estevão Couto Neto (Nó) - 314 votos;
2º Lugar: Jaison Fernando Lotério - 262 votos;
Votos Brancos e Nulos: 63 votos.

Navegantes, 14 de janeiro de 2013.
MARCOS ANTONIO BITTENCOURT
Presidente da Comissão Eleitoral
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Lei Nº 3.802, de 04 de Janeiro de 2013
LEI N° 3.802, DE 04 DE JANEIRO DE 2013.
ZONEAMENTO. Altera o Anexo I da Lei nº. 16, de 07 de abril de 
1993.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores apro-vou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterada a Área do mapa que compõe o Anexo I do 
artigo 3° da Lei n° 16 de 07 de abril de 1993, especificada nos 
croqui anexo, parte integrante na presente Lei, conforme quadro 
de Alteração de Zoneamento abaixo:

ÁREA LOCAL CROQUI ALTERAÇÃO DE 
ZONEAMENTO

Setor 04 Aririú Bela Vista 01 AMC - 3 - Área 
Mista Central

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 04 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

LEI N° 3.802, DE 04 DE JANEIRO DE 2013.
ZONEAMENTO. Altera o Anexo I da Lei nº. 16, de 07 de abril de 
1993.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores apro-vou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterada a Área do mapa que compõe o Anexo I do 
artigo 3° da Lei n° 16 de 07 de abril de 1993, especificada nos 
croqui anexo, parte integrante na presente Lei, conforme quadro 
de Alteração de Zoneamento abaixo:

ÁREA LOCAL CROQUI ALTERAÇÃO DE 
ZONEAMENTO

Setor 04 Aririú Bela Vista 01 AMC - 3 - Área 
Mista Central

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 04 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.804, de 08 de Janeiro de 2013.
LEI N° 3.804, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE COLETORES PARA LIXO RECI-
CLÁVEL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o poder Executivo obrigado a promover a colocação 
de “coletores sele-tivos de lixo reciclável” nas escolas públicas mu-
nicipais, bem como em todos os órgão públicos do Município de 
Palhoça.

Art. 2º Ficam as escolas particulares de ensino Fundamental, Mé-
dio e Superior obri-gadas a colocarem coletores seletivos de lixo 
reciclável no município de Palhoça.

Art. 3º Os coletores poderão ter a distinção de cores compatíveis 

6,9553%, com fundamento no parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93 e cláusulas do contrato ora apostilado para o período de 
02/01 a 28/02/2013.Locação, manutenção e suporte pela CON-
TRATADA à CONTRATANTE, ao SOFTWARE denominado WINRU-
RAL.

Novo Horizonte, 02 de Janeiro de 2013

Extrato Termo de Apostilamento FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO APOSTILAMENTO

Contrato Nº..: 001/2012 - 1º APOSTILAMENTO
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA
Valor : 98,33 (noventa e oito reais e trinta e três centavos)
Vigência : Início: 02/01/2013 Término: 28/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2012
Recursos : Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
407.465,85

Objeto : Registrar a aplicação do Índice de Reajuste (IGP-M), de 
7,8119%, com fundamento no parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93 e cláusulas do contrato ora apostilado para o período 
de 02/01 a 28/02/2013-LOCAÇÃO DE SOFTWARE DENOMINADO 
SISTEMA DE FLY SAÚDE.

Novo Horizonte, 02 de Janeiro de 2013

Palhoça

Prefeitura

Lei Nº 3.801, de 04 de Janeiro de 2013
LEI N° 3.801, DE 04 DE JANEIRO DE 2013.
ZONEAMENTO. Altera o Anexo I da Lei nº. 16, de 07 de abril de 
1993.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a Área do mapa que compõe o Anexo I do 
artigo 3° da Lei n° 16 de 07 de abril de 1993, especificada nos 
croqui anexo, parte integrante na presente Lei, conforme quadro 
de Alteração de Zoneamento abaixo:

ÁREA LOCAL CROQUI

ALTERAÇÃO 
DE 
ZONEAMENTO

Setor
02 Passa Vinte 01

AMC – 7 – 
Área Mista 
Central

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 04 de janeiro de 2013. 
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal
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Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Portaria Nº 003/2013
PORTARIA Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, GILBER-
TO SCHEFFER VIEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias ao servidor público municipal, Gilberto 
Scheffer Vieira no período de: 02/01/2013 à 31/01/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Portaria Nº 004/2013
PORTARIA Nº 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DO CARGO EFETIVO AO SERVIDOR EVAN-
DRO PERES CARDOSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal ;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença sem vencimento do cargo de Operador 
de Máquinas, ao Servidor Público Municipal, Evandro Peres Cardo-
so, de acordo com o Artigo 113, Inciso I, da Lei Municipal Nº 118 
de 13 de outubro de 1994, Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais.

Art. 2º - A Licença a que se refere o Artigo 1º é por tempo inde-
terminado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 02 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretário de Administração e Finanças.

com os resíduos que irão acondicionar ou somente a separação 
entre resíduos secos (material reciclável) ou úmido (coleta nor-
mal).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 08 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Portaria Nº 001/2013
PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
“CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 023 DE 01 DE MARÇO DE 
2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a designação do Servidor Marcelo Baltazar 
Cardoso que trata o artigo 1º da Portaria nº 023 de 01 de março 
de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Portaria Nº 002/2013
PORTARIA Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
“CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 044 DE 10 DE ABRIL DE 
2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a designação do Servidor Cristiano Carva-
lho Nunes que trata o artigo 1º da Portaria nº 044 de 10 de abril 
de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº 006/2013
PORTARIA Nº 006, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, EDUAR-
DO TEIXEIRA KLUKIEVIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias ao servidor público municipal, Eduardo 
Teixeira Klukieviz no período de: 03/01/2013 à 01/02/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Portaria Nº 007/2013
PORTARIA Nº 007, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias aos servidores públicos municipais, abaixo 
relacionados no período de: 07/01/2013 à 05/02/2013.

-Dinamar Rocha
-Maria de Lourdes Honorato
-Maria de Lourdes Santos

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Portaria Nº 005/2013
PORTARIA Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias aos servidores público municipal, abaixo 
relacionados no período de: 02/01/2013 à 31/01/2013.

Secretaria de Educação
-Adriana Araujo da Rosa
-Adriana Scheffer Hespanhol
-Alessandra Rodrigues Luiz
-Aurora Fernandes Joaquim
-Carina Silveira Porto Peres
-Carla Simone Fragoso da Silva
-Ceni Trajano Gomes
-Edenise de Souza Cardoso
-Eliane Assunção dos Santos
-Elvânia Metzhelthin
-Fatima dos Santos Rodrigues
-Juceni Lopes Scheffer
-Letuza Scheffer Hainzenreder
-Luis Antonio Schneider da Costa
-Maira da Silva Pacheco Santos
-Marcelo Baltazar Cardoso
-Marione da Silva Rosa Cardoso
-Michele Ramos da Silva
-Oliza Maria Machado da Silva
-Rosália Estevam Torres
-Rosane Maria Batista Antonio de Quadros
-Sandra Lemos Fernandes
-Simone Teixeira da Silva
-Simoni Lemos Fernandes Schoeffer
-Suzana Bayma de Menezes Dalpasquale
-Suzana Teixeira da Silva
-Thaysa Maria Benedetti Nery
-Vera Regina Bueno Lopes
-Vera Regina dos Santos Boch

Secretaria de Saúde
-Alexandre Achilles de Oliveira Badaracco

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.
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Licitação Nº 001/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSO DE TORRES - SC
LICITAÇÃO Nº 01/2013, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.

OBJETO: DESTINA-SE A COMPRA DE ÓLEO DIESEL, GASOLINA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA SECRETARIA 
DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, PARA ATENDER O EXERCICIO DE 
2013. A INTEGRA DO EDITAL ESTÁ A DISPOSIÇÃO DOS INTE-
RESSADOS A PARTIR DESSA DATA NO ENDEREÇO SEDE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 
17:00 HORAS DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2013. LOCAL: SETOR DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, 
AV. BEIRA RIO Nº 20, CÓPIAS DO EDITAL PODERÃO SER OBTI-
DAS NO ENDEREÇO ACIMA OU INFORMAÇÕES PELO TELEFONE 
(48) - 35480035. NO HORÁRIO DAS 13:00 ÀS 19:00 HORAS, DE 
2ª À 6ª FEIRA.

PASSO DE TORRES, 10 DE JANEIRO DE 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Licitação Nº 002/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES - SC
LICITAÇÃO Nº 02/2013, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.

OBJETO: DESTINA-SE A COMPRA DE ÓLEO DIESEL, GASOLINA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS E MAQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER O EXERCICIO DE 2013. A IN-
TEGRA DO EDITAL ESTÁ A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS A 
PARTIR DESSA DATA NO ENDEREÇO SEDE DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 14:00 HORAS DO 
DIA 29 DE JANEIRO DE 2013. LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, AV. BEIRA RIO 
Nº 20, CÓPIAS DO EDITAL PODERÃO SER OBTIDAS NO ENDERE-
ÇO ACIMA OU INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (48) - 35480035. 
NO HORÁRIO DAS 13:00 ÀS 19:00 HORAS, DE 2ª À 6ª FEIRA.

PASSO DE TORRES, 10 DE JANEIRO DE 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 024/2013
DECRETO Nº 024, de 11 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Móvel Municipal à Funda-
ção Hermon, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, 
I, i, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 02 de 
janeiro de 2013 à 31 de dezembro de 2016, à Fundação Hermon 
(Centro Ambiental Hermon), Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 04.532.963/0005-
10, com sede na BR 280, Km 05 - Pintado - Porto União - SC, o uso 
gratuito do bem móvel municipal abaixo especificado:

- um veículo PAS/Automóvel, álcool/gasolina, modelo GM/Classic 
Life, Branco, chassi 9BGSA1910AB114975, Placa MFY 5305, ano de 

Portaria Nº 008/2013
PORTARIA Nº. 008, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA DE 20 PARA 40 HO-
RAS, À SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, SAMANTA BONICENHA 
DE SOUZA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar , de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, a carga horária de trabalho da servidora Samanta Bonicenha 
de Souza, com aumento de salário na mesma proporção, no perí-
odo de janeiro a junho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 03 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Portaria Nº 009/2013
PORTARIA Nº. 009, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
“DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO JOÃO 
ALTERISMO ROLDÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal, combinado com as Leis nº 603/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Publico efetivo, João Alterismo Rol-
dão, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Obras, na 
função de Guarda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 03 de janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 03 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretário de Administração e Finanças.
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06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmen-
te pela utilização do bem móvel supra mencionado, durante o pe-
ríodo da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, 
não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, 
decorrentes do uso do equipamento, respondendo única e exclu-
sivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada uni-
lateralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando di-
reito à indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União, para dirimir as 
questões deste Termo.

Porto União (SC), 11 de janeiro de 2013.
PERMITENTE: 
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

PERMISSIONÁRIA:
Presidente: ROBERTO PEDRO BOM
RG nº 844.579-6
CPF nº 185.224.169-15

Decreto Nº 025/2013
DECRETO Nº 025, de 11 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA FERNANDA RECH GOMES GREGOL, para o cargo 
de Provimento em Comissão de Superintendente Técnico de Saú-
de, Símbolo SI, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, sem ônus para o Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2013.

Porto União (SC), 11 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  S

ROBERTO BONFLEUR
ecretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 006/2013 - RH
PORTARIA Nº 006, de 02 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, a partir de 01 de janeiro de 2013, o contra-
to de trabalho de Fernanda Rech Gomes Gregol, das funções do 
cargo de Médico (Dermatologista), do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

fabricação 2009, modelo 2010, Código do Renavan nº 149707860.

Art. 2º O bem móvel em referência deverá ser utilizado pela Per-
missionária com a finalidade específica de promover o desenvol-
vimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu 
estatuto.

Art. 3º O bem acima especificado será entregue à Permissionária 
em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser devol-
vido ao Município em igual condição até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e 
Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permis-
sionária, junto à Secretaria Municipal de Administração, Esporte e 
Cultura desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2013.

Porto União (SC), 11 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o abai-
xo-assinado, representante legal da Fundação Hermon (Centro 
Ambiental Hermon), Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins 
econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 04.532.963/0005-10, com 
sede na BR 280, Km 05 - Pintado - Porto União - SC, que recebeu 
PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título precário e pelo período 
de 02 de janeiro de 2013 à 31 de dezembro de 2016, o bem móvel 
municipal abaixo especificado:

- um veículo PAS/Automóvel, álcool/gasolina, modelo GM/Classic 
Life, Branco, chassi 9BGSA1910AB114975, Placa MFY 5305, ano de 
fabricação 2009, modelo 2010, Código do Renavan nº 149707860.

Compromete-se ainda, a Permissionária a obedecer aos seguintes 
termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - O bem móvel em referência deverá ser utilizado pela Per-
missionária com a finalidade específica de promover o desenvol-
vimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu 
estatuto.

03 - O bem móvel acima relacionado será entregue à Permissio-
nária em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser 
devolvido ao Município em igual condição, até o dia 31 de dezem-
bro de 2016.

04 - Necessitando o bem de conserto, reparo, etc., em virtude de 
mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para a sua 
conservação na condição em que foi recebido, todas e quaisquer 
despesas provenientes, bem como os encargos, correm por conta 
da Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem 
efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por des-
cumprimento de qualquer artigo ou item, sendo que as custas 
judiciais, extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por 
conta da Permissionária.
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contato pelo fone/fax (42) 3523-1155, email: liciteportouniao@
yahoo.com.br ou licitacao@portouniao.sc.gov.br

Porto União, 11 de janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 001/2013- EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/2013 - EDUCAÇÃO

No extrato, onde se lê Renato Stasiak, leia-se Anízio de Souza.

Porto União SC, 11 de janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Revogação do Pregão Presencial 079/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 138/2012
Pregão Presencial 079/2012
Termo de Revogação

Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
Lei 8666/1993.

Porto União SC, 08 de Janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3080
DECRETO N° 3080, de 03 de janeiro de 2013.
“NOMEIA GIOVANI GALVAN”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1°- Nomear, o servidor municipal GIOVANI GALVAN, para a 
partir de 02/01/2013, exercer o cargo de Procurador Geral do Mu-
nicípio, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 02 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 002/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação global, do tipo presencial, para contratação de em-
presa para prestação de Serviço Móvel Pessoal. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 25 de Janeiro de 2013, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 14 de Janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de Preços 001/2013 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 002/2013 EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Tomada de Preços 001/2013 EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de Pre-
ços, com adjudicação por menor preço global, para Contratação 
de empresa para prestação de serviços de instalação de equipa-
mentos, ampliação, manutenção e monitoramento dos Sistemas 
de Alarmes da rede municipal de ensino infantil e fundamental 
e da Secretaria Municipal de Educação. O recebimento dos en-
velopes se dará até as 14h00min do dia 30 de Janeiro de 2013, 
na Prefeitura Municipal. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 14 de Janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento N.º 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 001/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO (SC), em cumpri-
mento do Artigo 34, Parágrafo 1º da Lei 8.666/93 consolidada, 
torna público para conhecimento dos interessados que encontra-
se aberta a possibilidade de inscrição de novos fornecedores e 
atualização dos registros cadastrais já existentes. Os interessados 
deverão dirigir-se ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 
diariamente das 12:00 às 18:00 horas, sita à Rua Padre Anchieta, 
n.º 126, centro do Município de Porto União - SC ou entrar em 
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Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. Dp0055/2013
PORTARIA Nº. DP0055/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 14 de Janeiro de 2012 a 12 de Fevereiro de 2013, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor SILVANO TINELLI, do quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/01/2011 a 01/01/2012,cor-
respondente a 20 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 14 de Janeiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0056/2013
PORTARIA Nº. DP0056/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 15dias de Férias, no período compreendido de 
14 de Janeiro de 2013 a 28 de Janeiro de 2013, totalizando 15 dias 
de férias ao Servidor EVANDRO LOURENÇO GAZZI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/11/2009 a 01/11/2010,cor-
respondente a 15 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 14 de Janeiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Decreto 3081
DECRETO N° 3081, de 03 de janeiro de 2013.
“NOMEIA LUIZ CARLOS ZANIS”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear, o servidor municipal LUIZ CARLOS ZANIS, para a 
partir de 02/01/2013, exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Saúde, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3083
DECRETO N° 3083 de 03 de janeiro de 2013.
“ESTABELECE CONTROLES FINANCEIROS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e de conformidade aos artigos 8º e 13 da Lei Com-
plementar n.º 101/2000,

DECRETA:
Art. 1°- Fica estabelecido demonstrativo da Programação Finan-
ceira e o cronograma mensal de desembolso para o exercício de 
2013, previsto no artigo 8º da LC n.º 101/2000, anexo a este 
Decreto.

Art. 2º- Fica estabelecido o demonstrativo do desdobramento das 
receitas previstas no Orçamento de 2013 em metas bimestrais 
de arrecadação referido no art. 13 da LC 101/2000, anexo a este 
Decreto.

Art. 3º- Os demonstrativos referidos nos artigos anteriores, pode-
rão ser modificados em decorrência da execução orçamentária e 
fluxo de caixa.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RUBENS AUGUSTO SCHWARTZ MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda
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São Bento do Sul

Prefeitura

Extrato Dispensa Nº 8/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2013

OBJETO: Locação de imóvel, casa em alvenaria, térrea, com área 
construída aproximada de 132,75m2 com aproveitamento do só-
tão em um terreno com área de 4.190,00m2, localizada na Rua 
Antonio Kaesemodel nº 2112, Bairro Boehmerwald, pra abrigar 
a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, pelo período de 12 
(doze) meses, a contar de 01/01/2013 à 31/12/2013.
CONTRATADO: GFB Grupo Franco Brasileiro de Comércio e Expor-
tação de Móveis Ltda.
VALOR: R$ 39.728,04

SÃO BENTO DO SUL, 08 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

ROBERTO SCHWEITZER DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Justificativa Dispensa Nº 8/2013
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Locação de imóvel casa em alvenaria, térrea, com área 
construída aproximada de 132,75m2 com aproveitamento do só-
tão em um terreno com área de 4.190,00m2, localizada na Rua 
Antonio Kaesemodel nº 2112, Bairro Boehmerwald, para abrigar a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
II - Contratado: GFB - Grupo Franco Brasileiro de Comércio e Ex-
portação de Móveis Ltda.
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licita-
ção: A Dispensa de Licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pela necessida-
de de que a Secretaria permaneça onde já está instalada, inclusive 
pelo espaço físico que ocupa, e pela localização, o que condiciona 
a sua escolha, próximo a Secretaria de Obras do Município e de 
fácil acesso a quem necessita dos seus serviços.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada foi 
quem ofereceu o melhor imóvel para locação, em local que con-
dicionou a sua escolha, para prestar as finalidades precípuas da 
Secretaria, tanto pelo espaço físico oferecido como pelo acesso 
dos agricultores que se utilizam dos serviços da Secretaria.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado é o praticado no 
mercado, para locação de imóvel deste porte.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ROBERTO SCHWEITZER ALBUQUERQUE
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.

www.cig a.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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2º Bimestre 3º BimestreCódigo

Exercício de 2013ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Especificação 1º Bimestre

3.0.00.00.00.00.00.00 16.115.694,2016.115.694,2016.115.694,2016.115.694,20 16.115.694,20 16.115.702,38 96.694.173,38 DESPESAS CORRENTES                                
3.1.00.00.00.00.00.00 10.627.258,0710.627.258,0710.627.258,0710.627.258,07 10.627.258,07 10.627.259,65 63.763.550,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        
3.1.71.00.00.00.00.00 4.999,994.999,994.999,994.999,99 4.999,99 5.000,05 30.000,00      Transferências a Consórcios Públicos
3.1.71.70.00.00.00.00 4.999,994.999,994.999,994.999,99 4.999,99 5.000,05 30.000,00         Rateio pela Participação em Consórcio Público
3.1.90.00.00.00.00.00 9.311.033,159.311.033,159.311.033,159.311.033,15 9.311.033,15 9.311.034,25 55.866.200,00      Aplicações Diretas                                
3.1.90.01.00.00.00.00 3.333,333.333,333.333,333.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00         Aposentadorias e Reformas                         
3.1.90.03.00.00.00.00 1.666,661.666,661.666,661.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00         Pensões                                           
3.1.90.11.00.00.00.00 8.823.999,948.823.999,948.823.999,948.823.999,94 8.823.999,94 8.824.000,30 52.944.000,00         Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     
3.1.90.13.00.00.00.00 453.616,60453.616,60453.616,60453.616,60 453.616,60 453.617,00 2.721.700,00         Obrigações Patronais      
3.1.90.16.00.00.00.00 28.416,6228.416,6228.416,6228.416,62 28.416,62 28.416,90 170.500,00         Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil         
3.1.91.00.00.00.00.00 1.311.224,931.311.224,931.311.224,931.311.224,93 1.311.224,93 1.311.225,35 7.867.350,00      Aplic. Direta Decorrente de Operação entre Orgãos
3.1.91.13.00.00.00.00 1.311.224,931.311.224,931.311.224,931.311.224,93 1.311.224,93 1.311.225,35 7.867.350,00         Obrigações Patronais Instituto de Previdência Próp
3.2.00.00.00.00.00.00 468.678,63468.678,63468.678,63468.678,63 468.678,63 468.678,66 2.812.071,81   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA                        
3.2.90.00.00.00.00.00 465.764,94465.764,94465.764,94465.764,94 465.764,94 465.764,94 2.794.589,64      Aplicações Diretas                                
3.2.90.21.00.00.00.00 437.998,80437.998,80437.998,80437.998,80 437.998,80 437.998,80 2.627.992,80         Juros sobre a Dívida por Contrato                 
3.2.90.22.00.00.00.00 27.766,1427.766,1427.766,1427.766,14 27.766,14 27.766,14 166.596,84         Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato       
3.2.91.00.00.00.00.00 2.913,692.913,692.913,692.913,69 2.913,69 2.913,72 17.482,17      Aplic. Direta Decorrente de Operação entre Orgãos,
3.2.91.21.00.00.00.00 2.913,692.913,692.913,692.913,69 2.913,69 2.913,72 17.482,17         Juros sobre a Dívida por Contrato
3.3.00.00.00.00.00.00 5.019.757,505.019.757,505.019.757,505.019.757,50 5.019.757,50 5.019.764,07 30.118.551,57   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         
3.3.50.00.00.00.00.00 234.553,79234.553,79234.553,79234.553,79 234.553,79 234.554,05 1.407.323,00      Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucr
3.3.50.41.00.00.00.00 193.166,64193.166,64193.166,64193.166,64 193.166,64 193.166,80 1.159.000,00         Contribuições                                     
3.3.50.43.00.00.00.00 41.387,1541.387,1541.387,1541.387,15 41.387,15 41.387,25 248.323,00         Subvenções Sociais                                
3.3.70.00.00.00.00.00 3.333,333.333,333.333,333.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00      Transf. a Instituições Multigovernament. Nacionais
3.3.70.41.00.00.00.00 3.333,333.333,333.333,333.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00         Contribuições                                     
3.3.71.00.00.00.00.00 13.166,6613.166,6613.166,6613.166,66 13.166,66 13.166,70 79.000,00      Transferências a Consórcios Públicos
3.3.71.70.00.00.00.00 13.166,6613.166,6613.166,6613.166,66 13.166,66 13.166,70 79.000,00         Rateio pela Participação em Consórcio Público
3.3.90.00.00.00.00.00 4.730.170,464.730.170,464.730.170,464.730.170,46 4.730.170,46 4.730.176,27 28.381.028,57      Aplicações Diretas                                
3.3.90.08.00.00.00.00 4.666,664.666,664.666,664.666,66 4.666,66 4.666,70 28.000,00         Outros Benefícios Assistenciais                   
3.3.90.14.00.00.00.00 33.281,5833.281,5833.281,5833.281,58 33.281,58 33.282,10 199.690,00         Diárias -  Civil                                  
3.3.90.18.00.00.00.00 14.408,2914.408,2914.408,2914.408,29 14.408,29 14.408,55 86.450,00         Auxílio Financeiro a Estudantes                   
3.3.90.30.00.00.00.00 1.076.954,501.076.954,501.076.954,501.076.954,50 1.076.954,50 1.076.955,65 6.461.728,15         Material de Consumo                               
3.3.90.31.00.00.00.00 2.833,302.833,302.833,302.833,30 2.833,30 2.833,50 17.000,00         Premiações Culturais,Artisticas,Científ. e Outras
3.3.90.32.00.00.00.00 270.417,45270.417,45270.417,45270.417,45 270.417,45 270.417,75 1.622.505,00         Material de Distribuição Gratuita                 
3.3.90.33.00.00.00.00 13.849,9313.849,9313.849,9313.849,93 13.849,93 13.850,35 83.100,00         Passagens e Despesas com Locomoção                
3.3.90.35.00.00.00.00 34.999,9934.999,9934.999,9934.999,99 34.999,99 35.000,05 210.000,00         Serviços de Consultoria                           
3.3.90.36.00.00.00.00 112.313,69112.313,69112.313,69112.313,69 112.313,69 112.314,55 673.883,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física      
3.3.90.37.00.00.00.00 32.833,2932.833,2932.833,2932.833,29 32.833,29 32.833,55 197.000,00         Locação de Mão-de-Obra                            
3.3.90.39.00.00.00.00 2.292.867,552.292.867,552.292.867,552.292.867,55 2.292.867,55 2.292.868,67 13.757.206,42         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    
3.3.90.46.00.00.00.00 381.027,63381.027,63381.027,63381.027,63 381.027,63 381.027,85 2.286.166,00         Auxílio-Alimentação                               

Metas Bimestrais - 2013
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2º Bimestre 3º BimestreCódigo

Exercício de 2013ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado

Diferença

Especificação 1º Bimestre

3.3.90.47.00.00.00.00 263.416,62263.416,62263.416,62263.416,62 263.416,62 263.416,90 1.580.500,00         Obrigações Tributárias e Contributivas            
3.3.90.48.00.00.00.00 21.299,9921.299,9921.299,9921.299,99 21.299,99 21.300,05 127.800,00         Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas     
3.3.90.91.00.00.00.00 166.666,66166.666,66166.666,66166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00         Sentenças Judiciais                               
3.3.90.93.00.00.00.00 8.333,338.333,338.333,338.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00         Indenizações e Restituições                       
3.3.91.00.00.00.00.00 38.533,2638.533,2638.533,2638.533,26 38.533,26 38.533,70 231.200,00      Aplic. Direta Decorrente de Operação entre Orgãos
3.3.91.39.00.00.00.00 30.866,6330.866,6330.866,6330.866,63 30.866,63 30.866,85 185.200,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    
3.3.91.47.00.00.00.00 7.666,637.666,637.666,637.666,63 7.666,63 7.666,85 46.000,00         Obrigações Tributárias e Contributivas            
4.0.00.00.00.00.00.00 4.117.183,794.117.183,794.117.183,794.117.183,79 4.117.183,79 4.117.185,72 24.703.104,67 DESPESAS DE CAPITAL                               
4.4.00.00.00.00.00.00 3.123.854,903.123.854,903.123.854,903.123.854,90 3.123.854,90 3.123.856,81 18.743.131,31   INVESTIMENTOS                                     
4.4.50.00.00.00.00.00 4.499,994.499,994.499,994.499,99 4.499,99 4.500,05 27.000,00      Transf. a Instituicoes Privadas s/ Fins Lucrativos
4.4.50.42.00.00.00.00 4.499,994.499,994.499,994.499,99 4.499,99 4.500,05 27.000,00         Auxílios                                          
4.4.71.00.00.00.00.00 1.833,321.833,321.833,321.833,32 1.833,32 1.833,40 11.000,00      Transferências a Consórcios Públicos
4.4.71.70.00.00.00.00 1.833,321.833,321.833,321.833,32 1.833,32 1.833,40 11.000,00         Rateio pela Participação em Consórcio Público
4.4.90.00.00.00.00.00 3.117.521,593.117.521,593.117.521,593.117.521,59 3.117.521,59 3.117.523,36 18.705.131,31      Aplicações Diretas                                
4.4.90.30.00.00.00.00 22.416,6522.416,6522.416,6522.416,65 22.416,65 22.416,75 134.500,00         Material de Consumo                               
4.4.90.39.00.00.00.00 27.791,6627.791,6627.791,6627.791,66 27.791,66 27.791,70 166.750,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
4.4.90.51.00.00.00.00 2.675.749,972.675.749,972.675.749,972.675.749,97 2.675.749,97 2.675.750,46 16.054.500,31         Obras e Instalações                               
4.4.90.52.00.00.00.00 391.563,31391.563,31391.563,31391.563,31 391.563,31 391.564,45 2.349.381,00         Equipamentos e Material Permanente                
4.5.00.00.00.00.00.00 3.333,333.333,333.333,333.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00   INVERSÕES FINANCEIRAS                             
4.5.90.00.00.00.00.00 3.333,333.333,333.333,333.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00      Aplicações Diretas                                
4.5.90.61.00.00.00.00 3.333,333.333,333.333,333.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00         Aquisição de Imóveis                              
4.6.00.00.00.00.00.00 989.995,56989.995,56989.995,56989.995,56 989.995,56 989.995,56 5.939.973,36   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                             
4.6.90.00.00.00.00.00 982.495,56982.495,56982.495,56982.495,56 982.495,56 982.495,56 5.894.973,36      Aplicações Diretas                                
4.6.90.71.00.00.00.00 982.495,56982.495,56982.495,56982.495,56 982.495,56 982.495,56 5.894.973,36         Principal da Dívida Contratual Resgatado          
4.6.91.00.00.00.00.00 7.500,007.500,007.500,007.500,00 7.500,00 7.500,00 45.000,00      Aplic.Direta Decrrente de Operação entre Órgãos, F
4.6.91.71.00.00.00.00 7.500,007.500,007.500,007.500,00 7.500,00 7.500,00 45.000,00         Principal de Dívida Contratual Resgatado

PAULO ISELCI TEM PASS
SECRETARIO DE FINANÇAS

RICARDO ANTONIO HOMECHEN
Contador CRC/SC 029937/O-5

20.232.877,99 20.232.888,10 121.397.278,0520.232.877,99 20.232.877,9920.232.877,99

PREFEITO MUNICIPAL
FERNANDO TURECK

20.232.877,99

SAO BENTO DO SUL,  07/01/2013

Total Geral
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4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS CORRENTES 26.678.576,07 26.678.576,07 26.678.576,07 26.678.576,07 26.678.576,07 26.678.579,65 160.071.460,00
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 24.111.942,75 24.111.942,75 24.111.942,75 24.111.942,75 24.111.942,75 24.111.946,25 144.671.660,00
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTARIA 4.887.517,39 4.887.517,39 4.887.517,39 4.887.517,39 4.887.517,39 4.887.518,05 29.325.105,00
4.1.1.1.0.00.00.00.00.00       IMPOSTOS 4.231.567,44 4.231.567,44 4.231.567,44 4.231.567,44 4.231.567,44 4.231.567,80 25.389.405,00
4.1.1.1.2.00.00.00.00.00         Impostos s/ o Patrimônio e a Renda 2.175.067,45 2.175.067,45 2.175.067,45 2.175.067,45 2.175.067,45 2.175.067,75 13.050.405,00
4.1.1.1.2.02.00.00.00.00           Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 1.466.650,83 1.466.650,83 1.466.650,83 1.466.650,83 1.466.650,83 1.466.650,85 8.799.905,00
4.1.1.1.2.02.01.00.00.00             Imp.s/Propr.Predial e Territl.Urbana - Rec.Livres 728.333,33 728.333,33 728.333,33 728.333,33 728.333,33 728.333,35 4.370.000,00
9.1.1.1.2.02.01.00.00.00             Dedução s/o Imp.Predial e Territ.Urbano -33.349,16 -33.349,16 -33.349,16 -33.349,16 -33.349,16 -33.349,20 -200.095,00
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00             Imp.s/Propr.Predial e Territl.Urbana-25% Educação375.000,00 375.000,00 375.000,00 375.000,00 375.000,00 375.000,00 2.250.000,00
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00             Imp.s/Propr.Predial e Territl.Urbana - 15% Saúde396.666,66 396.666,66 396.666,66 396.666,66 396.666,66 396.666,70 2.380.000,00
4.1.1.1.2.04.00.00.00.00           Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza414.416,62 414.416,62 414.416,62 414.416,62 414.416,62 414.416,90 2.486.500,00
4.1.1.1.2.04.10.00.00.00             Pessoas Fisicas 11.666,65 11.666,65 11.666,65 11.666,65 11.666,65 11.666,75 70.000,00
4.1.1.1.2.04.10.01.00.00               Pessoas Físicas - Livre 6.183,33 6.183,33 6.183,33 6.183,33 6.183,33 6.183,35 37.100,00
4.1.1.1.2.04.10.02.00.00               Pessoas Físicas - 25% Educação 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,70 17.500,00
4.1.1.1.2.04.10.03.00.00               Pessoas Físicas - 15% Saúde 2.566,66 2.566,66 2.566,66 2.566,66 2.566,66 2.566,70 15.400,00
4.1.1.1.2.04.21.00.00.00             Imp.de Renda Pessoa Jur -Líquida de Inc.Fiscais 14.416,65 14.416,65 14.416,65 14.416,65 14.416,65 14.416,75 86.500,00
4.1.1.1.2.04.21.01.00.00               I.R.P.J.- Líquida de Inc.Fiscais - Livre 7.640,83 7.640,83 7.640,83 7.640,83 7.640,83 7.640,85 45.845,00
4.1.1.1.2.04.21.02.00.00               I.R.P.J.- Líquida de Inc.Fiscais - 25% Educação 3.604,16 3.604,16 3.604,16 3.604,16 3.604,16 3.604,20 21.625,00
4.1.1.1.2.04.21.03.00.00               I.R.P.J.- Líquida de Inc.Fiscais - 15% Saúde 3.171,66 3.171,66 3.171,66 3.171,66 3.171,66 3.171,70 19.030,00
4.1.1.1.2.04.31.00.00.00             IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 383.333,32 383.333,32 383.333,32 383.333,32 383.333,32 383.333,40 2.300.000,00
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00               IRRF s/os Rendimentos do Trabalho - Livre 203.166,66 203.166,66 203.166,66 203.166,66 203.166,66 203.166,70 1.219.000,00
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00               IRRF s/os Rendimentos do Trabalho - 25% Educação95.833,33 95.833,33 95.833,33 95.833,33 95.833,33 95.833,35 575.000,00
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00               IRRF s/os Rendimentos do Trabalho - 15% Saúde84.333,33 84.333,33 84.333,33 84.333,33 84.333,33 84.333,35 506.000,00
4.1.1.1.2.04.34.00.00.00             IRRF s/ Outros Rendimentos 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00               IRRF s/outros Rendimentos - Livre 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 15.900,00
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00               IRRF s/outros Rendimentos - 25% Educação 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 7.500,00
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00               IRRF s/outros Rendimentos - 15% Saúde 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 6.600,00
4.1.1.1.2.08.00.00.00.00           Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir294.000,00 294.000,00 294.000,00 294.000,00 294.000,00 294.000,00 1.764.000,00
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00             Imp.s/Transm.Inter Vivos Bens Imóv.e Dir. - Livre159.000,00 159.000,00 159.000,00 159.000,00 159.000,00 159.000,00 954.000,00
9.1.1.1.2.08.01.00.00.00             Dedução da Receita de I.T.B.I. - Rec.Livres -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -36.000,00
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00             Imp.s/Transm.Inter Vivos Bens Imóv.e Dir.-25% Educ75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 450.000,00
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00             Imp.s/Transm.Inter Vivos Bens Imóv.e Dir-15% Saúde66.000,00 66.000,00 66.000,00 66.000,00 66.000,00 66.000,00 396.000,00
4.1.1.1.3.00.00.00.00.00         Imposto s/ a Produção e a Circulação 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.500,05 12.339.000,00
4.1.1.1.3.05.00.00.00.00           Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.499,99 2.056.500,05 12.339.000,00
4.1.1.1.3.05.01.00.00.00             Imp.s/Serviços de Qualquer Natureza - Livre 1.070.833,33 1.070.833,33 1.070.833,33 1.070.833,33 1.070.833,33 1.070.833,35 6.425.000,00
9.1.1.1.3.05.01.00.00.00             Dedução sobre o I.S.S.Q.N -26.833,33 -26.833,33 -26.833,33 -26.833,33 -26.833,33 -26.833,35 -161.000,00
4.1.1.1.3.05.02.00.00.00             Imp.s/Serviços de Qualquer Natureza - 25% Educação520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,35 3.125.000,00
4.1.1.1.3.05.03.00.00.00             Imp.s/Serviços de Qualquer Natureza - 15% Saúde491.666,66 491.666,66 491.666,66 491.666,66 491.666,66 491.666,70 2.950.000,00
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00       TAXAS 651.783,29 651.783,29 651.783,29 651.783,29 651.783,29 651.783,55 3.910.700,00
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00         Tx p/ Exercício do Poder de Policia 85.449,97 85.449,97 85.449,97 85.449,97 85.449,97 85.450,15 512.700,00
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4.1.1.2.1.25.00.00.00.00           Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv51.666,66 51.666,66 51.666,66 51.666,66 51.666,66 51.666,70 310.000,00
4.1.1.2.1.26.00.00.00.00           Tx de Publicidade comercial 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.1.1.2.1.28.00.00.00.00           Tx de Funcionamento de Estab. em Horário Especial 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00           Tx de Licença para Execução de Obras 23.250,00 23.250,00 23.250,00 23.250,00 23.250,00 23.250,00 139.500,00
4.1.1.2.1.30.00.00.00.00           Tx de Autorização e Funcionamento de Transporte 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.1.1.2.1.31.00.00.00.00           Tx de Utilização de Área de Domínio Público 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.1.1.2.1.32.00.00.00.00           Tx de Aprovação do Projeto de Construção Civil 9.250,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00 55.500,00
4.1.1.2.1.35.00.00.00.00           Tx de Alinhamento e Nivelamento 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.1.1.2.1.99.00.00.00.00           Outras Tx pelo Exercício do Poder da Polícia 783,33 783,33 783,33 783,33 783,33 783,35 4.700,00
4.1.1.2.2.00.00.00.00.00         Tx pela Prestacao de Servicos 566.333,32 566.333,32 566.333,32 566.333,32 566.333,32 566.333,40 3.398.000,00
4.1.1.2.2.21.00.00.00.00           Tx de Serviços Cadastrais 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00           Tx de Cemitérios 15.916,66 15.916,66 15.916,66 15.916,66 15.916,66 15.916,70 95.500,00
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00           Tx de Limpeza Pública 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 3.300.000,00
4.1.1.2.2.99.00.00.00.00           Outras Taxas de Prestação de Serviços 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
4.1.1.3.0.00.00.00.00.00       CONTRIBUICAO DE MELHORIA 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00           Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00
4.1.2.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,70 2.650.000,00
4.1.2.3.0.00.00.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminaç 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,70 2.650.000,00
4.1.2.3.0.00.00.00.00.01                   Custeio para o Serviço de Iluminação Pública-COSIP441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,66 441.666,70 2.650.000,00
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 271.966,53 271.966,53 271.966,53 271.966,53 271.966,53 271.967,35 1.631.800,00
4.1.3.1.0.00.00.00.00.00       RECEITAS IMOBILIARIAS 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,70 115.000,00
4.1.3.1.1.00.00.00.00.00         ALUGUÉIS 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,70 115.000,00
4.1.3.1.1.01.00.00.00.00           Aluguéis de Imóveis Urbanos 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,70 115.000,00
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 252.749,89 252.749,89 252.749,89 252.749,89 252.749,89 252.750,55 1.516.500,00
4.1.3.2.1.00.00.00.00.00         Juros de Titulos de Renda 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.1.01.00.00.00.00           Títulos da Dívida Agrária 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 252.733,23 252.733,23 252.733,23 252.733,23 252.733,23 252.733,85 1.516.400,00
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00           Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados119.399,90 119.399,90 119.399,90 119.399,90 119.399,90 119.400,50 716.400,00
4.1.3.2.5.01.02.00.00.00             Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEF 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
4.1.3.2.5.01.02.01.00.00               FUNDEB - 60% 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
4.1.3.2.5.01.05.00.00.00             Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - MDE 30.316,66 30.316,66 30.316,66 30.316,66 30.316,66 30.316,70 181.900,00
4.1.3.2.5.01.05.01.00.00               Remun.Depós.Banc.de Rec.Vinculados - Educação16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,35 96.500,00
4.1.3.2.5.01.05.02.00.00               Remun.Depós.Banc.de Rec.Vinculados-FNDE-SAL.EDUCAÇ13.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 79.200,00
4.1.3.2.5.01.05.03.00.00               Remun.Depós.Banc.de Rec.Vinculados-FNDE - PNAE1.033,33 1.033,33 1.033,33 1.033,33 1.033,33 1.033,35 6.200,00
4.1.3.2.5.01.09.00.00.00             Rec de Remun.Dep. Banc Rec. Vinc. - CIDE 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 2.400,00
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00             Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. 38.683,24 38.683,24 38.683,24 38.683,24 38.683,24 38.683,80 232.100,00
4.1.3.2.5.01.99.01.00.00               Remuneração de Recursos da COSIP 7.750,00 7.750,00 7.750,00 7.750,00 7.750,00 7.750,00 46.500,00
4.1.3.2.5.01.99.02.00.00               Remuneração de Recursos Convênio SSP/Trânsito13.883,33 13.883,33 13.883,33 13.883,33 13.883,33 13.883,35 83.300,00
4.1.3.2.5.01.99.02.01.00                 Convênio SSP/Trânsito-Prefeitura Municipal 11.583,33 11.583,33 11.583,33 11.583,33 11.583,33 11.583,35 69.500,00
4.1.3.2.5.01.99.02.02.00                 Convênio SSP/Trânsito-Polícia Militar 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00
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4.1.3.2.5.01.99.02.03.00                 Convênio SSP/Trânsito-Polícia Civil 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 4.800,00
4.1.3.2.5.01.99.03.00.00               Remun.de Outros Depós.Banc.de Rec.Vincul.-FUNREBOM6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,70 37.000,00
4.1.3.2.5.01.99.03.01.00                 FUNREBOM - Polícia Militar 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
4.1.3.2.5.01.99.03.02.00                 FUNREBOM - Bombeiros 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,70 22.000,00
4.1.3.2.5.01.99.04.00.00               Remun. de Outros Depós. Banc. de Rec. Vinc. FNAS4.416,66 4.416,66 4.416,66 4.416,66 4.416,66 4.416,70 26.500,00
4.1.3.2.5.01.99.06.00.00               Remun. de Outros Depos. Banc. de Rec. Vinc CONV.33,33 33,33 33,33 33,33 33,33 33,35 200,00
4.1.3.2.5.01.99.07.00.00               Remun.de Outros Depós.Banc.Rec.Vinculados - FIA916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00
4.1.3.2.5.01.99.08.00.00               Rem. de Outros  Depós. Banc. de Rec. Vinc CONV1.616,66 1.616,66 1.616,66 1.616,66 1.616,66 1.616,70 9.700,00
4.1.3.2.5.01.99.09.00.00               Remun. de Outros Depós Banc de Rec Vinc Fundetur416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
4.1.3.2.5.01.99.10.00.00               Remun de Outros Depos Banc de Rec Vinc Transp Esco3.366,66 3.366,66 3.366,66 3.366,66 3.366,66 3.366,70 20.200,00
4.1.3.2.5.01.99.11.00.00               Remun. de Outros Depos Banc de Rec Vinc Leilão 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.01.99.12.00.00               Remun. de Outros Depos Banc de Rec Vinc Fundo Espe16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.01.99.13.00.00               Remun de Outros Depos Banc de Rec Vinc Bolsa Famíl16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.01.99.14.00.00               Remun de Outros Depos Banc de Rec Vinc CONV FNDE16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.01.99.15.00.00               Remun de Outros Depos Banc de Rec Vinc Port Defici16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.01.99.16.00.00               Remun de Outros Depos Banc de Rec Vinc Op Cred 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.01.99.17.00.00               Remun de Outros Depos Banc de Rec Vinc Bombeiros16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00           Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,35 800.000,00
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00             Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,35 800.000,00
4.1.3.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 49,98 49,98 49,98 49,98 49,98 50,10 300,00
4.1.3.3.1.00.00.00.00.00         Rec. de Outorga dos Serviços de Telecomunicaçõe 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.3.1.99.00.00.00.00           Outras Receitas Concessões e Permissões - Serviços 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.3.3.00.00.00.00.00         Rec. de Outorga dos Serviços Transp Ferroviário 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.3.3.01.00.00.00.00           Rec de Concessão de Direito Real Uso Área Pública 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.3.3.9.00.00.00.00.00         Demais Rec. de Concessões e Permissões 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 208.716,61 208.716,61 208.716,61 208.716,61 208.716,61 208.716,95 1.252.300,00
4.1.6.0.0.03.00.00.00.00           Serv. de Transporte 10.016,66 10.016,66 10.016,66 10.016,66 10.016,66 10.016,70 60.100,00
4.1.6.0.0.03.06.00.00.00             Receitas de Terminais Rodoviários 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00
4.1.6.0.0.03.99.00.00.00             Outros Serv. de Transporte 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.6.0.0.13.00.00.00.00           Serv. Administrativos 183.633,30 183.633,30 183.633,30 183.633,30 183.633,30 183.633,50 1.101.800,00
4.1.6.0.0.13.01.00.00.00             Serv. de Inscrição em Concurso Públicos 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.6.0.0.13.03.00.00.00             Serv. Especiais PM/Bombeiro 132.583,33 132.583,33 132.583,33 132.583,33 132.583,33 132.583,35 795.500,00
4.1.6.0.0.13.03.01.00.00               FUNREBOM - Polícia Militar 39.250,00 39.250,00 39.250,00 39.250,00 39.250,00 39.250,00 235.500,00
4.1.6.0.0.13.03.02.00.00               FUNREBOM - Bombeiros 93.333,33 93.333,33 93.333,33 93.333,33 93.333,33 93.333,35 560.000,00
4.1.6.0.0.13.05.00.00.00             Serv. de Vistoria de Veículos 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,35 56.000,00
4.1.6.0.0.13.06.00.00.00             Serv. de Fornecimento de Listagem 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.6.0.0.13.07.00.00.00             Serv. de Fotocópias e/ou Cópias Heloigráficas 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.6.0.0.13.99.00.00.00             Outros Serv. Administrativos 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00
4.1.6.0.0.14.00.00.00.00           Serv. de Inspeção e Fiscalização 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00
4.1.6.0.0.99.00.00.00.00           Outros Servicos 5.066,65 5.066,65 5.066,65 5.066,65 5.066,65 5.066,75 30.400,00
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4.1.6.0.0.99.07.00.00.00             Outras Receitas 566,66 566,66 566,66 566,66 566,66 566,70 3.400,00
4.1.6.0.0.99.08.00.00.00             Guarda-Volume 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.1.6.0.0.99.09.00.00.00             PREÇO PUBLICO 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,35 26.000,00
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.505.539,88 16.505.539,88 16.505.539,88 16.505.539,88 16.505.539,88 16.505.540,60 99.033.240,00
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS16.361.289,90 16.361.289,90 16.361.289,90 16.361.289,90 16.361.289,90 16.361.290,50 98.167.740,00
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Transf. da União 4.624.349,93 4.624.349,93 4.624.349,93 4.624.349,93 4.624.349,93 4.624.350,35 27.746.100,00
4.1.7.2.1.01.00.00.00.00           Participação na Rec. da União 3.500.266,64 3.500.266,64 3.500.266,64 3.500.266,64 3.500.266,64 3.500.266,80 21.001.600,00
4.1.7.2.1.01.02.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios3.493.333,32 3.493.333,32 3.493.333,32 3.493.333,32 3.493.333,32 3.493.333,40 20.960.000,00
4.1.7.2.1.01.02.01.00.00               Cota-Parte do F.P.M. - Livre 2.314.333,33 2.314.333,33 2.314.333,33 2.314.333,33 2.314.333,33 2.314.333,35 13.886.000,00
4.1.7.2.1.01.02.02.00.00               Cota-Parte do F.P.M. - 25% Educação 1.091.666,66 1.091.666,66 1.091.666,66 1.091.666,66 1.091.666,66 1.091.666,70 6.550.000,00
9.1.7.2.1.01.02.02.00.00               Dedução de Receita do FPM - FUNDEB -873.333,33 -873.333,33 -873.333,33 -873.333,33 -873.333,33 -873.333,35 -5.240.000,00
4.1.7.2.1.01.02.03.00.00               Cota-Parte do F.P.M. - 15% Saúde 960.666,66 960.666,66 960.666,66 960.666,66 960.666,66 960.666,70 5.764.000,00
4.1.7.2.1.01.05.00.00.00             Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 6.933,32 6.933,32 6.933,32 6.933,32 6.933,32 6.933,40 41.600,00
4.1.7.2.1.01.05.01.00.00               Cota-Parte do I.T.R. - Livre 4.593,33 4.593,33 4.593,33 4.593,33 4.593,33 4.593,35 27.560,00
4.1.7.2.1.01.05.02.00.00               Cota-Parte do I.T.R. - 25% Educação 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,70 13.000,00
9.1.7.2.1.01.05.02.00.00               Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR-1.733,33 -1.733,33 -1.733,33 -1.733,33 -1.733,33 -1.733,35 -10.400,00
4.1.7.2.1.01.05.03.00.00               Cota-Parte do I.T.R. - 15% Saúde 1.906,66 1.906,66 1.906,66 1.906,66 1.906,66 1.906,70 11.440,00
4.1.7.2.1.22.00.00.00.00           Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat58.500,00 58.500,00 58.500,00 58.500,00 58.500,00 58.500,00 351.000,00
4.1.7.2.1.22.20.00.00.00             Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 21.000,00
4.1.7.2.1.22.70.00.00.00             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 55.000,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 330.000,00
4.1.7.2.1.34.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS155.749,99 155.749,99 155.749,99 155.749,99 155.749,99 155.750,05 934.500,00
4.1.7.2.1.34.01.00.00.00             Transf. de Recursos do FNAS - União 122.416,66 122.416,66 122.416,66 122.416,66 122.416,66 122.416,70 734.500,00
4.1.7.2.1.34.01.03.00.00               FNAS - Pessoa Portadora Deficiência Física PPD2.450,00 2.450,00 2.450,00 2.450,00 2.450,00 2.450,00 14.700,00
4.1.7.2.1.34.01.06.00.00               FNAS - IGD DO SUAS 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 45.000,00
4.1.7.2.1.34.01.07.00.00               FNAS - Bolsa Família 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 36.000,00
4.1.7.2.1.34.01.08.00.00               FNAS - Piso Básico Fixo - PBF 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 216.000,00
4.1.7.2.1.34.01.10.00.00               FNAS - Piso Fixo Média Complexidade - PFMC 20.600,00 20.600,00 20.600,00 20.600,00 20.600,00 20.600,00 123.600,00
4.1.7.2.1.34.01.11.00.00               FNAS - Piso Fixo Média Complexidade III - PFMC - I4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 26.400,00
4.1.7.2.1.34.01.13.00.00               FNAS - Benefícios Eventuais 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00
4.1.7.2.1.34.01.14.00.00               FNAS - Piso Básico Variável II - PBV II 3.800,00 3.800,00 3.800,00 3.800,00 3.800,00 3.800,00 22.800,00
4.1.7.2.1.34.02.00.00.00             Transf. de Recursos do FNAS 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
4.1.7.2.1.34.02.01.00.00               Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Assistênc33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
4.1.7.2.1.35.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE881.833,31 881.833,31 881.833,31 881.833,31 881.833,31 881.833,45 5.291.000,00
4.1.7.2.1.35.01.00.00.00             Transf. do Salário-Educação 483.333,33 483.333,33 483.333,33 483.333,33 483.333,33 483.333,35 2.900.000,00
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00             Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE 156.166,66 156.166,66 156.166,66 156.166,66 156.166,66 156.166,70 937.000,00
4.1.7.2.1.35.03.01.00.00               Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE - Ensino86.666,66 86.666,66 86.666,66 86.666,66 86.666,66 86.666,70 520.000,00
4.1.7.2.1.35.03.02.00.00               Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE - Pré-Es20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 123.000,00
4.1.7.2.1.35.03.04.00.00               Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE - E.J.A.10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00
4.1.7.2.1.35.03.05.00.00               Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE - Creche39.000,00 39.000,00 39.000,00 39.000,00 39.000,00 39.000,00 234.000,00
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00             Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE 42.333,32 42.333,32 42.333,32 42.333,32 42.333,32 42.333,40 254.000,00
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4.1.7.2.1.35.04.01.00.00               Transf. Diretas do FNDE - PNATE - Ens. Fundamental15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00
4.1.7.2.1.35.04.03.00.00               Transf. Diretas do FNDE - PNATE - Infantil 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
4.1.7.2.1.35.04.06.00.00               Transf. Diretas do FNDE - PNATE - Médio 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,70 160.000,00
4.1.7.2.1.35.99.00.00.00             Outras Transf Diretas do FNDE 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 1.200.000,00
4.1.7.2.1.35.99.02.00.00               Outras Transferências Diretas do F.N.D.E. 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 1.200.000,00
4.1.7.2.1.36.00.00.00.00           Transf. Financeira do ICMS-Desoneração-LC.nº 87/9627.999,99 27.999,99 27.999,99 27.999,99 27.999,99 28.000,05 168.000,00
4.1.7.2.1.36.01.00.00.00             Transf. Financ.ICMS - Deson.L.C. nº 87/96 - Livre17.666,66 17.666,66 17.666,66 17.666,66 17.666,66 17.666,70 106.000,00
4.1.7.2.1.36.02.00.00.00             Transf.Financ.ICMS-Deson.L.C.nº 87/96-25% Educação8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
9.1.7.2.1.36.02.00.00.00             Ded.Rec.p/Form.do FUNDEB-ICMS-Deson.L.C.nº 87/96-5.333,33 -5.333,33 -5.333,33 -5.333,33 -5.333,33 -5.333,35 -32.000,00
4.1.7.2.1.36.03.00.00.00             Transf.Financ.ICMS-Deson.L.C.nº 87/96 - 15% Saúde7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,35 44.000,00
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 6.570.273,31 6.570.273,31 6.570.273,31 6.570.273,31 6.570.273,31 6.570.273,45 39.421.640,00
4.1.7.2.2.01.00.00.00.00           Participação na Rec. dos Estados 6.468.999,98 6.468.999,98 6.468.999,98 6.468.999,98 6.468.999,98 6.469.000,10 38.814.000,00
4.1.7.2.2.01.01.00.00.00             Cota-Parte do ICMS 5.333.333,32 5.333.333,32 5.333.333,32 5.333.333,32 5.333.333,32 5.333.333,40 32.000.000,00
4.1.7.2.2.01.01.01.00.00               Cota-Parte do ICMS - Livre 3.533.333,33 3.533.333,33 3.533.333,33 3.533.333,33 3.533.333,33 3.533.333,35 21.200.000,00
4.1.7.2.2.01.01.02.00.00               Cota-Parte do ICMS - 25% Educação 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,70 10.000.000,00
9.1.7.2.2.01.01.02.00.00               Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ICMS-1.333.333,33 -1.333.333,33 -1.333.333,33 -1.333.333,33 -1.333.333,33 -1.333.333,35 -8.000.000,00
4.1.7.2.2.01.01.03.00.00               Cota-Parte do ICMS - 15% Saúde 1.466.666,66 1.466.666,66 1.466.666,66 1.466.666,66 1.466.666,66 1.466.666,70 8.800.000,00
4.1.7.2.2.01.02.00.00.00             Cota-Parte do IPVA 983.333,34 983.333,34 983.333,34 983.333,34 983.333,34 983.333,30 5.900.000,00
4.1.7.2.2.01.02.01.00.00               Cota-Parte do IPVA - Livre 636.000,00 636.000,00 636.000,00 636.000,00 636.000,00 636.000,00 3.816.000,00
4.1.7.2.2.01.02.02.00.00               Cota-Parte do IPVA - 25% Educação 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00
9.1.7.2.2.01.02.02.00.00               Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA-216.666,66 -216.666,66 -216.666,66 -216.666,66 -216.666,66 -216.666,70 -1.300.000,00
4.1.7.2.2.01.02.03.00.00               Cota-Parte do IPVA - 15% Saúde 264.000,00 264.000,00 264.000,00 264.000,00 264.000,00 264.000,00 1.584.000,00
4.1.7.2.2.01.04.00.00.00             Cota-Parte do IPI sobre Exportação 113.333,32 113.333,32 113.333,32 113.333,32 113.333,32 113.333,40 680.000,00
4.1.7.2.2.01.04.01.00.00               Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Livre 75.083,33 75.083,33 75.083,33 75.083,33 75.083,33 75.083,35 450.500,00
4.1.7.2.2.01.04.02.00.00               Cota-Parte do IPI sobre Exportação - 25% Educação35.416,66 35.416,66 35.416,66 35.416,66 35.416,66 35.416,70 212.500,00
9.1.7.2.2.01.04.02.00.00               Dedução de Receita p/Formação do FUNDEB-IPI Export-28.333,33 -28.333,33 -28.333,33 -28.333,33 -28.333,33 -28.333,35 -170.000,00
4.1.7.2.2.01.04.03.00.00               Cota-Parte do IPI sobre Exportação - 15% Saúde31.166,66 31.166,66 31.166,66 31.166,66 31.166,66 31.166,70 187.000,00
4.1.7.2.2.01.13.00.00.00             Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ39.000,00 39.000,00 39.000,00 39.000,00 39.000,00 39.000,00 234.000,00
4.1.7.2.2.99.00.00.00.00           Outras Transf. dos Estados 101.273,33 101.273,33 101.273,33 101.273,33 101.273,33 101.273,35 607.640,00
4.1.7.2.2.99.01.00.00.00             Outras Transf. do Estado - Transporte Escolar 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,35 440.000,00
4.1.7.2.2.99.02.00.00.00             Outras Transf Estado - FNAS 27.940,00 27.940,00 27.940,00 27.940,00 27.940,00 27.940,00 167.640,00
4.1.7.2.2.99.02.01.00.00               Outras Transf Estado - FNAS Média Complexidade15.840,00 15.840,00 15.840,00 15.840,00 15.840,00 15.840,00 95.040,00
4.1.7.2.2.99.02.02.00.00               Outras Tranf Estado - FNAS Alta Complexidade 12.100,00 12.100,00 12.100,00 12.100,00 12.100,00 12.100,00 72.600,00
4.1.7.2.4.00.00.00.00.00         TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,70 31.000.000,00
4.1.7.2.4.01.00.00.00.00           Transf. de Recursos do FUNDEF 5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,66 5.166.666,70 31.000.000,00
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00             Transf. de Recursos do FUNDEB - 60% 4.063.875,00 4.063.875,00 4.063.875,00 4.063.875,00 4.063.875,00 4.063.875,00 24.383.250,00
4.1.7.2.4.01.02.00.00.00             Transf. de Recursos do FUNDEB - 40% 1.102.791,66 1.102.791,66 1.102.791,66 1.102.791,66 1.102.791,66 1.102.791,70 6.616.750,00
4.1.7.3.0.00.00.00.00.00       Transf. de Instituições Privadas 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
4.1.7.5.0.00.00.00.00.00       Transf. de Pessoas 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00
4.1.7.6.0.00.00.00.00.00       Transf. de Conv. 142.666,66 142.666,66 142.666,66 142.666,66 142.666,66 142.666,70 856.000,00
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4.1.7.6.1.00.00.00.00.00         Transf. de Conv. da União e de suas Entidades 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00
4.1.7.6.1.99.00.00.00.00           Outras Transf. de Conv. da União 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00
4.1.7.6.2.00.00.00.00.00         Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
4.1.7.6.2.99.00.00.00.00           Outras Transf. de Conv. dos Estados 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
4.1.7.6.2.99.99.00.00.00             Outros Conv. dos Estados 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
4.1.7.6.4.00.00.00.00.00         Transf. de Conv. de Instituicoes Privadas 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 156.000,00
4.1.7.6.4.99.00.00.00.00           Transf. de Outros Convênios de Instits.Privadas 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 156.000,00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.796.535,68 1.796.535,68 1.796.535,68 1.796.535,68 1.796.535,68 1.796.536,60 10.779.215,00
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00       Multas e Juros de Mora 626.235,75 626.235,75 626.235,75 626.235,75 626.235,75 626.236,25 3.757.415,00
4.1.9.1.1.00.00.00.00.00         Multas/Juros de Mora dos Tributos 19.899,97 19.899,97 19.899,97 19.899,97 19.899,97 19.900,15 119.400,00
4.1.9.1.1.38.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 31.500,00
4.1.9.1.1.38.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/o IPTU - Livre 2.782,50 2.782,50 2.782,50 2.782,50 2.782,50 2.782,50 16.695,00
4.1.9.1.1.38.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/o IPTU - 25% Educação 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 7.875,00
4.1.9.1.1.38.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/o IPTU - 15% Saúde 1.155,00 1.155,00 1.155,00 1.155,00 1.155,00 1.155,00 6.930,00
4.1.9.1.1.40.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora s/ o ISS 14.566,65 14.566,65 14.566,65 14.566,65 14.566,65 14.566,75 87.400,00
4.1.9.1.1.40.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/o ISS - Livre 7.720,33 7.720,33 7.720,33 7.720,33 7.720,33 7.720,35 46.322,00
4.1.9.1.1.40.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/o ISS - 25% Educação 3.641,66 3.641,66 3.641,66 3.641,66 3.641,66 3.641,70 21.850,00
4.1.9.1.1.40.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/o ISS - 15% Saúde 3.204,66 3.204,66 3.204,66 3.204,66 3.204,66 3.204,70 19.228,00
4.1.9.1.1.98.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora das Contrib de Melhoria 66,66 66,66 66,66 66,66 66,66 66,70 400,00
4.1.9.1.1.98.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora das Contrib.de Melhoria-Livre 36,00 36,00 36,00 36,00 36,00 36,00 216,00
4.1.9.1.1.98.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora das CME - 25% Educação 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.9.1.1.98.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora das CME - 15% Saúde 14,00 14,00 14,00 14,00 14,00 14,00 84,00
4.1.9.1.1.99.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora de Outros Tributos 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.9.1.1.99.01.00.00.00             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.9.1.1.99.01.01.00.00               Multas e Juros de Mora de Outros Tributos - Livre 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 54,00
4.1.9.1.1.99.01.02.00.00               Multas/Juros de Mora de Outros Trib.- 25% Educação 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,20 25,00
4.1.9.1.1.99.01.03.00.00               Multas/Juros de Mora de Outros Trib.- 15% Saúde 3,50 3,50 3,50 3,50 3,50 3,50 21,00
4.1.9.1.3.00.00.00.00.00         Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos 262.485,81 262.485,81 262.485,81 262.485,81 262.485,81 262.485,95 1.574.915,00
4.1.9.1.3.11.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,75 1.000.000,00
4.1.9.1.3.11.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Livre 88.333,33 88.333,33 88.333,33 88.333,33 88.333,33 88.333,35 530.000,00
4.1.9.1.3.11.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div.Ativa s/IPTU-25% Educação41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00
4.1.9.1.3.11.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div.Ativa s/IPTU - 15% Saúde36.666,66 36.666,66 36.666,66 36.666,66 36.666,66 36.666,70 220.000,00
4.1.9.1.3.13.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 78.080,00 78.080,00 78.080,00 78.080,00 78.080,00 78.080,00 468.480,00
4.1.9.1.3.13.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div.Ativa s/ISS - Livre 41.382,40 41.382,40 41.382,40 41.382,40 41.382,40 41.382,40 248.294,40
4.1.9.1.3.13.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div.Ativa s/ISS-25% Educação19.520,00 19.520,00 19.520,00 19.520,00 19.520,00 19.520,00 117.120,00
4.1.9.1.3.13.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativa s/ISS - 15% Saúde17.177,60 17.177,60 17.177,60 17.177,60 17.177,60 17.177,60 103.065,60
4.1.9.1.3.98.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria 4.310,00 4.310,00 4.310,00 4.310,00 4.310,00 4.310,00 25.860,00
4.1.9.1.3.98.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora Dív.Ativa CME - Livre 2.327,40 2.327,40 2.327,40 2.327,40 2.327,40 2.327,40 13.964,40
4.1.9.1.3.98.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora Dív.Ativa CME - 25% Educação1.077,50 1.077,50 1.077,50 1.077,50 1.077,50 1.077,50 6.465,00
4.1.9.1.3.98.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora Dív.Ativa CME - 15% Saúde 905,10 905,10 905,10 905,10 905,10 905,10 5.430,60
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4.1.9.1.3.99.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 13.429,16 13.429,16 13.429,16 13.429,16 13.429,16 13.429,20 80.575,00
4.1.9.1.3.99.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora Dív.Ativa Outros Trib.- Livre 7.251,75 7.251,75 7.251,75 7.251,75 7.251,75 7.251,75 43.510,50
4.1.9.1.3.99.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora Dív.Ativa Out.Trib.-25% Educa3.357,29 3.357,29 3.357,29 3.357,29 3.357,29 3.357,30 20.143,75
4.1.9.1.3.99.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora Dív.Ativa Out.Trib.-15% Saúde2.820,12 2.820,12 2.820,12 2.820,12 2.820,12 2.820,15 16.920,75
4.1.9.1.8.00.00.00.00.00         Multas/Juros de Mora de Outras Rec. 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 141.000,00
4.1.9.1.8.99.00.00.00.00           Outras Multas e Juros de Mora 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 141.000,00
4.1.9.1.9.00.00.00.00.00         Multas de Outras Origens 320.349,97 320.349,97 320.349,97 320.349,97 320.349,97 320.350,15 1.922.100,00
4.1.9.1.9.15.00.00.00.00           Multas Previstas na Legislação de Trânsito 306.699,98 306.699,98 306.699,98 306.699,98 306.699,98 306.700,10 1.840.200,00
4.1.9.1.9.15.01.00.00.00             Multas Barreiras Eletronicas 163.366,66 163.366,66 163.366,66 163.366,66 163.366,66 163.366,70 980.200,00
4.1.9.1.9.15.01.01.00.00               Convênio SSP/Trânsito-Prefeitura Municipal 155.500,00 155.500,00 155.500,00 155.500,00 155.500,00 155.500,00 933.000,00
4.1.9.1.9.15.01.02.00.00               Convênio SSP/Trânsito-Polícia Militar 3.933,33 3.933,33 3.933,33 3.933,33 3.933,33 3.933,35 23.600,00
4.1.9.1.9.15.01.03.00.00               Convênio SSP/Trânsito-Polícia Civil 3.933,33 3.933,33 3.933,33 3.933,33 3.933,33 3.933,35 23.600,00
4.1.9.1.9.15.02.00.00.00             Multas Convênio SSP/Transito 143.833,32 143.833,32 143.833,32 143.833,32 143.833,32 143.833,40 863.000,00
4.1.9.1.9.15.02.01.00.00               Convênio SSP/Trânsito-Prefeitura Municipal 129.500,00 129.500,00 129.500,00 129.500,00 129.500,00 129.500,00 777.000,00
4.1.9.1.9.15.02.02.00.00               Convênio SSP/Trânsito-Polícia Militar 7.166,66 7.166,66 7.166,66 7.166,66 7.166,66 7.166,70 43.000,00
4.1.9.1.9.15.02.03.00.00               Convênio SSP/Trânsito-Polícia Civil. 7.166,66 7.166,66 7.166,66 7.166,66 7.166,66 7.166,70 43.000,00
9.1.9.1.9.15.02.00.00.00             Dedução - Multas de Trânsito - Convenio SSP/Trânsi-500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -3.000,00
4.1.9.1.9.26.00.00.00.00           Multas Previstas na Legisl Defesa Direitos Difusos 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00
4.1.9.1.9.26.00.00.00.01                   Multas p/infração ao Cod.Defesa do Consumidor13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00
4.1.9.1.9.35.00.00.00.00           Multas por Danos ao Meio Ambiente 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 1.800,00
4.1.9.1.9.99.00.00.00.00           Outras Multas 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.449,98 6.449,98 6.449,98 6.449,98 6.449,98 6.450,10 38.700,00
4.1.9.2.1.00.00.00.00.00         INDENIZAÇÕES 33,32 33,32 33,32 33,32 33,32 33,40 200,00
4.1.9.2.1.06.00.00.00.00           Indenizações p/Danos Causados ao Patrimônio Public 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.9.2.1.99.00.00.00.00           Outras Indenizações 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 6.416,66 6.416,66 6.416,66 6.416,66 6.416,66 6.416,70 38.500,00
4.1.9.2.2.07.00.00.00.00           Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,70 32.500,00
4.1.9.2.2.99.01.00.00.00             Outras Restituições 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,70 32.500,00
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.162.499,97 1.162.499,97 1.162.499,97 1.162.499,97 1.162.499,97 1.162.500,15 6.975.000,00
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00         Rec. Div. Ativ. Tributaria 1.159.166,64 1.159.166,64 1.159.166,64 1.159.166,64 1.159.166,64 1.159.166,80 6.955.000,00
4.1.9.3.1.11.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. do IPTU 916.666,65 916.666,65 916.666,65 916.666,65 916.666,65 916.666,75 5.500.000,00
4.1.9.3.1.11.01.00.00.00             Receita de Dívida Ativa do IPTU - Livre 485.833,33 485.833,33 485.833,33 485.833,33 485.833,33 485.833,35 2.915.000,00
4.1.9.3.1.11.02.00.00.00             Receita de Dívida Ativa do IPTU - 25% Educação229.166,66 229.166,66 229.166,66 229.166,66 229.166,66 229.166,70 1.375.000,00
4.1.9.3.1.11.03.00.00.00             Receita de Dívida Ativa do IPTU - 15% Saúde 201.666,66 201.666,66 201.666,66 201.666,66 201.666,66 201.666,70 1.210.000,00
4.1.9.3.1.13.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. do ISS 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 1.200.000,00
4.1.9.3.1.13.01.00.00.00             Receita de Dívida Ativa do ISS - Livre 106.000,00 106.000,00 106.000,00 106.000,00 106.000,00 106.000,00 636.000,00
4.1.9.3.1.13.02.00.00.00             Receita de Dívida Ativa do ISS - 25% Educação 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
4.1.9.3.1.13.03.00.00.00             Receita de Dívida Ativa do ISS - 15% Saúde 44.000,00 44.000,00 44.000,00 44.000,00 44.000,00 44.000,00 264.000,00
4.1.9.3.1.98.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. das Contrib de Melhoria 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
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4.1.9.3.1.98.01.00.00.00             Rec. Dívida Ativa das Contrib. de Melhoria 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.1.9.3.1.99.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. de Outros Tributos 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00
4.1.9.3.1.99.01.00.00.00             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00
4.1.9.3.1.99.01.01.00.00               Receita da Dív.Ativa de Outros Trib.-Princ 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00
4.1.9.3.2.00.00.00.00.00         Rec. Div. Ativ. não Tributária 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
4.1.9.3.2.99.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. Não Tributária de Outras Rec. 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
4.1.9.3.2.99.01.00.00.00             Rec Div Ativ Não-Tribut de Outras Receit - Princ  3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 1.349,98 1.349,98 1.349,98 1.349,98 1.349,98 1.350,10 8.100,00
4.1.9.9.0.01.00.00.00.00           Rec.Prog.Rec Fiscal Parc. Esp - Outras Receitas 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 1.333,32 1.333,32 1.333,32 1.333,32 1.333,32 1.333,40 8.000,00
4.1.9.9.0.99.07.00.00.00             Outras Receitas - Fundo Turismo 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
4.1.9.9.0.99.12.00.00.00             Outras Receitas - Diversas - PMSBS 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 2.566.633,32 2.566.633,32 2.566.633,32 2.566.633,32 2.566.633,32 2.566.633,40 15.399.800,00
4.2.1.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,70 10.000.000,00
4.2.1.1.0.00.00.00.00.00       OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,70 10.000.000,00
4.2.1.1.9.00.00.00.00.00         Outras Operações de Crédito Internas 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,66 1.666.666,70 10.000.000,00
4.2.2.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.2.2.1.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.2.2.1.9.00.00.00.00.00         Alien. de Outros Bens Móveis 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 5.299.800,00
4.2.4.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 5.299.800,00
4.2.4.2.1.00.00.00.00.00         Transf. da União 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 5.299.800,00
4.2.4.2.1.99.00.00.00.00           Outras Transf. da União 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 5.299.800,00
4.2.4.2.1.99.00.00.01.00                 Outras Transf. União - Prefeitura 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 883.300,00 5.299.800,00

26.678.576,57 26.678.576,57 26.678.576,57 160.071.460,0026.678.577,15

PREFEITO MUNICIPAL Contador CRC/SC 029937/O-5SECRETARIO DE FINANÇAS
PAULO ISELCI TEM PASS RICARDO ANTONIO HOMECHENFERNANDO TURECK

SAO BENTO DO SUL,  07/01/2013

26.678.576,57TOTAL GERAL PREVISTO: 26.678.576,57
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VALORES DAS DIÁRIAS - QUADRO ÚNICO DE PESSOAL”

Nível GRUPO CATE-
GORIA

Per-
centu-
al (%)

Valor da 
Diária*

Desloca-
mento 
para a 
Capital do 
Estado*

Desloca-
mento 
para a 
Capital 
Federal*

I
Prefeito e Vice-
Prefeito 4 R$ 540,00 R$ 810,00

R$ 
1.080,00

II

Secretários 
Municipais e 
Servidores ocu-
pantes de cargo 
de chefia dos 
Órgãos Especiais 
da Administração 
Superior do Po-
der Executivo:
Procurador Geral 
do Município;
Controlador Geral 
do Município; e 
Contador Geral 
do Município

2,5 R$ 337,50 R$ 506,25 R$ 675,00

III

Gerentes, Asses-
sores, Servidores 
do Nível Adminis-
trativo Superior 
- NAS, Servido-
res integrantes 
da carreira do 
Magistério, ACTs 
com Nível de 
Ensino Superior

2,0
R$ 270,00 R$ 405,00 R$ 540,00

IV

Servidores com 
ocupações de 
Nível Técnico 
Administrativo - 
NAT, ACTs com 
Nível de Ensino 
Médio e Servi-
dores ocupantes 
dos seguintes 
cargos:
Fiscal de Tributos 
e Obras;
Técnico em Ad-
ministração;
Técnico em Agro-
pecuária;
Técnico em Ativ. 
Financ. e Eco-
nom.;
Técnico em Con-
tabilidade;
Técnico em 
Tributação;
Técnico em Vigi-
lância Sanitária.

1,5
R$ 202,50 R$ 303,75 R$ 405,00

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.563, de 14 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 4.563, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Altera o Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010, que estabelece 
valores de diárias pagas aos Servidores Públicos Municipais, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pelo 
inciso VII do artigo 55, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O Anexo III, do Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único des-
te Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 4.563, de 14 de janeiro de 2013)

“ANEXO III
(Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115715/01/2013 (Terça-feira)

V

Servidores com 
ocupações de 
Nível Operacional 
Básico - NOB, 
ACTs com Nível 
de Ensino Funda-
mental e Servi-
dores ocupantes 
dos seguintes 
cargos:
Agente Adminis-
trativo;
Agente de 
Manutenção e 
Conservação;
Agente de Saúde 
Pública;
Assistente Admi-
nistrativo;
Assistente de 
Manut. e Conser-
vação;
Assistente de 
Obras e Serviços;
Auxiliar Adminis-
trativo;
Auxiliar de Biblio-
teca;
Auxiliar de Enfer-
magem (l);
Auxiliar de Servi-
ços Gerais;
Instrutor de Ser-
viços Manuais;
Motorista;
Motorista de 
Carga Pesada;
Operador de 
Máquinas I;
Operador de 
Máquinas II;
Vigia

1,0
R$ 135,00 R$ 202,50 R$ 270,00

* Valores atualizados pela Lei nº 2.007, de 11 de maio de 2012, 
que dispõe sobre os subsídios dos agentes políticos.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitaçao Processo Nº 003/2013 Pregão Nº 
03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que realizará Sessão de Licitação no dia 28/01/2013, às 8:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
03/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013, OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 
2013. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Programa de
Ges tã o Tributá ria

www.cig a.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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Betha Sistemas

Exercício de 2012

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

28/12/2012 31/12/2012atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 383.731,78

            Transf. da União                                  4.1.7.2.1.00.00.00.00 432.418,04432.418,04
               Participação na Rec. da União                     4.1.7.2.1.01.00.00.00 329.844,45329.844,45
                  Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.00.00 329.844,45329.844,45
                     Cota Parte do FPM 60%                             4.1.7.2.1.01.02.01.00 197.906,67197.906,67
                     Cota Parte do FPM 25%                             4.1.7.2.1.01.02.02.00 82.461,1182.461,11
                     Cota Parte do FPM 15%                             4.1.7.2.1.01.02.03.00 49.476,6749.476,67
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS  4.1.7.2.1.33.00.00.00 43.850,0043.850,00
                  Centro de Especialidades Odontológicas - CEO      4.1.7.2.1.33.02.00.00 11.550,0011.550,00
                  Serviços de Atendimentó Móvel as Urgências - SAMU 4.1.7.2.1.33.03.00.00 12.500,0012.500,00
                  Outros Recursos SUS MAC - CEO                     4.1.7.2.1.33.11.00.00 19.800,0019.800,00
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS4.1.7.2.1.34.00.00.00 1.771,651.771,65
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - IGD-PBF   4.1.7.2.1.34.02.00.00 1.771,651.771,65
               Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE4.1.7.2.1.35.00.00.00 51.326,6051.326,60
                  Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE         4.1.7.2.1.35.03.00.00 39.368,0039.368,00
                  Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE        4.1.7.2.1.35.04.00.00 11.958,6011.958,60
               Transf. Financeira do ICMS - Desoneração - LC 87/94.1.7.2.1.36.00.00.00 5.625,345.625,34
                  L.C.Nº 87/96 - Desoneração ICMS - 60%             4.1.7.2.1.36.01.00.00 3.375,203.375,20
                  L.C.Nº 87/96 - Desoneração ICMS - 25%             4.1.7.2.1.36.02.00.00 1.406,341.406,34
                  L.C.Nº 87/96 - Desoneração ICMS - 15%             4.1.7.2.1.36.03.00.00 843,80843,80
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                4.1.7.2.4.00.00.00.00 18.407,6818.407,68
               Transf. de Recursos do FUNDEF                     4.1.7.2.4.01.00.00.00 18.407,6818.407,68
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO                               4.1.7.2.4.01.01.00.00 10.364,6110.364,61
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS                          4.1.7.2.4.01.02.00.00 8.043,078.043,07

            Dedução de Receita                                9.1.7.2.1.00.00.00.00 -67.093,94-67.093,94
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM       9.1.7.2.1.01.00.00.00 -65.968,88-65.968,88
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM       9.1.7.2.1.01.02.00.00 -65.968,88-65.968,88
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - LEI 87/96 9.1.7.2.1.36.00.00.00 -1.125,06-1.125,06
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - LEI 87/96 9.1.7.2.1.36.01.00.00 -1.125,06-1.125,06

PREFEITO MUNICIPAL

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  11/01/2013

GERALDINO CARDOSO
CONTADOR CRC/SC 030550/O-8
CINARA TISSIANI DOS SANTOS

Período entre 28/12/2012 e 31/12/2012

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 28 a 31/12/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115715/01/2013 (Terça-feira)

- Contribuições  R$ 1.000,00.

03.02 - DIRETORIA DE INFORMÁTICA
03.02.04.122.0003.2.004 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE GESTÃO, 
INFORMÁTICA E PROTOCOLO
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 5.000,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0005.2.014 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 1.500,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0005.2.017 - MANUTENÇÃO DOS PRÉ-ESCOLARES 
MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 3.000,00.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 20 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002580/12 de 20 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002580/12 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
930,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0017.2.051 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 930,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0017.2.051 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica  R$ 250,00.
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 
680,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 002579/12 de 20 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002579/12 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
12.500,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Pre-
feito
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 2.000,00.

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO
03.01.04.123.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTA-
BILIDADE, PATRIMÔNIO E FINANÇAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 1.000,00.

03.02 - DIRETORIA DE INFORMÁTICA
03.02.04.122.0003.2.004 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE GESTÃO, 
INFORMÁTICA E PROTOCOLO
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 5.000,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0005.2.014 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 1.500,00.

05.04.12.365.0005.2.017 - MANUTENÇÃO DOS PRÉ-ESCOLARES 
MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 3.000,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Pre-
feito
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 
2.000,00.

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO
03.01.04.123.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTA-
BILIDADE, PATRIMÔNIO E FINANÇAS
3.1.71.41.00.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos 
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Decreto Nº 002582/12 de 21 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002582/12 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
61.236,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Pre-
feito
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 120,00 .
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio - Alimentação  R$ 30,00.

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.02 - DIRETORIA DE INFORMÁTICA
03.02.04.122.0003.2.004 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE GESTÃO, 
INFORMÁTICA E PROTOCOLO
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 700,00.

03.03 - DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO
03.03.04.123.0003.2.006 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBU-
TOS E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 2.300,00.

03.07 - SETOR ADMINISTRATIVO
03.07.04.122.0003.2.007 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE LICITA-
ÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 4.101,00.

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.243.0020.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 300,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER
05.01.27.812.0007.2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 10.900,00.

05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 3.200,00.

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.008 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 8.600,00.
05.04.12.365.0005.2.014 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 5.000,00.

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 20 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002581/12 de 20 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002581/12 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
14.200,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.25.752.0008.2.033 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  R$ 14.200,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.25.752.0008.2.033 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 14.200,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder (SC), 20 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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CULTURAIS
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 750,00.
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 2.450,00.

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.008 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 8.600,00.
05.04.12.365.0005.2.014 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 3.600,00.
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 5.000,00.
05.04.12.365.0005.2.017 - MANUTENÇÃO DOS PRÉ-ESCOLARES 
MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 6.900,00.
05.04.12.365.0005.2.022 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 260,00.

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.15.451.0008.2.030 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 25,00.
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.15.451.0008.2.031 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANE-
JAMENTO DE OBRAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 3.600,00.
3.1.90.34.01.00.00.00 - Substituição de Mão de Obra (LRF, art. 18, 
§1º)  R$ 11.600,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder (SC), 21 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002583/12 de 21 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002583/12 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
130.701,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO
03.01.04.123.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTA-
BILIDADE, PATRIMÔNIO E FINANÇAS

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 3.600,00.
05.04.12.365.0005.2.017 - MANUTENÇÃO DOS PRÉ-ESCOLARES 
MUNICIPAIS
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 4.200,00.
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 2.700,00.
05.04.12.365.0005.2.022 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 260,00.

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.15.451.0008.2.030 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 25,00.

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.15.451.0008.2.031 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANE-
JAMENTO DE OBRAS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 11.600,00.
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 3.600,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Pre-
feito
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fi-
sica  R$ 150,00.

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.02 - DIRETORIA DE INFORMÁTICA
03.02.04.122.0003.2.004 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE GESTÃO, 
INFORMÁTICA E PROTOCOLO
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 700,00.

03.03 - DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO
03.03.04.123.0003.2.006 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBU-
TOS E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Ju-
ridica  R$ 2.300,00.

03.07 - SETOR ADMINISTRATIVO
03.07.04.122.0003.2.007 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE LICITA-
ÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 400,00.
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 3.701,00.

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.243.0020.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fi-
sica  R$ 300,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER
05.01.27.812.0007.2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R $  1.250,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Ju-
ridica  R$ 9.650,00.

05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
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04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0016.2.046 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 9.000,00.

3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 50,00.
04.03.10.301.0017.2.051 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 4.517,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0016.2.046 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 9.050,00.
04.03.10.301.0017.2.051 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica  R$ 3.950,00.

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 567,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 21 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002585/12 de 21 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002585/12 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
216.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0016.2.046 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  R$ 186.000,00.
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  R$ 30.000,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro  R$ 186.000,00.
Subtrair superávit financeiro  R$ 30.000,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 601,00.
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 9.000,00.

03.06 - SETOR DE RECURSOS HUMANOS
03.06.04.122.0003.2.003 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE RECUR-
SOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 2.000,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.008 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 46.000,00.
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 47.200,00.
05.04.12.365.0005.2.014 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 6.700,00.

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - SETOR DE AGRICULTURA
07.02.20.606.0010.2.039 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRI-
CULTURA
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 19.200,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro  R$ 30.801,00.
Subtrair superávit financeiro  R$ 99.900,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 21 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002584/12 de 21 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002584/12 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
13.567,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Civil  R$ 200,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0005.2.022 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 170,00.
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.15.451.0008.2.030 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 2.100,00.
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 15.000,00.

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - SETOR DE AGRICULTURA
07.02.20.606.0010.2.039 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRI-
CULTURA
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 2.010,00.
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 490,00.

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
08.02 - SETOR DAS “ÁGUAS DE SCHROEDER”
08.02.17.512.0013.2.042 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SANEA-
MENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 4.800,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 21 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002587/12 de 21 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002587/12 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.270,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0016.2.046 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 1.270,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA

Schroeder (SC), 21 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002586/12 de 21 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002586/12 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
24.770,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VI-
CE-PREFEITO
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 200,00.

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0005.2.022 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 170,00.

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.15.451.0008.2.030 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$15.000,00.
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 2.100,00.

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - SETOR DE AGRICULTURA
07.02.20.606.0010.2.039 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRI-
CULTURA
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 2.500,00.

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
08.02 - SETOR DAS “ÁGUAS DE SCHROEDER”
08.02.17.512.0013.2.042 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SANEA-
MENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 4.800,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VI-
CE-PREFEITO
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
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Decreto Nº 002590/12 de 27 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002590/12 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
13.500,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER
05.01.27.812.0007.2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  R$ 8.500,00.

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.15.451.0008.1.005 - CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA 
PASSAGEIROS DE ÔNIBUS E DEMAIS OBRAS
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  R$ 5.000,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro  R$ 13.500,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 27 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.907/2013, de 14 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.907/2013, de 14 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Marcos Dellagiustina, para exercer o Cargo 
de Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

04.03.10.301.0016.2.046 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 770,00.
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 500,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 21 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002589/12 de 27 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002589/12 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
8.913,49 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.244.0018.2.057 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições  R$ 8.913,49.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro  R$ 8.913,49.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 27 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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de Licitações, Rua Duque de Caxias, 56 - Centro, Timbó/SC das 
07:00 as 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, disponível tam-
bém na Internet, no seguinte endereço www.timbo.sc.gov.br ou 
poderão ser solicitados para o e-mail beatris@samaetimbo.com.br.
Os envelopes (Habilitação e Propostas) serão recebidos até às 
10:00 horas do dia 31 de janeiro de 2013 na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Timbó, no Departamento de Compras sala 
nº 1, na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro, com participação aberta 
às proponentes e ao público.

Timbo (SC), 11/01/2013.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

Turvo

Prefeitura

Edital Proc Seletivo 01/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013-SME

O Município de Turvo-SC, torna público que se acham abertas às 
inscrições ao Processo Seletivo para o preenchimento de vagas 
de profissionais na área da Educação da rede municipal de ensino 
e na área da Educação de Jovens e Adultos, para o exercício de 
2013.

Inscrições: As inscrições serão somente Online, através do sitio 
na Internet http://www.processosseletivos.com.br/turvo entre os 
dias 17 de Janeiro de 2013 a 20 de Janeiro de 2013, via Online e 
o Período de Validação da Inscrição será nos dias 18 de Janeiro de 
2013 e 21 de Janeiro de 2013, na Secretaria Municipal de Educa-
ção do Município de Turvo.

Prova Escrita: A prova será realizada no dia 26 de janeiro de 2013, 
das 08:30 horas às 10:00 horas, nas dependências do C.E.I Prof. 
Maria das Dores Cordeiro Angeloni, situado na Rua Libero Bardini, 
S/N, Bairro Vila Manenti, Turvo-SC.

O edital completo será afixado no mural e no sitio da Prefeitura 
Municipal de Turvo www.turvo.sc.gov.br.

Turvo (SC). 14 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS PATEL
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Vargeão

Prefeitura

Extratos de Convênios
EXTRATOS DE CONVÊNIOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE VARGEÃO

OBJETO: Repasse de recursos financeiros a Associação Hospita-
lar de Vargeão, destinando-se ao auxílio na manutenção de suas 
atividades.
VALOR: Até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) mensais.

Siderópolis

Prefeitura

Aviso Revogação do Pregão Presencial FMS 05/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDEROPOLIS
AVISO DE REVOGAÇÃO AO EDITAL PR FMS 05/2013

O Município de Siderópolis, através de sua Pregoeira, nomeada 
pelo Decreto nº 08/2013, em conformidade com o caput do ar-
tigo 49 da lei 8.666/93, torna público, a REVOGAÇÃO do Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 05/2013, A justificativa para a 
revogação encontra-se disponível aos interessados no Setor de 
Licitações da municipalidade, maiores informações pelo telefone 
(48) 34353188.

Siderópolis, 14 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Resumido Pregão Presencial FMS 11/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
ATO EDITAL DE PREGÃO FMS Nº. 11/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis torna público as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, 
Lei Nº 8.666/93 e legislação subseqüente, que no dia 25/01/2013, 
às 08:15 (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no 
referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá 
a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de re-
ceber propos¬tas para a aquisição de Materiais de uso hospitalar 
destinados as Unidades de Saúde do Município, o edital já está 
disponível na Secretaria de Administração do Município ou através 
de solicitação no e-mail: licitacao.sid@live.com.

Siderópolis, 14 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Timbó

Samae

Aviso de Tomada de Preço P/ Obras e Serviços de 
Engenharia 000001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE -SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TIMBÓ
AVISO DE TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA Nº 000001/2013

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto torna 
público, de acordo com a Lei nº 8.666/93, que fará realizar To-
mada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia do tipo menor 
preço objetivando a RECUPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DE 
TIMBÓ/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO 
ANEXOS AO PRESENTE EDITAL.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no Departamento 
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à conta do excesso de arrecadação de 2013.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 08 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0007/13
PORTARIA nº 0007/13
Exonera Servidor Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

RESOLVE
Exonerar, JOÃO GONÇALVES CORREA, do cargo comissionado de 
Coordenador de Serviços Urbanos, símbolo DAS-6, nomeado pela 
Portaria nº 0458/12.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2013.

Videira, 08 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0008/13
PORTARIA nº 0008/13
Exonera Servidor Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

RESOLVE
Exonerar, CAETANO FIORELLI, do cargo comissionado de Gerente 
de Equipe de Manutenção do Patrimônio Público, símbolo DAS-4, 
nomeado pela Portaria nº 0457/12.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2013.

Videira, 08 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

AMPARO LEGAL: Lei nº 1.492/2012 e Convênio nº 001/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA - HOS-
PITAL REGIONAL SÃO PAULO - ASSEC

OBJETO: Pagamento da prestação de serviços de Plantão Médico 
visando o atendimento de toda a população do Município de Var-
geão.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, totali-
zando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
AMPARO LEGAL: Lei nº 1.474/2011 e Convênio nº 002/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA - SC

OBJETO: Permuta de serviços de máquinas e equipamentos públi-
cos necessários à realização de reparos e conservação de trechos 
de estradas municipais no meio rural.
AMPARO LEGAL: Lei Municipal nº 1305/2006, do Município de Var-
geão e Lei Municipal nº 431/2005, do Município de Passos Maia e 
Convênio nº 003/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.289/13
DECRETO Nº 10.289/13, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.679/11, de 14 de dezembro de 2011.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta 
e cinco mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamen-
tária:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
1.024 - Construção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0071.67 - Aplicações Diretas 
345.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 345.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115715/01/2013 (Terça-feira)

DAS-4, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração 
de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2013.

Videira, 08 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0012/13
PORTARIA nº 0012/13
Nomeia Coordenador de Serviços Urbanos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

NOMEAR
CAETANO FIORELLI, para exercer o cargo comissionado de Coor-
denador de Serviços Urbanos, símbolo DAS-6, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2013.

Videira, 08 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Aplicação Penalidade PR 106-2012 - Advertência
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2012-PMV

O Prefeito Municipal de Videira comunica que, à empresa Piatã 
Comércio de Peças Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.932.456/0001-84, estabelecida à 
Avenida Rene Frey, 382, na cidade de Fraiburgo/SC, foi aplicada a 
penalidade de ADVERTÊNCIA.

Videira, 09 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Portaria Nº 0009/13
PORTARIA nº 0009/13
Exonera Servidor Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

RESOLVE
Exonerar, VANDERLEI CASSANEGO, do cargo comissionado de Di-
retor dos Serviços de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo DAS-2, 
nomeado pela Portaria nº 0456/12.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2013.

Videira, 08 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0010/13
PORTARIA nº 0010/13
Nomeia Diretor dos Serviços de Agricultura e Meio Ambiente

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

NOMEAR
GILMAR PAULO RISSARDI, para exercer o cargo comissionado de 
Diretor dos Serviços de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo DAS-
2, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, 
para ter exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2013.

Videira, 08 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0011/13
PORTARIA nº 0011/13
Nomeia Gerente de Equipe de Manutenção do Patrimônio Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

NOMEAR
VANDERLEI CASSANEGO, para exercer o cargo comissionado de 
Gerente de Equipe de Manutenção do Patrimônio Público, símbolo 
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Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira, Ope-
rador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Mecânica 
e Soldador (Mecânico):

Onde se lê:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Princípios de manutenção de veículos e máquinas;
- Tipos de óleos lubrificantes;
- Sistema elétrico;
- Sistema de arrefecimento;
- Conhecimentos básicos de legislação de trânsito.

Leia-se:
“CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos históricos, políticos, admi-
nistrativos, sociais e atuais do Município de Videira (SC). Atualida-
des econômicas e políticas, em nível local e nacional.”

3 - Os demais itens e subitens do referido Edital permanecem 
inalterados.

Videira, 11 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Rescisão Nº 001-2013
Rescisão nº: 001/2013
Ata de Registro de Preços: nº 138/2012
Contratada: Piatã Comércio de Peças Ltda ME
Licitação: PR 106/2012

Objeto: Impossibilidade de assinatura da Ata.

Data: 09/01/2013

Retificação da Publicação do Aditivo Nº 361/2012.
Retificação da Publicação do aditivo nº 361/2012.
Data de Publicação Original: 28/12/2012
Contrato/Ata nº: 101/2012.
Licitação: PR 88/2012.
Fornecedor: BRITAGEM VANZ LTDA.

Objeto: Prorrogar seu prazo de vigência com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2013 até 31 de julho de 2013, bem como aumento 
de 25% no quantitativo de todos os itens da Ata de Registro de 
Preços.
Valor: R$ 19.443,75 (dezenove mil e quatrocentos e quarenta e 
três reais e setenta e cinco centavos)

Data: 19.12.2012.

Edital de Prorrogação Processo Seletivo Nº 006/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 006/2012

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, bem como na Lei Federal nº 
11.350/2006, a Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações e o Edital 
nº 006/2012 para realização de Processo Seletivo para Emprego 
Público, para provimento de vagas do quadro do Programa Estra-
tégia Saúde da Família, torna público o que segue:

1. Ficam prorrogados os prazos do cronograma de execução das 
atividades do Processo Seletivo 006/2012, a partir do item 4, con-
forme quadro abaixo:

A realização do certame seguirá as datas e prazos estipulados de 
acordo com o cronograma a seguir:
Item Cronograma das Atividades Período
4. Homologação das inscrições deferidas e indeferidas de todos os 
empregos 16/01/2013
5. Prazo para recursos contra o resultado da homologação das 
inscrições 17 e 18/01/2013
6. Publicação do edital de homologação definitiva das inscrições 
caso haja alterações 24/01/2013

7. Aplicação das provas escritas objetivas 03/02/2013
8. Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva escrita no 
site www.iobv.com.br 04/02/2013
9. Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova 
objetiva escrita 05 e 06/02/2013
10. Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva nos sites 
www.videira.sc.gov.br e www.iobv.com.br
Após julgados os recursos
11. Divulgação da classificação preliminar nos sites www.videira.
sc.gov.br e www.iobv.com.br
Após julgados os recursos
12. Recursos contra a classificação preliminar  Dois dias após pu-
blicação
13. Classificação final geral Após julgados todos os recursos
14. O cronograma acima poderá sofrer alterações, dependendo 
do número de inscritos, do número de recursos, intempéries e 
por decisão da Comissão Fiscalizadora de Processo Seletivo e do 
Instituto o Barriga Verde.

Videira, 14 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Retificação e Prorrogação Nº 007/12
EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO Nº 001/2013, AO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 007/2012

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, a RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO do Edital de 
Processo Seletivo nº 007/2012, no que tange aos seguintes itens:

1 - Ficam prorrogadas as inscrições do Processo Seletivo Edital nº 
007/2012, constante no item “1 - DAS INSCRIÇÕES”, até o dia 04 
de fevereiro de 2013, das 13:30h às 17:30h.

2 - Fica retificado o item “6 - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTI-
COS. Subitem 6.1. Comum aos cargos: Agente de Pavimentação 
Pública, Carpinteiro, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar Ope-
racional, Mecânico de Máquinas em Geral, Motorista IV - Cami-
nhões e Caminhonetes, Operador de Motoniveladora, Operador de 
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